
1

CONSTRUINDO CONSENSOS: DEEP FAKES NAS ELEIÇÕES DE 2024

Construindo Consensos:
Deep Fakes nas Eleições 
de 2024

Nota Técnica



2

CONSTRUINDO CONSENSOS: DEEP FAKES NAS ELEIÇÕES DE 2024

Organizadores
Tainá Aguiar Junquilho
Marilda de Paula Silveira
Lucia Maria Teixeira Ferreira
Laura Schertel Mendes
André Gualtieri de Oliveira

Autores
Berto Igor Caballero
Bruna Ammon
Cacyone Gomes
Camila Cristina da Silva
Elaine Gomes
Felipe Roquete
Fernanda Dias
Gabriella Maia
Janaína Lopes
Juliana Costa
Laura Schertel Mendes
Lucia Maria Teixeira Ferreira
Marilda de Paula Silveira
Matheus de Oliveira
Stefani Vogel
Tainá Aguiar Junquilho
Thiago Marcílio

Como citar este documento: 
Caballero, B. I.; Ammon, B.; Gomes, C.; Silva, C. C. da; Gomes, E.; Ro-
quete, F.; Dias, F.; Maia, G.; Lopes, J.; Costa, J.; Ferreira, L. M. T.; Silveira, 
M. de P. ; Oliveira, M. de; Vogel, S.; Junquilho, T. A.; Marcílio, T.. (Org.) 
Junquilho, T. A.;  Silveira, M. de P.; Ferreira, L. M. T.; Mendes, L S. Oli-
veira, A. G. de  Brasília: Laboratório de Governança e Regulação de 
Inteligência Artificial (LIA) do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvi-
mento e Pesquisa (IDP) e ETHICS 4AI, 2024.

Construindo Consensos: Deep Fakes nas Eleições de 2024
Relatório das decisões dos TREs sobre Deep fakes

Revisores
Giovanna Milanese
Camila Cristina da Silva
Matheus Garcia
Tainá Aguiar Junquilho
Lucia Maria Teixeira Ferreira

Diagramador
João Pedro Coppola Romancini

11.9 MB  |  PDF
57 páginas

1ª edição, 2024

Palavras-chave: Inteligência Artificial, deep 
fakes, eleições

Assunto geral: Deep Fakes no Contexto 
Eleitoral de 2024

Público alvo: cidadãos e pesquisadores em 
Inteligência Artificial e direito eleitoral



3

CONSTRUINDO CONSENSOS: DEEP FAKES NAS ELEIÇÕES DE 2024

QUEM 
SOMOS? 

LIA, CEDIS E 
ETHICS4AI



4

CONSTRUINDO CONSENSOS: DEEP FAKES NAS ELEIÇÕES DE 2024

 O Laboratório de Governança e Regulação de Inteligência Artificial (LIA), iniciativa vinculada 
ao Centro de Direito, Internet e Sociedade (CEDIS) do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimen-
to e Pesquisa (IDP), dedica-se a contribuir com a construção do conhecimento analítico sobre as 
aplicações, desenvolvimento e usos da Inteligência Artificial (IA) na sociedade. Trata-se de grupo de 
pesquisa voltado a ser referência na articulação multissetorial para a construção de conhecimentos 
sobre a aplicabilidade e os diversos impactos da IA nos processos produtivos, econômicos, culturais, 
sociais e políticos da sociedade contemporânea.
 
 Entre as atividades do laboratório, temos reuniões sobre temas emergentes, estudos de ca-
sos, e esforços voltados a manter seus membros atualizados com o que há de mais recente no 
campo da IA, do desenvolvimento dos seus marcos regulatórios, da sua governança e da gestão dos 
seus riscos. Como decorrência, são produzidos produtos como eventos temáticos, relatórios técnicos 
acessíveis ao público e artigos acadêmicos.

 O laboratório está fundamentado em princípios de ética, governança, transparência, respon-
sabilidade social, sustentabilidade, diversidade, inovação e conhecimento. Visa-se contribuir signifi-
cativamente para a construção de um conhecimento analítico sobre a aplicação da IA na sociedade 
da informação e seus impactos.

 A coordenação do laboratório é exercida pelas Professoras Laura Schertel e Tainá Aguiar Jun-
quilho. Sua equipe tem se desenvolvido e conta atualmente com 22 membros, entre pesquisadores, 
líderes de linha de pesquisa e consultores.

QUEM SOMOS? LIA, CEDIS E ETHICS4AI

https://www.idp.edu.br/lia-idp/
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 O Ethics4AI é uma iniciativa vinculada ao IDP e ao Mackenzie-SP, com o objetivo de contribuir 
para o desenvolvimento do know-how a respeito de uma Inteligência Artificial ética e confiável no 
Brasil, colocando-se como ponto de articulação entre acadêmicos e representantes dos setores pú-
blico, privado e da sociedade civil. Para tanto, propõe-se à construção coletiva de publicações online, 
guias e orientações sobre a matéria, em temas explorados a partir de estudos e discussões pautadas 
em livros, Art.s e outros materiais que abordem o tema do desenvolvimento de uma Inteligência Arti-
ficial ética e confiável. 

 No escopo de estudo do Ethics4AI, são abrangidos tópicos como: detecção e correção de 
vieses discriminatórios algorítmicos; fairness em decisões automatizadas; utilização de Inteligência 
Artificial pelo Judiciário; regulação e governança corporativa sobre sistemas de IA; dentre outros.

 O Centro de Direito, Internet e Sociedade do IDP (CEDIS) é um centro de pesquisa que 
busca contribuir com a consolidação dos direitos fundamentais no ambiente virtual, por meio de me-
canismos que promovam a privacidade e proteção de dados pessoais, a liberdade de expressão e 
estimulem a concorrência e a inovação. O CEDIS é coordenado pelos professores Laura Schertel e 
Victor Oliveira Fernandes

https://www.idp.edu.br/grupos-de-pesquisa/ethics4ai/
https://www.idp.edu.br/cedis/
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 No Brasil, o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) tem enfrentado grandes desafios relativos ao 
impacto da Inteligência Artificial (IA) nas eleições municipais de 2024, tendo em vista que a popula-
rização das ferramentas de IA generativa trouxe um risco ampliado de produção de conteúdos de-
sinformativos no período eleitoral, tanto nos períodos de campanha quanto no chamado período de 
pré-campanha eleitoral.1

 Em 1º de março deste ano, o TSE publicou doze resoluções aprovadas em 27 de fevereiro, es-
tabelecendo normas para as Eleições Municipais de 2024. Esses atos normativos foram baseados em 
normas de eleições anteriores e em precedentes da Corte Eleitoral, com diversas alterações discu-
tidas em audiências públicas em janeiro. Uma das mudanças mais significativas refere-se às normas 
para a propaganda eleitoral, através da Resolução (Res./TSE) n. 23.732/2024, que visou atualizar a 
Resolução (Res./TSE) n. 23.610/2019, e regulamentou, no âmbito do poder normativo do TSE2, o uso 
da Inteligência Artificial na propaganda eleitoral.

 Nesse cenário, a presente nota técnica tem por objetivo discorrer sobre aspectos teóricos e 
práticos acerca do fenômeno das deep fakes nos processos eleitorais em vários países, bem como 
analisar a nova regulação do TSE, a qual, dentre outras medidas,  determina a rotulagem do uso de 
IA na propaganda eleitoral, restringe o emprego de robôs (chatbots e avatares) e proíbe a utilização 
de deep fakes na propaganda político-eleitoral, com o objetivo de preservar a integridade do pleito 
eleitoral, garantir a transparência e promover o combate à desinformação e à propagação de conte-
údo falso durante o período de campanha e pré-campanha eleitoral.

 Na segunda parte desta nota técnica, apresenta-se importante estudo empírico em que 
foram analisados casos para compreensão do entendimento dos tribunais eleitorais sobre o 
fenômeno do uso de deep fakes no contexto eleitoral, tomando como referência a recente Res./
TSE n. 23.732/2024, que alterou a Res./TSE n. 23.610/20219, dispondo sobre a propaganda eleitoral.

 Para tanto, realizou-se um recorte específico por palavras-chave, utilizando os termos “deep-
fake(s)” e “deep fake(s)”, a fim de identificar decisões que abordassem esse fenômeno. Por sua vez, o 
recorte temporal considerou apenas decisões proferidas após a vigência da Res. TSE n. 23.732/2024, 
de forma a garantir a atualidade e relevância do material analisado. As bases de dados utilizadas 
foram o site do Tribunal Superior Eleitoral e a plataforma Jusbrasil, garantindo o acesso a um amplo 
acervo jurisprudencial, e a data de fechamento da pesquisa foi o dia 19 de setembro de 2024.

 

1  FERREIRA, Lucia Maria Teixeira. Governança das Plataformas Digitais e Inteligência Artificial Generativa: Desafios para a 
Democracia e para os Direitos Fundamentais. Revista XI Fórum Jurídico de Lisboa, no prelo.

2  PIMENTEL, Alexandre Freire. Propaganda Eleitoral: Poder de Polícia e tutela provisória nas eleições. 2. ed. Belo Hori-
zonte: Editora Fórum, 2023.
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1. INTRODUÇÃO AO TEMA: OS NOVOS 
DESAFIOS COM USO DE IA EM ELEIÇÕES

 Na 1ª reunião do Conselho de Segurança da ONU para debater IA, em julho de 2023, o Secre-
tário-geral da ONU, António Guterres, alertou para os potenciais riscos do uso da IA nas campanhas 
políticas e eleitorais, bem como para minar a paz e segurança global. Guterres destacou que as fer-
ramentas de IA estavam sendo usadas para “minar eleições, espalhar teorias da conspiração e incitar 
ódio e violência”.3

 Em relatório de 2023, a consultoria geopolítica Eurasia Group destacou a tecnologia de IA 
generativa como o terceiro maior risco global, em função da sua potencial capacidade de aumentar 
a desinformação. Pela geração massiva de fake news, deep fakes e mídia sintética,4 suscita os riscos 
de corrosão da confiança social e de capacitação e empoderamento de líderes demagogos e autori-
tários, além de potencialmente prejudicar negócios e mercados. 

 Um novo desafio para todos os processos democráticos e eleitorais do mundo, são os vídeos 
e áudios com vozes e imagens reproduzidas pela IA das fully-synthetic medias (mídias totalmente 
sintéticas). São as chamadas deep fakes, atualmente consideradas uma das formas particularmente 
perigosas de manipulação da mídia. Pesquisas recentes confirmam que elas geram o sentimento de 
incerteza entre os cidadãos, afetam negativamente o ambiente informacional e contribuem para a 
erosão da esfera político-eleitoral.5

 As deep fakes eleitorais atuam como uma ferramenta poderosa no cenário de desinformação 
ao criar conteúdo falso, mas realista, como vídeos ou áudios manipulados, que podem retratar can-
didatos fazendo ou dizendo coisas que nunca ocorreram. No contexto eleitoral, essas falsificações 
digitais podem ser usadas para difamar adversários, espalhar mentiras e manipular o discurso público 
de maneira convincente.

3 PODER360. Secretário da ONU alerta para “consequências sérias” do uso da IA. [S. l.]: Poder360, 2023. Disponível em: 
https://www.poder360.com.br/internacional/secretario-da-onu-alerta-para-consequencias-serias-do-uso-da-ia/. Acesso em: 
4 out. 2024.

4 EURASIA GROUP. Top Risks 2023. New York: Eurasia Group, 2023. Disponível em: https://www.eurasiagroup.net/issues/
top-risks-2023. Acesso em: 20 jun 2024.

5 ŁABUZ, Mateusz; NEHRING, Christopher. On the way to deep fake democracy? Deep fakes in election campaigns in 2023, 
European Political Science, 2024.

HERNÁNDEZ-ECHEVARRÍA, Carlos. Inteligência Artificial, elecciones, medios y desinformación. Cuadernos de Periodistas, 
Madrid, n.48, set. 2024. Disponível em: https://www.cuadernosdeperiodistas.com/inteligencia-artificial-elecciones-medios-
-y-desinformacion/. Acesso em: 4 out. 2024.
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2. INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL: A DEFINIÇÃO 
REGULATÓRIA
 Diante desse novo fenômeno que se apresenta como risco à democracia, o primeiro desafio 
que se apresenta é a definição dos contornos conceituais da IA.6

 Nesse sentido, é interessante observar como o conceito de IA tem sido utilizado em propos-
tas regulatórias no Brasil, bem como a forma pela qual outras jurisdições e organismos multilaterais 
têm elaborado seus conceitos.

 O conceito de Inteligência Artificial utilizado no inciso XXXIV do Art. 37 da Res./TSE n. 
23.723/20247 apresenta semelhanças com o conceito contido no inciso I do Art. 4o. da mais recen-
te redação em substitutivo ao Projeto de Lei n. 2338/2023, ora em debate no Senado Federal, que 
consiste em uma proposta regulatória abrangente de Inteligência Artificial8:

Conceitos de IA no Projeto de 
Lei  n. 2338/2023

Conceito de IA utilizado na Resolução 
TSE n. 23.723/2024

Art. 4º Para as finalidades desta Lei, adotam-se as se-
guintes definições: 
I - sistema de Inteligência Artificial (IA): sistema baseado 
em máquina que, com graus diferentes de autonomia 
e para objetivos explícitos ou implícitos, infere, a partir 
de um conjunto de dados ou informações que recebe, 
como gerar resultados, em especial, previsão, conteú-
do, recomendação ou decisão que possa influenciar o 
ambiente virtual, físico ou real;
[...]
III - sistema de Inteligência Artificial de propósito geral 
(SIAPG): sistema de IA baseado em um modelo de IA 
treinado com bases de dados em grande escala, capaz 
de realizar uma ampla variedade de tarefas distintas 
e servir diferentes finalidades, incluindo aquelas para 
as quais não foram especificamente desenvolvidos e 
treinados, podendo ser integrado em diversos sistemas 
ou aplicações;
IV - Inteligência Artificial generativa (IA generativa): 
modelo de IA especificamente destinado a gerar ou 
modificar significativamente, com diferentes graus de 
autonomia, texto, imagens, áudio, vídeo ou código de 
software;

Art. 37, XXXIV - Inteligência Artificial (IA): sistema 
computacional desenvolvido com base em lógica, em 
representação do conhecimento ou em aprendizagem 
de máquina, obtendo arquitetura que o habilita a utilizar 
dados de entrada provenientes de máquinas ou seres 
humanos para, com maior ou menor grau de autonomia, 
produzir conteúdos sintéticos, previsões, recomenda-
ções ou decisões que atendam a um conjunto de obje-
tivos previamente definidos e sejam aptos a influenciar 
ambientes virtuais ou reais.

6 Isso implica a necessidade de identificar e descrever as dimensões conceituais, a fim de possibilitar (i) que sejam expostos 
os elementos que diferenciam a inovação das tecnologias preexistentes e, (ii) a partir de tal diferenciação, que seja possível 
aferir a aderência entre as alegadas diferenças e os argumentos que justificariam a necessidade de regulação.

7 BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Resolução Nº23.732, de 27 de fevereiro de 2024. Altera a Res.-TSE nº 23.610, de 18 de 
dezembro de 2019, dispondo sobre a propaganda eleitoral. Relatora: Min. Cármen Lúcia, 27 de fevereiro de 2024. Dispo-
nível em: https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2024/resolucao-no-23-732-de-27-de-fevereiro-de-2024. Acesso 
em: 13 abr. 2024.

8 BRASIL. Senado Federal. Relatório aos projetos de lei que dispõem sobre a regulamentação do uso da Inteligência Arti-
ficial no Brasil. Disponível em: https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9630164&ts=1726246475112&rendi-
tion_principal=S&disposition=inline. Acesso: 30 set. 2024.
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 Além de questões meramente formais de redação, o conceito da Res./TSE n. 23.723/2024 
passa a incluir expressamente uma nova técnica, os modelos generativos — “produzir conteúdos 
sintéticos” — bem como acrescenta um elemento relacionado aos impactos específicos que a Inte-
ligência Artificial poderia produzir (“sejam aptos a influenciar ambientes virtuais ou reais”).

 É interessante ressaltar que o tal conceito parece ter forte inspiração naquele utilizado pela 
regulação da União Europeia (AI Act). Em seu Art. 3º, o AI Act também inclui a geração de conteú-
dos (como um dos produtos possíveis da IA) e a capacidade de influenciar o ambiente virtual e real 
(como um dos impactos possíveis da IA) como dimensões do conceito de Inteligência Artificial:

(1) «Sistema de IA» significa um sistema baseado em máquinas, concebido 
para funcionar com diferentes níveis de autonomia, que pode apresentar ca-
pacidade de adaptação após a implementação e que, para objetivos explícitos 
ou implícitos, infere, a partir dos dados que recebe, como gerar resultados, 
tais como previsões, conteúdos, recomendações ou decisões que podem in-
fluenciar ambientes físicos ou virtuais. (tradução nossa)9

 A Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE)10 também apresen-
tou, recentemente, seu novo conceito de IA, dando destaque para a geração de conteúdos, bem 
como para o tipo de usos da tecnologia11:

Um sistema de IA é um sistema baseado em máquina que, para objetivos ex-
plícitos ou implícitos, infere, a partir da entrada que recebe, como gerar saídas 
como previsões, conteúdo, recomendações ou decisões que podem influen-
ciar ambientes físicos ou virtuais. Diferentes sistemas de IA variam em seus 
níveis de autonomia e adaptabilidade após a implantação. (tradução nossa)

 Da mesma forma, a Ordem Executiva do presidente dos Estados Unidos baseia-se mais nos 
produtos e possíveis impactos para definir as dimensões do conceito de IA12:

Sec. 3 - (…) (b) O termo “Inteligência Artificial” ou “IA” tem o significado esta-
belecido em 15 U.S.C. 9401(3): um sistema baseado em máquina que pode, 
para um determinado conjunto de objetivos definidos por humanos, fazer 
previsões, recomendações ou decisões que influenciam ambientes reais ou 
virtuais. Os sistemas de Inteligência Artificial usam entradas baseadas em 
máquinas e humanos para perceber ambientes reais e virtuais; abstrair tais 
percepções em modelos por meio de análise de forma automatizada; e usar 
inferência de modelo para formular opções de informação ou ação. (tradução 
nossa)

9 EUROPEAN PARLIAMENT. Artificial Intelligence Act. [S. l.]: European Parliament, [2024]. Disponível em: https://www.euro-
parl.europa.eu/doceo/document/TA-9-2024-0138_EN.pdf. Acesso em: 13 abr. 2024.

10 OECD ILIBRARY. Explanatory memorandum on the updated OECD definition of an AI system. [S. l.]: OECD Artificial 
Intelligence Papers, n. 8, mar. 2024. Disponível em: https://www.oecd-ilibrary.org/science-and-technology/explanatory-
-memorandum-on-the-updated-oecd-definition-of-an-ai-system_623da898-en;jsessionid=m7CTnC9ZGtlC8qOr23BMW-
-3oYRl6fosFFr3FYvMZ.ip-10-240-5-8. Acesso em: 13 abr. 2024.

11 O antigo conceito era o seguinte: An AI system is a machine-based system that can, for a given set of human-defined 
objectives, makes predictions, recommendations, or decisions influencing real or virtual environments. AI systems are de-
signed to operate with varying levels of autonomy.

12 USA. White House. Executive order on the safe, secure, and trustworthy development and use of artificial intelligence. Pen-
nsylvania: White House, 2023. Disponível em: https://www.whitehouse.gov/briefing-room/presidential-actions/2023/10/30/
executive-order-on-the-safe-secure-and-trustworthy-development-and-use-of-artificial-intelligence/. Acesso em: 13 abr. 2024.
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 Finalmente, o Reino Unido13 possui um conceito calcado em dimensões relacionadas ao uso 
e produtos14:

3. (a) “Inteligência Artificial” significa tecnologia que permite a programação ou 
o treino de um dispositivo ou software para: (i) perceber ambientes através da 
utilização de dados; (ii) interpretar dados utilizando processamento automa-
tizado concebido para aproximar capacidades cognitivas; (iii) fazer recomen-
dações, previsões ou decisões; (iv) com vista a atingir um objectivo específico 
(tradução nossa)

 Dessa forma, o conceito de Inteligência Artificial utilizado no inciso XXXIV do Art. 37 da 
Resolução 23.723/2024, em que pese ainda detalhar as técnicas que seriam passíveis de serem 
classificadas como IA (“desenvolvido com base em lógica, em representação do conhecimento 
ou em aprendizagem de máquina”), converge com aqueles utilizados em outras jurisdições, prin-
cipalmente quando busca definir dimensões conceituais baseadas nos usos, nos produtos e nos 
potenciais impactos da tecnologia.

13 DEPARTMENT FOR BUSINESS, ENERGY & INDUSTRIAL STRATEGY. National security and investment: sectors in scope of 
the mandatory regime. Disponível em: https://assets.publishing.service.gov.uk/media/603d4003d3bf7f02168eabdc/nsi-sco-
pe-of-mandatory-regime-gov-response.pdf. Acesso em: 13 abr. 2024.

14 HM GOVERNMENT. National AI strategy. [S. l.]: Office for Artificial Intelligence, 2021. Disponível em: https://assets.pu-
blishing.service.gov.uk/media/614db4d1e90e077a2cbdf3c4/National_AI_Strategy_-_PDF_version.pdf. Acesso em: 13 abr. 
2024.

Interessante destacar que o Reino Unido possui um conceito ainda mais enxuto de IA em sua Estratégia Nacional:
Machines that perform tasks normally performed by human intelligence, especially when the machines learn from data how 
to do those tasks
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3. E O QUE SÃO DEEP FAKES ?

 Sistemas de Inteligência Artificial Generativa são aqueles projetados para gerar conteúdo 
sintético (incluindo dados como textos, imagens, simulações, vídeos, códigos ou áudios) a partir 
da aplicação de modelos de IA com técnicas avançadas sobre dados provenientes de bancos de 
dados específicos e/ou captados/extraídos através de métodos como a raspagem de dados (data/
web scraping), dados de treinamento etc.

 Apesar de sua recente popularidade entre o público não-técnico em função do lançamento 
do Chat GPT-315 no final de 2022, não estamos diante de uma tecnologia nova. Hoje, existem três 
tipos de modelos de IA Generativa difundidos, as Generative Adversarial Networks (GAN), surgidas 
em 201416, os Variational Autoencoders (VAEs), do mesmo ano17, e o Generated Pre-Trained Trans-
fomer (GPT), de 2016, quando a OpenAI publicou seu estudo sobre esse novo tipo de modelo18, 
usado pelo ChatGPT.

 Pode-se dizer, em linhas gerais, que sistemas de IA Generativa geram novos conteúdos e 
se fundamentam a partir de dados existentes usados no treinamento dos modelos envolvidos e in-
tegrados no referido sistema. Isso só é possível pela adoção de técnicas de aprendizado profundo 
de máquina (deep learning) e de redes neurais, subáreas da IA, pelos modelos. 

 Desta forma, seguindo o exemplo, o ChatGPT é uma das opções de mercado que utiliza 
modelo GPT, pré-treinado por um grande volume de dados, nos mais variados temas e idiomas, 
e com mais de bilhões de parâmetros (valores obtidos a partir destes dados). É um modelo de IA 
Generativa que também pode ser classificado como um Grande Modelo de Linguagem (Large Lan-
guage Model (LLMs) na sigla em inglês). Esse tipo de modelo identifica padrões e relações entre 
entidades no idioma, ainda que sem compreensão do significado de cada um deles, de forma a 
apresentar expressões e construções semânticas que são estatisticamente adequadas – ou seja, 
construídas como provavelmente seriam por um ser humano – uma vez que o foco desses modelos 
está na fluidez da linguagem, natural, mas não na acurácia das informações dispostas (pois não há 
compreensão dos significados, e o resultado dependerá da qualidade dos dados de treinamento e 
de possíveis “alucinações”19). 

15 Chatbot de Inteligência Artificial Generativa de texto, da empresa americana OpenAI, lançado para o público no fim de 
2022.

16 GOODFELLOW, Ian J. et al. Generative adversarial networks. ArXiv, [S. l.], jun. 2014. Disponível em: https://arxiv.org/
abs/1406.2661 Acesso em: 13 maio 2024.

17 KINGMA, Diederik P.; WELLING, Max. Auto-encoding variational bayes. ArXiv, [S. l.], jun. 2014. Disponível em: https://arxiv.
org/abs/1312.6114. Acesso em: 13 maio 2024.

18 OPENAI. Generative models. [S. l.]: OpenAI, 2016. Disponível em: https://openai.com/index/generative-models/. Acesso em: 
13 maio 2024.

19 Alucinação, em Inteligência Artificial, é um termo científico usado para referir-se às situações em que sistemas de IA Gene-
rativa produzem conteúdo sintético incorreto, errado e/ou falso.
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Figura 1 - Representação da área de IA20 

Figura 2 - Taxonomia que representa o entendimento mais amplamente aceito de cada campo de 
IA na visão de Jeff Winter.21 

20 DUQUE-PEREIRA, Ives da Silva; MOURA, Sergio Arruda de. Compreendendo a Inteligência Artificial generativa na perspec-
tiva da língua. SciELO Preprints, 2023. DOI: 10.1590/SciELOPreprints.7077. Disponível em: https://preprints.scielo.org/index.php/
scielo/preprint/view/7077. Acesso em: 14 maio 2024.

21 WINTER, Jeff. Where should manufacturers start with generative AI? [S. l.]: Hitachi Solutions, [2024]. Disponível em: https://
global.hitachi-solutions.com/blog/generative-ai-manufacturing/. Acesso em: 13 abr. 2024.



16

CONSTRUINDO CONSENSOS: DEEP FAKES NAS ELEIÇÕES DE 2024

 Já o termo deep fake é o resultado da junção das palavras deep (profundo, referente ao 
deep learning) e fake (falso). A origem do termo22 está justamente no uso de ferramentas de Inteli-
gência Artificial (no caso, deep learning) para produzir conteúdo falso. Muitas vezes, essa inverda-
de se constitui de desinformação (simplificada e popularmente, fake news) – o que apresenta, nes-
se sentido, uma faceta eminentemente política. Porém, a tecnologia adotada para tal, que emergiu 
em 2017 e é entendida tecnicamente pela nomenclatura menos popular de deep synthesis, possui 
diversos usos possíveis, inclusive benéficos.

 Uma revisão da literatura sobre o tema aponta para a definição de deep fakes como “vídeos 
hiper-realistas manipulados digitalmente para representar pessoas falando e fazendo coisas que 
nunca aconteceram.”23 

Deep fakes “são o produto de aplicações de Inteligência Artificial que fundem, combinam, reposi-
cionam e sobrepõem imagens e vídeos para criar vídeos falsos que aparentam ser autênticos.”24 

Deep fakes “Podem gerar, por exemplo, vídeos humorísticos, pornográficos ou políticos de alguém 
dizendo qualquer coisa, sem o consentimento da pessoa que tem sua imagem e voz envolvidas.” 25 

São características das deep fakes: “escopo, escala e sofisticação da tecnologia envolvida, em 
que quase qualquer pessoa com um computador pode fabricar vídeos falsos que são pratica-
mente indistinguíveis de um conteúdo autêntico.”26

Para o Tribunal Superior Eleitoral: Deep fakes possuem vedação absoluta, sendo esse tipo de con-
teúdo entendido como aquele usado de forma sintética, em formato de áudio, vídeo ou combina-
ção de ambos, que tenha sido gerado ou manipulado digitalmente, ainda que mediante autoriza-
ção, para criar, substituir ou alterar imagem ou voz de pessoa viva, falecida ou fictícia.

 
22 KARASAVVA, Vasileia; NOORBHAI, Aalia. The real threat of Deep fake pornography: a review of canadian policy. Cyberpsy-
chology, Behavior, and Social Networking, [S. l.], v. 24, n.3, mar. 2021. Disponível em:https://www.liebertpub.com/doi/10.1089/
cyber.2020.0272. Acesso em: 4 ago. 2024. A origem do termo, aparentemente, remonta ao nome de usuário responsável pela 
publicação, no Reddit, de vídeo pornográfico viral criado com deep synthesis, em 2017 In LI, Minghui; WAN, Yan; GAO, Jinping. 
What drives the ethical acceptance of deep synthesis applications? A fuzzy set qualitative comparative analysis. Computers in Hu-
man Behavior, [S. l.], v. 133, aug. 2022. Disponível em: https://www.sciencedirect.com/science/article/abs/pii/S074756322200108X. 
Acesso em: 4 ago. 2024.

23 WESTERLUND, Mika. The emergence of Deep fake technology: a review. Technology Innovation Management Review, [S. 
l.], v. 9, n. 1, nov. 2019. Disponível em: https://timreview.ca/sites/default/files/article_PDF/TIMReview_November2019%20-%20
D%20-%20Final.pdf. Acesso em: 30 jul. 2024. 

24 MARAS, Marie-Helen; ALEXANDROU, Alex. Determining autenticity of video evidence in the age of artificial intelligence 
and in the wake of Deep fake videos. Sage Journals, [S. l.], v. 23, n. 3, out. 2018. Disponível em: https://journals.sagepub.com/
doi/10.1177/1365712718807226. Acesso em: 20 jul. 2024.

25  DAY, C. The Future of Misinformation. Computing in Science & Engineering, v. 21, n. 1, 2019. Disponível em: https://doi.
org/10.1109/MCSE.2018.2874117. Acesso em 20 jul. 2024.

26  FLETCHER, John. Deep fakes, artificial intelligence, and some kind of dystopia: the new faces of online post-fact perfor-
mance Theatre Journal, [S. l.], v. 70, n. 4, dez. 2018. Disponível em:https://muse.jhu.edu/article/715916. Acesso em:12 ago. 2024
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 Em termos técnicos, deep fakes são o resultado da utilização de modelos Generative Ad-
versarial Networks (GANs),27 já citados. Há, para além do deep learning, o fake, que se “refere a 
falsidade do material que é obtido como resultado.”28 

 
 No mundo já são vários os exemplos de uso de IA em contexto eleitoral:

No Paquistão, um dos candidatos divulgou um vídeo discursando sobre a vitória nas 
eleições gerais do país, feito com Inteligência Artificial. O partido fez um vídeo com 
Inteligência Artificial em que o candidato “Khan” faz um discurso reivindicando a vitória. 
Há um aviso na tela que diz que se trata da “voz de Inteligência Artificial autorizada” de Khan. 

Na Coreia do Sul, surgiu o primeiro candidato “deep fake”, com uma aparência 
quase idêntica ao candidato real, o AI Yoon, ganhou muita popularidade porque usa 
linguagem simples para atrair jovens eleitores. O verdadeiro Yoon forneceu dados para 
criar o avatar, que é alimentado com respostas escritas pela equipe de campanha. 

Na Eslováquia, durante as eleições, houve um uso significativo de desinformação 
propagada por meio de técnicas baseadas em Inteligência Artificial para produzir deep 
fakes. Foram divulgados inúmeros vídeos dos líderes políticos fazendo declarações falsas.

Na Índia, país em que ocorreram eleições gerais em 2024, candidatos utilizaram 
deep fakes para gerar comunicações personalizadas para os eleitores, tanto por 
intermédio da geração de vídeos, quanto por meio de áudios em ligações telefônicas.

 Os pesquisadores Mateusz Łabuz e Christopher Nehring, em seu estudo “On the Way to 
Deep Fake Democracy? Deep Fakes in Election Campaigns in 2023”, analisaram o uso de deep 
fakes em 11 países durante as eleições de 2023. A pesquisa também destacou como essa tecno-
logia foi utilizada para manipular a opinião pública, desacreditar adversários políticos e influenciar 
processos eleitorais.29 Seguem alguns usos de deep fakes em campanhas eleitorais analisados 
pela pesquisa:

27 METZ, Rachel. The fight to stay ahead of Deep fake videos before the 2020 US election. [S. l.]: CNN Business, 2019. Disponível 
em: https://edition.cnn.com/2019/06/12/tech/Deep fake-2020-detection/index.html. Acesso em: 14 jun. 2024.

28 NATIONAL GEOGRAPHIC BRASIL. O que é um Deep fake? [S. l.]: National Geographic, 2023. Disponível em: https://www.
nationalgeographicbrasil.com/ciencia/2023/11/o-que-e-um-Deep fake. Acesso em: 22 abr. 2024.

29 ŁABUZ, Mateusz; NEHRING, Christopher. On the way to deep fake democracy? Deep fakes in election campaigns in 2023, 
European Political Science, 2024

4. CASOS RECENTES DE DEEP FAKES NO 
CONTEXTO ELEITORAL MUNDIAL

https://www.france24.com/en/tv-shows/truth-or-fake/20240208-artificial-intelligence-and-deepfakes-takeover-pakistan-elections
https://canaltech.com.br/inteligencia-artificial/1o-candidato-deepfake-da-historia-ganha-vida-na-coreia-do-sul-209135/
https://es.wired.com/articulos/deepfakes-en-elecciones-de-eslovaquia-reafirman-que-ia-es-peligro-para-democracia
https://www.nytimes.com/2024/04/18/world/asia/india-election-ai.html
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Nos EUA, deep fakes foram utilizados para satirizar figuras políticas e disseminar desinfor-
mação. Exemplo disso foi um vídeo gerado por IA - e divulgado pelo Partido Republicano - 
que apresentava as possíveis consequências catastróficas de um segundo mandato de Joe 
Biden.

Na Turquia, deep fakes foram usadas em ataques políticos diretos. Muharrem İnce, um dos 
candidatos presidenciais, retirou sua candidatura após a divulgação de um deep fake porno-
gráfico. Outro caso envolveu a manipulação de vídeos para associar o principal opositor de 
Erdogan, Kemal Kılıçdaroğlu, ao Partido dos Trabalhadores do Curdistão, considerado uma 
organização terrorista.

Na Argentina, a campanha presidencial foi marcada pelo uso extensivo de deep fakes. Ser-
gio Massa e Javier Milei recorreram a essa tecnologia para criar imagens propagandísticas 
e para desacreditar um ao outro. Exemplos incluem a criação de vídeos em que Milei supos-
tamente explicava como vender órgãos humanos.

Na Polônia, deep fakes foram utilizados pela oposição para clonar a voz do primeiro-mi-
nistro Mateusz Morawiecki e criar vídeos que foram amplamente compartilhados nas redes 
sociais. No entanto, essas deep fakes não tiveram um impacto significativo devido à reação 
crítica da mídia.

No Reino Unido, uma deep fake apresentando o líder da oposição do Reino Unido, Keir 
Starmer, xingando funcionários, se tornou viral.

https://www.washingtonpost.com/politics/2023/04/25/rnc-biden-ad-ai/
https://www.theguardian.com/world/2023/may/11/muharrem-ince-turkish-presidential-candidate-withdraws-alleged-sex-tape
https://www.dw.com/en/fact-check-turkeys-erdogan-shows-false-kilicdaroglu-video/a-65554034
https://www.estadao.com.br/internacional/a-eleicao-argentina-e-a-primeira-a-empregar-ia/
https://notesfrompoland.com/2023/08/25/opposition-criticised-for-using-ai-generated-deepfake-voice-of-pm-in-polish-election-ad/
https://www.politico.eu/article/uk-keir-starmer-labour-party-deepfake-ai-politics-elections/
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Na Índia, viralizaram deep fakes de atores de Bollywood criticando o primeiro-ministro, 
Narendra Modi, e pedindo votos no candidato da oposição durante as últimas eleições. 

Em Taiwan, uma deep fake de áudio do candidato presidencial Ko Wen-je criticando seu 
oponente foi desmentido, sem causar um impacto significativo nas eleições.

Na Indonésia, deep fakes feitas com antigo ditador Suharto, já falecido, solicitando a eleito-
res para votarem nas últimas eleições. 

Na Eslováquia, uma deep fake de áudio apareceu pouco antes da eleição, sugerindo um 
esquema para comprar votos da minoria e fraudar as eleições, influenciando potencialmen-
te o resultado final.

Na Bulgária, deep fakes circularam antes das eleições regionais, incluindo um vídeo falso 
do primeiro-ministro Nikolai Denkov promovendo um esquema de investimento estranho, 
que foi rapidamente desmascarado.

 Diante dos casos, Łabuz e Nehring concluem que deep fakes representam uma ameaça 
crescente à confiança pública na mídia e nas eleições.

https://www.cnnbrasil.com.br/internacional/deepfakes-de-estrelas-de-bollywood-geram-preocupacoes-em-eleicoes-na-india/
https://tfc-taiwan.org.tw/articles/10025
https://www.thehindu.com/sci-tech/technology/deepfakes-deceive-voters-from-india-to-indonesia-before-elections/article67700785.ece
https://es.wired.com/articulos/Deep%20fakes-en-elecciones-de-eslovaquia-reafirman-que-ia-es-peligro-para-democracia
https://bnt.bg/news/deep-fake-video-using-the-face-and-voice-of-the-prime-minister-spreads-on-social-media-321680news.html
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5. DEEP NUDES E VIOLÊNCIA DE GÊNERO 
NO CONTEXTO ELEITORAL

 Para além dos casos ordinários de deep fakes, a prática se acentua em níveis de preocu-
pação ao atingir com maior impacto grupos socialmente minoritários. A questão se intensifica no 
contexto eleitoral, em que candidatas políticas mulheres sofrem com os conhecidos deep nudes. 
Nessa nova forma de violência de gênero, por meio de imagens ou vídeos sinteticamente alterados 
por técnicas de manipulação de Inteligência Artificial, são produzidos conteúdos de pessoas reais 
de teór erótico: em 2023, foram mais de 100 mil casos e 99% foram de vítimas do sexo feminino.30

 No cenário político internacional, a vice-presidente dos EUA e candidata à presidência, 
Kamala Harris, teve uma série de imagens pessoais adulteradas para conteúdos de caráter porno-
gráfico publicadas e disseminadas pelos principais mecanismos de busca como Google e Bing.31

 Similarmente, no cenário político nacional, os casos são, de forma alarmante, recorrentes. A 
candidata à reeleição da prefeitura de Bauru (SP), Suéllen Rosim (PSD) também foi um alvo do deep 
nude ao ter uma foto supostamente nua amplamente divulgada nas redes sociais por meio de IA, 
conforme a própria candidata afirmou ter sido manipulada pela tecnologia.32 As candidatas à pre-
feitura da capital paulista Tabata Amaral (PSB) e Marina Helena (Novo) sofreram da mesma violência 
e nenhum dos candidatos homens na disputa tiveram suas imagens adulteradas. Historicamente, 
mulheres são sexualizadas, objetificadas e atacá-las com esses instrumentos é mais um meio de 
desmoralizar o espaço feminino de poder nos embates político-eleitorais.33

30  PORTAL G1. Deep nudes: fotos e vídeos são manipulados por IA para produzir conteúdo erótico. Fantástico, 6 de out. 2024. 
Disponível em: https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2024/10/06/deep-nudes-fotos-e-videos-sao-manipulados-por-ia-para-pro-
duzir-conteudo-erotico.ghtml

31  SCHURIG, Sofia; SPAGNUOLO, Sérgio. Deepfakes pornôs de Kamala Harris de espalham via Google e Bing. Núcleo Jornalis-
mo, 26 de jul. 2024. Disponível em: https://nucleo.jor.br/reportagem/2024-07-26-gerador-imagem-deepfake-kamala-harris/

32  CARTA CAPITAL. Candidata à reeleição em Bauru (SP) é vítima de “deepfake” em campanha. Carta Capital, 20 de set. 2024. 
Disponível em: https://www.cartacapital.com.br/politica/candidata-a-reeleicao-em-bauru-sp-e-vitima-de-deepfake-em-campanha

33  PORTAL G1. Deep nudes: fotos e vídeos são manipulados por IA para produzir conteúdo erótico. Fantástico, 6 de out. 2024. 
Disponível em: https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2024/10/06/deep-nudes-fotos-e-videos-sao-manipulados-por-ia-para-pro-
duzir-conteudo-erotico.ghtml
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6. E O QUE DIZ A RESOLUÇÃO 
N. 23.732/2024 DO TSE?

 O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) adotou uma série de normas inéditas para enfrentar os 
desafios trazidos pela tecnologia nas campanhas eleitorais em 2024.

 A Resolução n. 23.732/2024 trouxe regras específicas para o uso de inteligência artificial 
(IA) na propaganda eleitoral, com foco na transparência e na integridade do processo eleitoral. Ela 
exige que conteúdos gerados ou manipulados por IA sejam claramente identificados, com marca-
ções visíveis como marcas d’água, e proíbe a criação de conteúdos enganosos, como deep fakes e 
chatbots simulando interações com candidatos. O não cumprimento dessas normas pode acarretar 
penalidades severas, com base no Código Eleitoral Brasileiro.

 Além disso, a regulamentação atribui deveres às plataformas digitais para a moderação de 
conteúdos, exigindo que implementem mecanismos de notificação, acessibilidade para denúncias 
e ações corretivas. A resolução inova ao lidar com o uso da IA nas campanhas, impondo limites 
claros para a manipulação de conteúdo e enfatizando a transparência por meio de bibliotecas de 
anúncios.
 
 As regras da resolução podem ser sumarizadas da forma abaixo.
 
 A Res./TSE n. 23.732/2024 permite o uso de inteligência artificial na propaganda eleitoral, 
desde que haja transparência, assegurada por requisitos como a identificação clara do conteúdo. 
Contudo, a resolução impõe três proibições específicas para o uso de IA:

 1. Proibição de desinformação: É proibido o uso de IA para fabricar ou manipular conteúdo 
que difunda fatos notoriamente inverídicos ou descontextualizados, com potencial de prejudicar o 
equilíbrio do pleito ou a integridade do processo eleitoral.

 2. Proibição de deep fakes: É vedada a criação de deep fakes para alterar ou substituir a 
imagem ou voz de uma pessoa viva, falecida ou fictícia, com fins eleitorais.

 3. Proibição de simulação de interação: Não é permitido o uso de chatbots ou avatares para 
simular a interlocução com candidatos ou outras pessoas reais, evitando o engano dos eleitores.

 A Res./TSE n. 23.732/2024, determina, no Art. 9º-B, a rotulagem dos conteúdos gerados por 
IA para propagandas eleitorais, de conteúdo sintético que, de algum modo sobreponha imagens, 
substitua, altere velocidade, sons, ou realize qualquer tipo de sobreposição.  
 
 O TSE estabeleceu, portanto, a identificação do conteúdo criado por IA a partir da compati-
bilidade com o tipo de veiculação: no início das peças ou da comunicação feitas por áudio; por ró-
tulo (marca d’água) e na audiodescrição, nas peças que consistam em imagens estáticas; no início 
das peças, por rótulo e na audiodescrição, nas peças ou comunicações feitas por vídeo ou áudio e 
vídeo e em cada página ou face de material impresso em que utilizado o conteúdo produzido por 
Inteligência Artificial. 
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 Rotular é: garantir transparência inserindo um aviso explícito ao eleitor em um ambiente 
onde o candidato e seu partido decidiram por utilizar tecnologias que geram conteúdos (como 
texto, imagem e/ou áudio).

Art. 9º-B. A utilização na propaganda eleitoral, em qualquer modalidade, de con-
teúdo sintético multimídia gerado por meio de Inteligência Artificial para criar, 
substituir, omitir, mesclar ou alterar a velocidade ou sobrepor imagens ou sons 
impõe ao responsável pela propaganda o dever de informar, de modo explícito, 
destacado e acessível que o conteúdo foi fabricado ou manipulado e a tecnolo-
gia utilizada.
§ 1º As informações mencionadas no caput deste Art. devem ser feitas em forma-
to compatível com o tipo de veiculação e serem apresentadas:
I – no início das peças ou da comunicação feitas por áudio;
II – por rótulo (marca d’água) e na audiodescrição, nas peças que consistam em 
imagens estáticas;

IMPORTÂNCIA DA ROTULAGEM: a rotulagem garante que o(a) eleitor(a) saiba que a IA 
está envolvida em um processo de criação de arquivos de mídias. Para tanto, algumas 
maneiras de identificar sua existência são: marcas d’água nas imagens (visíveis e invisí-
veis), além de metadados. Essas são algumas formas de identificação que poderão ser 
verificadas não só por outras plataformas, mas também pelos próprios eleitores.

 A Res./TSE 23.732/2014 veda a utilização de conteúdo “fabricado ou manipulado para di-
fundir fatos notoriamente inverídicos ou descontextualizados com potencial para causar danos ao 
equilíbrio do pleito ou à integridade do processo eleitoral.”. 

 A Res./TSE n. 23.732/2024 também traz o termo deep fake no parágrafo 1° do Art. 9°, logo 
após a vedação da utilização de desinformação.

Art. 9º-C É vedada a utilização, na propaganda eleitoral, qualquer que seja sua forma 
ou modalidade, de conteúdo fabricado ou manipulado para difundir fatos notoriamen-
te inverídicos ou descontextualizados com potencial para causar danos ao equilíbrio 
do pleito ou à integridade do processo eleitoral [...] § 1º É proibido o uso, para prejudi-
car ou para favorecer candidatura, de conteúdo sintético em formato de áudio, vídeo 
ou combinação de ambos, que tenha sido gerado ou manipulado digitalmente, ainda 
que mediante autorização, para criar, substituir ou alterar imagem ou voz de pessoa 
viva, falecida ou fictícia (deep fake).

 A preposição “para” no parágrafo 1° do dispositivo indica e afunila para uma possível in-
terpretação de que só o conteúdo sintético produzido com as finalidades específicas para: “criar, 
substituir ou alterar imagem ou voz de pessoa viva, falecida ou fictícia (deep fake)34” está proibido. 
Ou seja, da redação pode se extrair que é possível criar outros tipos de conteúdo sintético durante 
a campanha eleitoral que não visem alterar imagem ou voz de pessoa viva, falecida ou fictícia (deep 
fake). 

34  Ibid., 2024, p. 9.
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 Entre diversas inovações trazidas pelas resoluções do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) no 
campo da Inteligência Artificial, a Res./TSE n. 23.732/2024 é a mais relevante. 

O que está permitido?35 

• É permitido o uso de inteligência artificial na produção ou manipulação de conteúdos conside-
rados verídicos e verdadeiros; 

• A candidata e o candidato deverão informar à eleitora e ao eleitor, de modo explícito, desta-
cado e acessível, que tal conteúdo foi produzido ou manipulado com a tecnologia (rotulagem). 
 

O que está proibido?36 

• Proibição de uso de deep fakes (vídeos, fotos e áudios criados ou manipulados por meio de 
inteligência artificial) com o objetivo de disseminar conteúdos falsos ou mentirosos sobre 
candidatas, candidatos ou sobre o processo eleitoral; 

• É também vedado o uso de robôs, por meio de chatbots, com o objetivo de simular voz de can-
didata ou candidato a fim de mediar conversa com eleitora, eleitor ou qualquer pessoa.

 Além dessas proibições, a resolução traz uma regra inovadora de notice and take down: 
caso haja violação das regras mencionadas, o conteúdo deve ser removido de forma imediata, seja 
por iniciativa do provedor de aplicação ou por determinação judicial. Isso estabelece um dever dos 
provedores de aplicação de retirar o conteúdo ilícito mesmo sem uma ordem judicial específica. 

 

35  TSE. Faltam 23 dias: confira as principais novidades das Eleições 2024 na propaganda eleitoral. 13 de set. 2024. Disponível em: 
https://www.tse.jus.br/comunicacao/noticias/2024/setembro/faltam-23-dias-confira-as-principais-novidades-das-eleicoes-2024

36  Ibidem. 

7. EM RESUMO
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1. METODOLOGIA DO ESTUDO

 O objetivo geral desta Nota Técnica consiste em compreender o entendimento dos tri-
bunais eleitorais sobre o fenômeno do uso de deep fakes no contexto eleitoral, tomando como 
referência a recente Res./TSE n. 23.732/2024, que alterou a Resolução n. 23.610/20219, dispondo 
sobre a propaganda eleitoral.

 Para tanto, realizou-se um recorte específico por palavras-chave, utilizando os termos “deep-
fake(s)” e “deep fake(s)”, a fim de identificar decisões que abordassem esse fenômeno. Por sua vez, o 
recorte temporal considerou apenas decisões proferidas após a vigência da Res. TSE n. 23.732/2024, 
de forma a garantir a atualidade e relevância do material analisado. As bases de dados utilizadas 
foram o site do Tribunal Superior Eleitoral e a plataforma Jusbrasil, garantindo o acesso a um amplo 
acervo jurisprudencial37, e a data de fechamento da pesquisa foi o dia 19 de setembro de 2024.

 Registra-se, no entanto, que, até o momento do fechamento desta Nota Técnica, o repositório 
de jurisprudência do TSE, previsto no art. 9º-G da Res. TSE n. 23.610/2021938, encontrava-se vazio.39  

 No que se refere ao recorte de instância, foram analisadas exclusivamente decisões profe-
ridas pelos Tribunais Regionais Eleitorais (TREs), com um total de 57 decisões identificadas, dentre 
as quais apenas 56 foram efetivamente examinadas, visto que uma delas estava protegida por 
segredo de justiça.

 Importante observar que, em alguns casos, os tribunais se limitaram a discutir a manipu-
lação digital de conteúdos, sem tratar diretamente da questão das deep fakes, o que revela uma 
abordagem ainda limitada e pouco aprofundada do tema por parte das cortes eleitorais regionais.

 Incialmente, a estruturação numérica dos 56 (cinquenta e seis) precedentes identificados 
revelou os seguintes dados:

Distribuição por Classe:

Recurso Eleitoral: 43 casos
Mandado de Segurança Cível: 6 casos
Mandado de Segurança: 3 casos
Outros: 4 casos (Recurso Especial Eleitoral, Classe, Processo administrativo, Embargos de 
Declaração)

37  O site do TSE tem uma base de dados com todas as decisões dos TREs. Contudo, esta base de dados do TSE estava com 
algumas inconsistências.  Em razão disso,  a pesquisa também foi feita na base de dados do Jusbrasil.

38  Art. 9º-G¸ caput: “As decisões do Tribunal Superior Eleitoral que determinem a remoção de conteúdos que veiculem fatos 
notoriamente inverídicos ou gravemente descontextualizados que atinjam a integridade do processo eleitoral serão incluídas em 
repositório disponibilizado para consulta pública”.

39  TSE. Coletânea de Jurisprudência do TSE organizada por assunto: Uso de Inteligência Artificial em desacordo com as regras 
de rotulagem ou para veicular desinformação. Repositório - Enfrentamento à desinformação eleitoral. Disponível em: https://
temasselecionados.tse.jus.br/temas-selecionados/repositorio-decisoes-sobre-enfrentamento-desinformacao-eleitoral/desinfor-
macao-ia. Acesso em 12 de ago. de 2024.
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Distribuição por Órgão Prolator:

TRE-PE e TRE-SC lideram com 9 decisões cada.
TRE-PR: 7 decisões
TRE-RS e TRE-MG: 5 decisões cada
Outros TREs têm de 1 a 4 decisões cada.

Decisões que abordam o uso de Aplicativos de Mensageria:

Não tratam do uso de mensageria: 27 casos
Sim, tratam do uso de mensageria: 22 casos

 Esses dados preliminares revelam o universo que foi considerado e revelou os demais 
achados de pesquisa.

1.1. Da propaganda eleitoral

 Um relevante achado da pesquisa foi a identificação de que, em aproximadamente 25% 
(vinte e cinco) por cento dos casos, a Justiça Eleitoral considerou que o tema não deveria ser con-
siderado como eleitoral. As informações sobre o enquadramento como conteúdo eleitoral estão 
distribuídas da seguinte forma:

Sim: 34 ocorrências indicam que o conteúdo foi enquadrado como eleitoral.
Não: 14 ocorrências indicam que o conteúdo não foi enquadrado como eleitoral.
Não se aplica: 9 ocorrências

 Em termos técnicos, a propaganda busca a difusão — em alcance de massas — de concep-
ções e crenças de mundo capazes de influenciar escolhas cotidianas, de forma a ensejar o controle 
direto sobre as emoções e opiniões de indivíduos acerca de determinada pessoa ou objeto.40

 Nesse sentido, conceitua-se a propaganda eleitoral como o rol de atividades comunicacio-
nais com o objetivo de transferir valores entre um determinado candidato (e seu respectivo parti-
do político) e os eleitores, de modo a influenciar na tomada de decisões do público eleitoral sem 
distinção de classe social, cultural e econômica.41

 A propaganda eleitoral seria uma das três formas de propaganda política (ao lado da pro-
paganda partidária e intrapartidária), cuja intenção se funda na demonstração de aptidão de um 
indivíduo em detrimento de outro para exercício de determinado cargo em concorrência eleitoral. 
Trata-se de um meio de informar ao eleitorado que determinada pessoa, naquele período, é candi-
data a um cargo específico.42

40  GOMES, José J. Direito Eleitoral Essencial. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2018, p. 147. E-book. ISBN 9788530980894. Disponível 
em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788530980894/. Acesso em: 11.08.2024.

41  VELLOSO, Carlos Mário da S.; AGRA, Walber de M. Direito eleitoral - propaganda eleitoral. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2020, 
p. 6. E-book. ISBN 9786555593235. Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786555593235/. Acesso 
em: 11.08.2024.

42  BRITO, Auriney Uchoa de; LONGHI, João Victor R. Propaganda eleitoral na Internet. 1ª edição, Rio de Janeiro: Grupo GEN, 
2014, p. 105. E-book. ISBN 9788502228610. Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788502228610/. 
Acesso em: 11.08.2024.
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 Segundo leciona a doutrina autorizada, a propaganda eleitoral caracteriza-se pela divulga-
ção, ainda que de modo disfarçado, de uma candidatura ou de argumentos que levem à conclusão 
de que o beneficiário é o mais apto para o cargo em disputa, com o objetivo de influenciar a von-
tade do eleitor.43

 O controle da propaganda eleitoral deve se pautar por uma observância rigorosa aos prin-
cípios constitucionais que regem os fluxos informacionais e comunicacionais. Nesse sentido, no 
âmbito do Direito Eleitoral, os princípios da legalidade, da liberdade e, mais especificamente, da li-
berdade de expressão encontram-se profundamente interligados, demandando uma interpretação 
sistemática de seu conteúdo.44

 A legalidade, aplicada às pessoas de Direito Privado, consagra o entendimento de que 
tudo o que não é expressamente vedado pela lei é permitido, assegurando, assim, um espaço 
legítimo para o exercício da propaganda eleitoral. Cabe às resoluções do TSE apenas operaciona-
lizar as diretrizes legais, sem expandi-las ou restringi-las de forma arbitrária, baseando-se na sua 
jurisprudência.  Entretanto, no que se refere ao cenário das campanhas eleitorais na internet e às 
ferramentas tecnológicas utilizadas, a Lei das Eleições (Lei n. 9.504/1997) atribuiu importante com-
petência normativa ao TSE no seu art. 57-J: 

Art. 57-J.  O Tribunal Superior Eleitoral regulamentará o disposto nos arts. 57-A a 
57-I desta Lei de acordo com o cenário e as ferramentas tecnológicas existentes em 
cada momento eleitoral e promoverá, para os veículos, partidos e demais entidades 
interessadas, a formulação e a ampla divulgação de regras de boas práticas relativas 
a campanhas eleitorais na internet. (grifo nosso)

 A regulamentação da propaganda eleitoral nas eleições aportou na Res./TSE n. 23.610/2019, 
incluindo os aspectos relacionados à propaganda digital. Ao analisar os casos que se apresenta-
ram no recorte da pesquisa, verificou-se que em 22 (vinte e dois) casos (39,29%) fundamentaram-
-se no art. 9º, 9º-A, 9º-C e 9º-H, na redação que lhe foi conferida pela Res./TSE n. 23.732/2024, que 
ampliou a incidência da norma. 

 O princípio da liberdade, em seu sentido mais amplo, ampara o próprio ato de propaganda, 
o qual, geralmente, não está sujeito a um controle prévio por parte da Justiça Eleitoral. Tal controle, 
quando existente, ocorre a posteriori, para evitar qualquer forma de censura prévia que venha a 
sufocar o debate democrático. A liberdade de expressão, por sua vez, dirige-se ao conteúdo da 
propaganda, sendo elemento norteador para a aferição de sua validade. É este princípio que exige, 
em uma democracia que preza pela pluralidade e pela igualdade, a tolerância ao discurso, ainda 
que ele seja desconfortável ou impopular.

 Além disso, os princípios da liberdade de informação e da veracidade adquirem relevo 
central. A formação da vontade política do eleitor só pode ser livre e autêntica se amparada por  
 

43  GOMES, José J. Direito Eleitoral Essencial. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2018, p. 149. E-book. ISBN 9788530980894. Disponível 
em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788530980894/. Acesso em: 11.08.2024.

44  MACHADO, Raquel Cavalcanti R. Direito Eleitoral. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2018, p. 287. E-book. ISBN 9788597016772. 
Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788597016772/. Acesso em: 11.08.2024.
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informações verídicas e contextualmente corretas. Por isso, a legislação veda o uso de artifícios 
que deturpem a imagem de candidatos e tipifica a divulgação deliberada de informações falsas, 
reconhecendo que a verdade factual é indispensável ao processo eleitoral justo e equânime.

 A propaganda eleitoral pode ser expressa, com mensagem clara e direta, ou subliminar, 
com estímulos políticos inseridos de forma não percebida conscientemente. Quanto ao conteúdo, 
pode ser positiva, exaltando o beneficiário, ou negativa, visando desqualificar o oponente, poden-
do basear-se em fatos verdadeiros ou falsos, o que pode causar sérios danos à imagem do adver-
sário, especialmente se for convincente e de fácil assimilação. Entretanto, é importante considerar 
a liberdade de expressão como um pilar essencial do debate democrático. Em relação ao momento 
de sua veiculação, a propaganda pode ser tempestiva, quando realizada no período permitido, ou 
extemporânea, quando fora desse prazo, sendo, neste caso, irregular. 

 Com o advento da força política trazida pela propaganda política na internet, tornou-se 
necessário regulamentar a questão da propaganda paga (impulsionada), e, por consequência, por 
meio da promulgação da Lei n° 13.488/2017, a Lei das Eleições passou a disciplinar o impulsiona-
mento da propaganda na internet em seus arts. 57-B.45 No tocante à propaganda impulsionada, o 
impulsionamento de conteúdo em provedores de aplicações de internet deve ser usado exclusiva-
mente para promover ou beneficiar a candidatura, partido ou federação que o contratar. É proibido 
veicular propaganda negativa tanto no impulsionamento quanto na priorização paga de conteúdos 
em plataformas de busca. A legislação eleitoral também veda o uso de palavras-chave que incluam 
o nome, sigla ou apelido de partidos, federações, coligações ou candidatos adversários, mesmo 
que o objetivo seja promover propaganda positiva.

45  MACHADO, Raquel Cavalcanti R. Direito Eleitoral. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2018, p. 308. E-book. ISBN 9788597016772. 
Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788597016772/. Acesso em: 11.08.2024.
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2. CONCEITO BÁSICO DO ESTUDO:

2.1 PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA

 Como destacado, o recorte da pesquisa analisou decisões proferidas até o dia 19 de setem-
bro de 2024. Não obstante já se haver decorrido mais de um mês de campanha eleitoral (iniciada em 
16 de agosto), a análise dos casos revelou que a absoluta maioria se referia à chamada pré-campa-
nha, por tratar da análise de propaganda antecipada:

Antes de 16 de agosto (pré-campanha): 51 ocorrências (89,47%)
Após 16 de agosto de 2024 (campanha): 2 ocorrências (3,53%)
N/A: 4 ocorrências (7%)46

 Nesse contexto, torna-se ainda mais relevante compreender o tratamento que se dá à pro-
paganda antecipada, na Justiça Eleitoral. Até meados da primeira década dos anos 2000, os tribu-
nais eleitorais eram orientados a compreender a propaganda antecipada como “aquela que leva 
ao conhecimento geral, ainda que de forma dissimulada da(s): (i) candidatura, mesmo que apenas 
postulada; (ii) ação política ou (c) razões que induzam a concluir que o beneficiário é o mais apto ao 
cargo público (conceito tripartite)”47, em uma vedação generalizada.

 Desse modo, nesse período, a propaganda eleitoral antecipada era caracterizada, em sín-
tese, por três elementos: menção ao pleito futuro, ao cargo almejado e solicitação de voto. Perce-
bendo que candidatos utilizavam artifícios linguísticos para evitar essa classificação, passou-se a 
considerar o contexto da mensagem e possíveis conteúdos subliminares.48

 O entendimento dominante era de que se tratava de uma limitação de propaganda política 
em excesso, de modo a restringir a liberdade de expressão dos candidatos e afetar o alcance de 
informações que chegavam ao eleitorado, pois não eram capazes de conhecer devidamente as 
suas escolhas.49 No entanto, em uma mudança paradigmática devido às alterações legislativas a 
partir da promulgação da Lei n. 13.165/2015, a qual dispunha sobre mudanças na Lei das Eleições, 
a redação legal exigiu como requisito indispensável à configuração de propaganda antecipada o 
expresso pedido de votos.50

46  “Período em que o conteúdo foi veiculado”: O resultado “N/A” se refere (i) aos casos em que não foi possível examinar o 
período de veiculação do conteúdo em razão da ausência de informação nas decisões; (ii) a um processo administrativo; e (iii) um 
processo em segredo de justiça.

47  MENDES, Anna Paula Oliveira. Vivemos um movimento pendular na propaganda eleitoral antecipada? Conjur, 11 de mar. de 
2024. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2024-mar-11/estamos-vivendo-um-movimento-pendular-na-propaganda-eleito-
ral-antecipada/. Acesso em 11 de ago. 2024.

48  MACHADO, Raquel Cavalcanti R. Direito Eleitoral. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2018, p. 294. E-book. ISBN 9788597016772. 
Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788597016772/. Acesso em: 12.08.2024.

49  MENDES, Anna Paula Oliveira. Vivemos um movimento pendular na propaganda eleitoral antecipada? Conjur, 11 de mar. de 
2024. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2024-mar-11/estamos-vivendo-um-movimento-pendular-na-propaganda-eleito-
ral-antecipada/. Acesso em: 11.08.2024.

50  MACHADO, Raquel Cavalcanti R. Direito Eleitoral. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2018, p. 294. E-book. ISBN 9788597016772. 
Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788597016772/. Acesso em: 12.08.2024.
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 Conforme o art. 36 da Lei n° 9.504/1997 (Lei das Eleições), a campanha eleitoral oficial é 
permitida após o dia 15 de agosto do ano eleitoral,51 isto é, a partir do dia 16 de agosto até o dia 
do pleito. No período anterior à fase oficial de campanha eleitoral, estabeleceu-se um período 
que é conhecido por pré-campanha, em que se aplica a vedação prevista no Art. 36-A da Lei das 
Eleições, relativa ao “pedido explícito de voto”, que não se restringe a uma solicitação escrita, mas 
abrange qualquer forma ou técnica de comunicação que claramente revele a intenção de pedir 
votos, mesmo sem expressões diretas como “vote em mim”52, a ver no dispositivo legal:

Art. 36-A.  Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não envol-
vam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qua-
lidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura 
dos meios de comunicação social, inclusive via internet [...].53 (grifo nosso)

 Portanto, a caracterização de um pedido explícito depende do propósito evidente na forma, 
técnica e circunstâncias em que a comunicação é realizada. Questiona-se, contudo, a partir do 
exposto, se a previsão legal é taxativa e como a Justiça Eleitoral entende essa exigência: de forma 
restrita ou a flexibiliza a depender do caso concreto?

 Tal dúvida se funda no reconhecimento de que os pré-candidatos compreendem a proibi-
ção, escapando de pedir, expressamente, votos. Na verdade, a interpretação literal da norma pode 
excluir do controle da Justiça Eleitoral muitos atos indiretos de propaganda, mas ela deve ser inter-
pretada considerando sua finalidade e o contexto sistêmico.54

 Percebe-se, portanto, que o art. 36-A da Lei das Eleições formalizou a figura do pré-can-
didato, permitindo condutas que, embora realizadas no período de pré-campanha, não configura-
riam propaganda política antecipada, como a participação em entrevistas, programas, encontros ou 
debates na rádio, televisão ou internet. Nesse contexto, chama a atenção o dado, já apresentado, 
de que em apenas 25% (vinte e cinco por cento) dos casos a Justiça Eleitoral considerou estar em 
questão disputa que não envolvia conteúdo eleitoral.

 Conforme aduziu o Min. Edson Fachin, ao modificar a redação do art. 36-A, a partir do uso 
da expressão “não configuram propaganda eleitoral antecipada”, “o legislador não teve a intenção 
de mudar o conceito de propaganda, por meio de uma ficção jurídica, negando este caráter àquele 
que, prematuramente, indica sua intenção de disputar um cargo eletivo”, objetivando “apenas retirar 
a sanção que alcançava aqueles que levavam ao conhecimento geral a intenção de concorrer”55. 

 
51  BRASIL. Lei n° 9.504 de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições). Estabelece normas para as eleições. Disponível em: https://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9504.htm. Acesso em 11.08.2024.

52  GOMES, José J. Direito Eleitoral Essencial. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2018, p. 150. E-book. ISBN 9788530980894. Disponível 
em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788530980894/. Acesso em: 11.08.2024.

53  BRASIL. Lei n° 9.504 de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições). Estabelece normas para as eleições. Disponível em: https://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9504.htm. Acesso em: 11.08.2024.

54  MACHADO, Raquel Cavalcanti R. Direito Eleitoral. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2018, p. 296. E-book. ISBN 9788597016772. 
Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788597016772/. Acesso em: 11.08.2024.

55  TSE, Recurso Especial Eleitoral, n.º 0600227-31.2018.6.17.0000 – Recife/PE, Rel. Min. Edson Fachin, julg. 27 jun. 2019.
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 Desse modo, apesar das dúvidas que ainda pairam a respeito da formalização, ou não, 
do período de pré-campanha, conclui-se que os atos praticados nesse período passaram a ser 
considerados propaganda eleitoral antecipada, mas sem penalização, desde que não incluam um 
pedido explícito de votos.

 Reforça esse entendimento a dicção do art. 3º-A da Res./TSE n. 23.610/2024, que dispõe: 
“Considera-se propaganda antecipada passível de multa aquela divulgada extemporaneamente 
cuja mensagem contenha pedido explícito de voto, ou que veicule conteúdo eleitoral em local ve-
dado ou por meio, forma ou instrumento proscrito no período de campanha”.
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3.  PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA 
NA JURISPRUDÊNCIA ELEITORAL

 Embora as novas redações legais impliquem em maiores possibilidades de propaganda 
eleitoral, recentes julgados indicam um movimento em direção a maiores restrições para a inter-
pretação dos dispositivos. 

 Nesse sentido, destacam-se três principais teses a respeito da propaganda eleitoral anteci-
pada. Em primeiro lugar, tem-se a teoria das palavras mágicas, em que o pedido explícito de votos 
é identificado por termos já conhecidos como “apoiar” e “eleger” que são equivalentes ao pedido 
de voto. 

 A tese da proibição à propaganda antecipada negativa, por sua vez, considera ilegal o uso 
de discurso que desqualifique um pré-candidato, macule sua honra ou divulgue fatos sabidamente 
falsos.56 Nesse sentido, o TSE já decidiu que que mera crítica política abrangida pela liberdade de 
expressão, quando não seja (i) grave ofensa à honra ou imagem (ii) divulgação de informação falsa 
e inverídica ou (iii) pedido de não voto, não é possível caracterizar como propaganda antecipada 
negativa, pois se trata de elemento inerente ao Estado Democrático de Direito. Confira-se:

[...] Eleições 2022. Governador. Representação. Propaganda eleitoral extemporânea 
negativa. Matéria veiculada em programa jornalístico. Mera crítica política. Conteú-
do abrangido pela liberdade de expressão. Pedido de não voto. Inocorrência. Grave 
ofensa à honra ou imagem [...] 2. Consoante a jurisprudência desta Corte Superior, a 
configuração de propaganda eleitoral antecipada negativa pressupõe pedido explíci-
to de não voto ou ato que, desqualificando pré–candidato, venha a macular sua honra 
ou imagem ou divulgue fato sabidamente inverídico [...] 4. Na linha do que concluiu o 
TRE/MA, não se veiculou propaganda eleitoral negativa, pois, apesar da crítica con-
tundente, não há na publicação grave ofensa à honra ou imagem do pré–candidato. 
Trata–se, a toda evidência, de mera crítica política que não ultrapassou os limites da 
liberdade de expressão, sendo inerente ao próprio debate democrático [...]57.  (grifo 
nosso)

 Por fim, cita-se a tese da análise quadrifásica, que envolve quatro critérios para identificar 
propaganda eleitoral antecipada, sendo eles: (a) a presença de conteúdo eleitoral, (b) pedido ex-
plícito de votos, (c) uso de formas proibidas durante a campanha e (d) violação da igualdade de 
oportunidade entre candidatos; podendo ser esquematizada da seguinte maneira:

56  MENDES, Anna Paula Oliveira. Vivemos um movimento pendular na propaganda eleitoral antecipada? Conjur, 11 de mar. de 
2024. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2024-mar-11/estamos-vivendo-um-movimento-pendular-na-propaganda-eleito-
ral-antecipada/. Acesso em: 11.08.2024.

57 TSE, AgR-REspEl nº 060123159, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julg. 05.09.2023.
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Fonte: instagram.com/prof.annamendes

 Nesse contexto, destacam-se outros importantes julgados no âmbito do Tribunal Superior 
Eleitoral acerca da temática. No julgamento do AgR-REspEl n.º 060038744, fixou-se o entendimen-
to de que, “em regra, a configuração da propaganda eleitoral extemporânea, seja ela positiva ou 
negativa, exige a presença de pedido explícito de votos ou, mutatis mutandis, pedido explícito 
de não votos”58, exigindo-se, portanto, a necessidade de, no mínimo, um dos dois elementos.

 Em situação na qual se discutia a reprodução de matéria jornalística em perfil de rede social 
associada à figura de pré-candidato, o TSE entendeu que “a configuração de propaganda eleito-
ral antecipada negativa pressupõe o pedido explícito de não voto ou ato abusivo que, desqua-
lificando pré–candidato, venha a macular sua honra ou imagem ou divulgue fato sabidamente 
inverídico”59. Na hipótese, por não vislumbrar tais requisitos, o Tribunal afastou o caráter eleitoral 
da postagem, privilegiando-se, assim, a liberdade de expressão.

 Importante mencionar, no entanto, que todas as decisões mencionadas acima dizem res-
peito ao período anterior à Res/TSE n. 23.732/2024, que alterou a Res./TSE n. 23.610/2029, regu-
lamentado o uso de Inteligência Artificial na propaganda eleitoral.

58  TSE, AgR-REspEl nº 060038744, Rel. Min. Sergio Silveira Banhos, julg. 11.05.2023.

59  TSE, AgR-REspEl nº 060004534, Rel. Min. Edson Fachin, julg. 17.02.2022.
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4. O CONCEITO DE INDIFERENTE ELEITO-
RAL COMO “CHAVE-MESTRA” NA FIXAÇÃO 
DOS LIMITES NEGATIVOS DA COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ELEITORAL

 Como visto, o achado que se destaca na presente pesquisa é a constatação de que em  
25% dos casos a Justiça Eleitoral identificou conteúdo não eleitoral, não passível de verificação 
pelo filtro do regime jurídico eleitoral. O dado sinaliza para a ampliação do que se compreende 
como indiferente eleitoral.

 A constante e rápida evolução das mídias digitais, intensificada pela adoção de novos pa-
drões de comunicação instantânea e pelo uso de redes sociais, tem provocado situações que de-
safiam a atual compreensão do Tribunal Superior Eleitoral sobre propaganda eleitoral antecipada, 
sobretudo a respeito do período conhecido como “pré-campanha”, que antecede o período oficial 
de campanha e propaganda eleitoral.60

 Uma delas é o conceito de “indiferente eleitoral”, que atua como uma “chave-mestra” para 
compreender que apenas as proibições explícitas aplicáveis durante o período oficial de campanha 
devem ser estendidas ao período de pré-campanha.61

 O conceito de “indiferente eleitoral”, conforme delineado pelo Tribunal Superior Eleitoral 
no julgamento do AGR-AI n.º 9-24/SP, refere-se àquelas manifestações publicitárias que, por não 
possuírem qualquer conexão, direta ou indireta, com a disputa eleitoral, situam-se fora do alcance 
de regulação da Justiça Eleitoral.62

 Trata-se, com efeito, de definição de maior relevância para a fixação dos limites da atuação 
da Justiça Eleitoral, de modo a evitar a extrapolação de sua competência regulatória sobre atos 
que, ainda que realizados no período eleitoral, não afetam o equilíbrio da disputa ou a liberdade de 
escolha do eleitor.

 Tal percepção encontra-se presente, a título ilustrativo, na jurisprudência do TSE, em hipótese 
de veiculação, em outdoor, de mensagem de felicitação a pré-candidato a prefeito. Na ocasião, en-
tendeu-se que “a mensagem de felicitação apenas com a inserção de imagem e nome do candidato, 
sem pedido explícito de votos, exaltação de qualidades do pré-candidato, divulgação de planos de 

60  MENDES, Anna Paula Oliveira. Vivemos um movimento pendular na propaganda eleitoral antecipada? Revista Consultor 
Jurídico, 11 de março de 2024. Disponível em: <https://www.conjur.com.br/2024-mar-11/estamos-vivendo-um-movimento-pendu-
lar-na-propaganda-eleitoral-antecipada/>. Acesso em: 26.08.2024.

61  TSE, AgR no REspE n.º 0600038-28.2020.6.15.0036/PB, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Rel. p/ acórdão Min. Edson Fa-
chin, julg. 10.12.2021:

62  TSE, AgR no AI n.º 9-24.2016.6.26.0242/SP, Rel. Min. Tarcísio Vieira de Carvalho Neto, julg. 26.06.2018: “[...] os atos publi-
citários não eleitorais, assim entendidos aqueles sem qualquer conteúdo direta ou indiretamente relacionados com a disputa, 
consistem em ‘indiferentes eleitorais’, situando-se, portanto, fora da alçada desta Justiça Especializada”.
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governo ou plataformas de campanha, não configura propaganda eleitoral antecipada”, tratando-se 
de mero indiferente eleitoral.63

 No mesmo sentido, o TSE afirmou que, embora a publicidade institucional por meio de 
outdoors envolva custo elevado, geralmente inacessível ao candidato médio, não configura pro-
paganda eleitoral antecipada a simples prestação de contas de atos administrativos e de obras, 
constituindo-se em indiferente eleitoral. Segundo o Tribunal, “a divulgação de atos parlamentares 
encontra abrigo no ordenamento eleitoral, decorre do dever constitucional de prestação de contas 
à população e, portanto, não se confunde com a propaganda eleitoral tout court”. 64

 Em outra oportunidade, o Tribunal afirmou que não configura propaganda eleitoral extem-
porânea a divulgação de pretensa pré-candidatura em evento de caráter religioso, em virtude da 
ausência do pedido explícito de voto e por não se equiparar a evento assemelhado a showmício 
ou a outra forma proscrita durante o período oficial de campanha.65

 Advirta-se que, a partir do advento das novas tecnologias digitais de comunicação e in-
formação, o conceito de indiferente eleitoral, antes aplicado predominantemente a mecanismos 
analógicos de comunicação, passa a demandar uma constante reavaliação frente às complexi-
dades do ambiente digital.

 Diante dos avanços tecnológicos que desafiam as fronteiras normativas tradicionais, a ade-
quada interpretação dos conceitos legais ganha especial relevância. Desta forma, atento à realida-
de imposta pelas novas mídias digitais e de sua potencial influência na legitimidade das eleições, 
cumpre ao intérprete, à luz do arcabouço normativo, apoiar-se em critérios seguros para a escor-
reita aplicação da legislação eleitoral.

63    TSE, AgR-REspE n.º 0600111-23.2020.6.05.0086/BA, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julg. 12.05.2022. Cf. tb. TSE, AgR-REs-
pEl n.º 0600885-54.2019.6.05.0000, Rel. Min. Tarcísio Vieira, julg. 18.08.2020.

64  TSE, AgR-REspE n.º 0600083-90.2018.6.05.0000, Rel. Min. Edson Fachin, julg. 07.05.2020. Cf. tb. TSE, AgR-REspe nº 
0600351-84/PI, Rel. Min. Sergio Silveira Banhos, julg. 26.09.2019; 

65  TSE, AgR-AI 0600389-26.2018.6.17.0000/PE, rel. Min. Sérgio Banhos, julg. 11.06.2020.
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5. NECESSIDADE DE PRÉVIA QUALIFICA-
ÇÃO DA MENSAGEM COMO CONTEÚDO 
POLÍTICO-ELEITORAL

 Antes de adentrar nas repercussões jurídicas suscitadas pelo uso de deep fakes no contex-
to eleitoral, convém compreender a natureza do ato publicitário no ambiente digital, com o intuito 
de definir sua eventual pertinência à temática eleitoral. Recusado este caráter – isto é, tratando-se 
de mero indiferente eleitoral –, restará afastada a competência da Justiça Eleitoral e, por consequ-
ência, a aplicação da Resolução n.º 23.610/2019.66

 Na definição do art. 27-A, § 1º, inserido pela Resolução n. 23.732/2024, constitui conteúdo 
político-eleitoral aquele que, independentemente da classificação feita pela plataforma, “versar 
sobre eleições, partidos políticos, federações e coligações, cargos eletivos, pessoas detentoras 
de cargos eletivos, pessoas candidatas, propostas de governo, projetos de lei, exercício do direito 
ao voto e de outros direitos políticos ou matérias relacionadas ao processo eleitoral”.

 Nota-se que a leitura a contrario sensu do dispositivo autoriza a construção de um conceito 
excludente de propaganda eleitoral (rectius, “indiferente eleitoral”), assim entendido aquele que 
não versar sobre as matérias especificadas no art. 27-A, § 1º, da Resolução n. 23.732/2024.

 Dessa forma, dos elementos que compõem o conteúdo político-eleitoral, essenciais para a 
identificação da propaganda eleitoral, pode-se delinear uma “zona de certeza positiva” (situações 
que inequivocamente se enquadram no conceito) e uma “zona de certeza negativa” (casos que 
claramente não se enquadram no conceito). 

 Haverá, ainda, entre as hipóteses de “zonas de certeza”, a chamada “zona de penumbra” 
ou “zona de incerteza”, na qual a definição do conceito exige uma maior habilidade interpretativa 
por parte do intérprete, dada a complexidade e ambiguidade dos casos que ali se situam.

 No entanto, cumpre registrar que a jurisprudência do TSE confere uma “hermenêutica pro-
tetiva” em relação ao exercício de direitos fundamentais materializados na comunicação política, 
com tratamento preferencial à liberdade de expressão e ao direito à informação.67 

 Nesse sentido, “sempre que se deparar com uma alternativa de fala não vedada expressa-
mente pela lei, deve-se prestigiar a interpretação que potencialize a liberdade fundamental de se 
expressar, assim como o direito fundamental de acesso a toda informação potencialmente relevan-
te para a formação da opinião do eleitor”.68

66  TSE, Recurso Especial Eleitoral, n.º 0600227-31.2018.6.17.0000 – Recife/PE, Rel. Min. Edson Fachin, julg. 27.06.2019.

67 SOUZA FILHO, Ademar Borges de; ROBL FILHO, Ilton Norberto.  Liberdade de Expressão, Democracia e Eleições.  In: SILVEI-
RA, Marilda de Paula (Org.).  Eleições e Novas Tecnologias: dados, Inteligência Artificial e (des)informação.  Editora Digital Expert, 
2024, p. 19/48.

68  TSE, AgR no AI n.º 9-24.2016.6.26.0242/SP, Rel. Min. Tarcísio Vieira de Carvalho Neto, julg. 26.06.2018
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 Nessa toada, não obstante a clareza do texto esculpido no art. 27-A, § 1º, da Resolução n. 
23.732/2024, constatou-se, na presente pesquisa, que os Tribunais Regionais Eleitorais possuem 
entendimentos distintos quanto aos elementos qualificadores da propaganda eleitoral para veda-
ção das deep fakes.

 No primeiro grupo, incluem-se as decisões que admitem o uso da tecnologia, desde que 
não haja pedido de voto ou não voto, nem o emprego de “palavras mágicas”. Assim, na ausência 
de tais características, o conteúdo consistirá em mera crítica política tutelada pela liberdade de 
expressão, razão pela qual não se sujeitará as vedações e restrições da legislação eleitoral, tam-
pouco à regra do art. 9º-C, § 1º, da Resolução n. 23.610/2019, que proíbe a utilização de deep fake.

 Nesse sentido, o TSE-SP analisou pedido de retirada de conteúdo, formulado pelo Diretório 
Municipal do Movimento Democrático Brasileiro, referente a vídeo contendo deep fake, publicado 
em rede social da então pré-candidata Tabata Amaral, no qual foi realizada montagem do rosto do 
Prefeito de São Paulo, Ricardo Nunes, sobre o corpo do personagem Ken, do filme “Barbie”, em 
tom jocoso. Em sua defesa, a representada alegou a ausência de propaganda antecipada, uma vez 
que vídeo não mencionava explicitamente o pré-candidato Ricardo Nunes e não continha pedido 
de voto ou “não voto”.

 O juízo eleitoral decidiu pela improcedência dos pedidos, afirmando que o vídeo não con-
figurava propaganda eleitoral antecipada negativa nem utilizava deep fake ou trucagem com fins 
ilícitos. Concluiu-se que a crítica política contida no vídeo estava dentro dos limites da liberdade de 
expressão e não havia exposição vexatória que maculasse a honra ou imagem do prefeito.

 Ao apreciar a questão, o TRE-SP, decidiu, por votação unânime, negar provimento ao re-
curso interposto pelo Movimento Democrático Brasileiro (MDB), mantendo a sentença de primeiro 
grau que julgou improcedente a representação por propaganda eleitoral antecipada negativa con-
tra Tabata Amaral, sob o argumento de que não foi provado que o vídeo postado utilizou deep fake 
com a intenção de desinformar o eleitorado nem houve comprovação de que o conteúdo do vídeo 
está relacionado à disputa eleitoral, o que reforça a tese de que se trata de uma crítica política per-
mitida pela liberdade de expressão:

O conteúdo impugnado não configura propaganda eleitoral antecipada, porque nele 
não há pedido de voto ou não voto, nem mesmo por meio de emprego de palavras 
mágicas, configurando mera crítica política albergada pela liberdade de expressão, e, 
bem por isso, não se subsume às proscrições da lei eleitoral, tampouco à regra que 
veda a utilização de deep fake.69

 No segundo grupo, encontram-se aqueles não admitem o uso de deep fakes quando as-
sociado à propagação de informações falsas que possam comprometer a integridade do processo 
eleitoral. Nesse sentido, o TRE-PE manteve a multa imposta pelo Juízo Eleitoral em função da vei-
culação de propaganda eleitoral antecipada negativa através da veiculação conteúdo manipulado 
digitalmente. Segundo o tribunal, o mero cotejamento entre vídeos com a finalidade de criar fal-
samente a ideia de que pré-candidato a prefeito é vaiado em sessão da Assembleia Legislativa é 
apto a caracterizar deep fake, nos termos do art. 9º-C, § 1º, da Resolução 23.610/2019.70 

69  TRE-SP, Recurso Eleitoral n.º 0600053-54.2024.6.26.0002, Rel.ª Des.ª Maria Claudia Bedotti, julg. 28.07.2024.

70  TRE-PE, Recurso Eleitoral n.º 0600074-13.2024.6.17.0121, Rel. Des. Filipe Fernandes Campos, julg. 08.08.2024.
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 Por fim, no terceiro grupo, impõe-se a proibição total do uso da tecnologia tanto nas cam-
panhas eleitorais como no período de pré-campanha. Corrobora este entendimento a dicção do § 
1º do art. 9º-C da Res. TSE n. 23.610/2019, que veda o uso de deep fake para “prejudicar ou para 
favorecer candidatura”, ainda que mediante autorização, para criar, substituir ou alterar imagem ou 
voz de pessoa viva, falecida ou fictícia.

 Parte-se do princípio de que o potencial de manipulação inerente às deep fakes, somado 
ao risco de desinformação em contextos eleitorais, justifica a adoção de uma postura restritiva, 
visando preservar a integridade do processo eleitoral e a confiança pública nas informações veicu-
ladas durante as campanhas, sem necessidade de avaliar a verossimilhança do conteúdo.

 Nesse sentido, cita-se, por exemplo, a decisão proferida pelo TRE-MG, em sede de manda-
do de segurança, que determinou, sob pena de multa, a imediata retirada de vídeo gerado e mani-
pulado por Inteligência Artificial, publicado na rede social do candidato à vice-prefeito da cidade de 
Uberlândia-MG, em que este aparece recebendo abraço de seu falecido avô, ex-prefeito da cidade 
por quatro mandatos.

 Segundo o Tribunal mineiro, apesar de o conteúdo conter a informação de que foi criado 
por Inteligência Artificial, cuida-se de deep fake, considerando que foi utilizada a imagem de pessoa 
falecida de forma alterada. Além disso, restou consignado que “é proibido o uso de deep fake em 
campanhas eleitorais, o que impede seu uso também no período pré-eleitoral”, com base nos arts. 
3º-A, 9º-C, § 1º, da Res./TSE n. 23.610/2019. 71

 

 
71  TRE-MG, Mandado de Segurança n. 0600808-47.2024.6.13.0000, Rel.ª Juíza Flávia Birchal, julg. 22.08.2024.
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6. A QUALIFICAÇÃO DO CONTEÚDO COMO 
DEEP FAKE

 Uma vez reconhecido o viés eleitoral da propaganda veiculada, cumpre analisar a qualifi-
cação do conteúdo como deep fake. Na dicção do art. 9º-C, § 1º, da Res. TSE n. 23.610/2019, con-
sidera-se deep fake o conteúdo sintético em formato de áudio, vídeo ou combinação de ambos, 
que tenha sido gerado ou manipulado digitalmente, ainda que mediante autorização, para criar, 
substituir ou alterar imagem ou voz de pessoa viva, falecida ou fictícia. Neste ponto, a despeito da 
definição apresentada pelo TSE, observou-se a presença de duas principais correntes nos tribunais 
eleitorais:

 No primeiro grupo, encontram-se aqueles que entendem pela necessidade de o conteúdo 
demonstrar uma aparente autenticidade, a ponto de se tornar (quase) impossível distinguir o 
que é real do que aquilo que foi digitalmente produzido. Nesse sentido, ao apreciar controvérsia 
relacionada à publicação de vídeo narrado por Inteligência Artificial, em rede social de vereador, 
para ironizar a existência de alguns buracos existentes no Município de Bela Vista/MS, o TRE-MS 
entendeu que a mera utilização de conversão de texto para voz (text-to-speech) não se mostra 
suficiente para caracterizar o uso de deep fake. Na ocasião, consignou-se que “por padrão, enten-
de-se deep fake como imagens sintéticas que são criadas a partir de tecnologias de IA e apren-
dizado de máquina que permitem a reprodução de padrões de imagens que foram combinadas, 
fundidas e trocadas com uma aparente autenticidade”.72

 Na mesma linha – porém, apegando-se à literalidade da tradução do termo “deep fake” –, 
menciona-se, mais uma vez, o caso em que se discutiu publicação de vídeo contendo montagem 
do rosto do Prefeito de São Paulo, Ricardo Nunes, sobre o corpo do personagem Ken, do filme 
“Barbie”, hipótese em que o TRE-SP não vislumbrou, no conteúdo impugnado, a utilização de deep 
fake, “assim compreendida como a falsificação profunda (em tradução livre) que torna difícil dis-
tinguir a realidade da manipulação digital”.

 Destaque-se, ainda, a oportunidade na qual o TRE-PE analisou controvérsia envolvendo a 
manipulação digital de vídeo para criar falsamente a ideia de que pré-candidato a prefeito do mu-
nicípio de Santo Agostinho-PE teria sido vaiado em sessão da Assembleia Legislativa. Conforme 
restou assentado no acórdão proferido por aquele Tribunal: 

Os deep fakes, que são uma tecnologia de Inteligência Artificial capaz de criar ima-
gens, vídeos ou áudios extremamente realistas, são particularmente perigosos. Eles 
permitem que a voz ou a imagem de uma pessoa seja alterada para fazer parecer que 
ela disse ou fez algo que, na verdade, não fez. Isso representa um sério risco para o 
debate democrático, pois pode enganar os eleitores e influenciar suas decisões de 
forma enganosa e prejudicial ao processo eleitoral. O uso desse recurso tecnológico 
para criar falsamente a ideia de que o recorrido teria sido vaiado, em sessão da As-
sembleia Legislativa, restou comprovado nos autos pelo mero cotejamento entre os 
vídeos de ID29844901 e 29844902. Esse tipo de artifício é inadmissível, impondo-se 
reprimenda.73

72  TRE-MS, Recurso Eleitoral n. 0600011-47, Rel.ª Juíza Sandra Regina da Silva Ribeiro Artioli, julg. 19.08.2024.

73  TRE-PE, Recurso Eleitoral n.º 0600074-13.2024.6.17.0121, Rel. Des. Filipe Fernandes Campos, julg. 08.08.2024.
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 Conforme definição colocada pelo TRE-RS, a “[d]eepfake se refere à falsidade do material 
obtido como resultado”. Ou seja, “[t]rata-se de conteúdo em áudio ou vídeo, digitalmente manipu-
lado por Inteligência Artificial, consubstanciando uma tecnologia usada para criar vídeos falsos, 
porém bem realistas, com pessoas fazendo coisas que nunca fizeram de verdade ou em situações 
que nunca presenciaram”. Nesses termos, o Tribunal gaúcho veio a fixar a seguinte tese: “[n]ão 
configura deep fake a montagem tosca, sem o uso de técnica sofisticada de manipulação de mídia 
e sem a utilização de Inteligência Artificial”.74

 No segundo grupo, por sua vez, estão aqueles que dispensam a verificação de tamanha 
verossimilhança. Trata-se, na verdade, de entendimento baseado na posição de proibição total 
do uso de deep fake na propaganda eleitoral, conforme analisado no tópico anterior. Parte-se do 
reconhecimento dos riscos inerentes à manipulação digital e à disseminação de informação, inde-
pendentemente do grau de credibilidade das imagens ou vídeos criados. A postura de proibição 
total visa salvaguardar o processo eleitoral e evitar que as deep fakes, ainda que aparentemente 
“inofensivas”, prejudiquem a formação da vontade política dos eleitores.

 Nesse sentido, o TRE-MG, em nova decisão, já entendeu que, a despeito de o conteúdo 
estar acompanhado com a informação de que foi criado por meio de Inteligência Artificial, a Res. 
TSE n. 23.610/2019 proíbe categoricamente o uso de deep fake, sendo certo que tal regra se aplica 
tanto a conteúdos que prejudiquem quanto àqueles que favoreçam candidatos e pré-candidatos, 
uma vez que “o que é proibido durante a campanha na campanha também é proibido na pré-cam-
panha”. Confira-se:

[...] a Resolução n. 23.610/2019 veda de forma cogente o uso de deep fake, tanto 
para prejudicar quanto para favorecer seja candidato ou na pré-campanha, vez que o 
que é proibido na campanha também é proibido na pré-campanha. [...] Assim, em que 
pese o vídeo ter sido destinado para as pessoas saberem do aniversário do avô de 
Gustavo e mesmo que ele não tenha trazido impactos ao pleito ou induzido o eleitor 
a erro, é certo que pelo uso de deep fake ele não poderia ser disponibilizado em 
rede social, mesmo havendo um destaque para informar que se cuidou de conteúdo 
criado por IA, haja vista a vedação ao uso de deep fakes tanto no período eleitoral 
quanto no período da pré-campanha. A proibição é total independentemente de in-
duzir ou não o eleitorado a erro.75

 Assim, ao se analisar as decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais, observou-se lacunas 
significativas, especialmente no que se refere à definição precisa e uniformizada dos conceitos de 
deep fake e desinformação, de modo que ausência de uma delimitação clara do que constitui deep 
fake, aliada à falta de um enquadramento adequado do fenômeno da desinformação, dificulta a 
análise jurídica eficaz desses casos.

 Sem critérios objetivos e conceitualmente sólidos, a jurisprudência acaba por tratar o tema 
de forma fragmentada, muitas vezes focando em aspectos técnicos, desassociados dos elementos 
contidos no art. 9º-C, da Res./TSE n. 23.610/2019, deixando de abordar o impacto sistêmico desse 
tipo de conteúdo no processo eleitoral.

74  TRE-RS, Recurso Eleitoral n. 0600064-11.2024.6.21.0071, Rel. Des. Volnei dos Santos Coelho, julg. 06.09.2024.

75  TRE-MG, Mandado de Segurança n. 0600808-47.2024.6.13.0000, Rel.ª Juíza Flávia Birchal, julg. 22.08.2024.
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 Ademais, a falta de uma análise contextual – considerando as dinâmicas das redes sociais, 
o alcance das plataformas digitais e o grau de manipulação do eleitorado – enfraquece a compre-
ensão do fenômeno e compromete a construção de uma doutrina consistente sobre o tema.

 Urge, portanto, que se estabeleçam parâmetros robustos, capazes de distinguir claramente 
o que constitui desinformação e o que se enquadra no conceito de deep fake, a fim de permitir um 
tratamento mais eficaz do tema pelos tribunais, oferecendo segurança jurídica e coesão na aplica-
ção da legislação eleitoral. 
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7. DEEP FAKES EM GRUPOS PRIVADOS E 
CANAIS DE MENSAGERIA: NECESSIDADE 
DE VIRALIZAÇÃO?

 Com a migração das campanhas para o ambiente digital, e a consequente ampliação do flu-
xo de informações, observa-se um cenário onde os veículos tradicionais perderam a exclusividade 
na comunicação de massa, de modo que “o modelo de comunicação muitos-para-muitos intensifi-
cou o fluxo de informações provenientes de múltiplas fontes”.76

 A partir do reconhecimento da internet como um novo marco na forma de se realizar cam-
panhas, bem como as claras vantagens de seu uso pelos atores do processo eleitoral, mediante 
comunicação direta e personalizada com o eleitorado, a Corte Superior Eleitoral registrou que “as 
ferramentas de mensageria como WhatsApp e assemelhadas [...] podem apresentar feições diver-
sas a saber, de cunho privado ou público, ao viabilizarem a interação individual ou por meio de 
conversas em grupos e até por videoconferências”.77

 Advirta-se que, embora o entendimento da Corte Superior tenha evoluído em relação à 
possibilidade de caracterização de propaganda eleitoral irregular em aplicativos de mensageria 
privada, permanece a premissa de que as normas proibitivas de propaganda eleitoral devem ser 
conciliadas com o direito à liberdade de expressão.

 Assim, a jurisprudência do TSE caminhou no sentido de que a veiculação de mensagens em 
conversas privadas ou em grupos restritos no WhatsApp não deve, em princípio, ser considerada 
como divulgação de propaganda eleitoral irregular, tendo em vista o seu alcance reduzido, incapaz 
de violar a igualdade de chances e a higidez do processo eleitoral.78 Hipótese diversa ocorre quan-
do, a despeito do compartilhamento do conteúdo em aplicativos de mensageria, forem constatados 
elementos suficientes a demonstrar o alcance e o possível alastramento das mensagens veiculadas.

 Dos 57 (cinquenta e sete) casos analisados, excluído o inacessível por se tratar de segredo 
de justiça, em 21 (vinte e um), ou seja, 36,84% deles foi analisado potencial de viralização. Não 
apenas o número chama a atenção, a inserção do requisito e do conceito como pressuposto de 
incidência da norma sancionatória. 

 Observou-se, portanto, que, muitos dos Tribunais Regionais Eleitorais ao apreciar contro-
vérsias envolvendo a divulgação de deep fakes em ferramentas de mensageria, consideram a 
viralização do conteúdo como fator determinante para a aplicação da regra contida no art. 9º-C, § 
1º, da Res. 23.610/2019.

 Tal entendimento é reforçado, inclusive, pelo art. 33, § 2º, da mesma resolução, cujo teor 
prevê a dispensa dos deveres de identificação e de disposição de mecanismo de descadastramento  
 

76  TSE, AIJ-E n.º 0601312-84.2022.6.00.0000, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julg. 22.11.2023.

77  TSE, Recurso Especial Eleitoral n. 414-92.2016.6.25.0014/SE, Rel. Min. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto, julg. 06.03.2018.

78  Nesse sentido, TSE, 133-51.2016.6.25.001/SE, Rel.ª Min.ª Rosa Weber, julg. 07.05.2019.
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no caso de “mensagens eletrônicas e as mensagens instantâneas enviadas consensualmente por 
pessoa natural, de forma privada ou em grupos restritos de participantes”.79 Trata-se, portanto, de en-
tendimento contrário à tese da proibição total, uma vez que o alastramento do conteúdo é condição 
para a reprimenda.

 A ilustrar essa posição, em situação na qual se discutiu a divulgação de vídeo modificado com 
o uso de Inteligência Artificial, no qual foram alteradas as falas da candidata, atribuindo-lhe frases fal-
sas e prejudiciais, o TRE-SC entendeu que, apesar de o conteúdo ser inverídico e de ter sido utilizado 
de forma negativa contra a candidata, por ter sido disseminado em grupo privado de WhatsApp, não 
se configurou como propaganda antecipada passível de sanção.80

 Ademais, destaca-se caso apreciado pelo TRE-PE envolvendo a divulgação de vídeo mani-
pulado no qual é distorcida a declaração de apoio à pré-candidato à prefeitura de Serra Talhada, de 
modo a direcionar seu endosso à atual prefeita e pré-candidata à reeleição. No que tange propria-
mente à divulgação do conteúdo, o TRE-PE entendeu que, em razão do conteúdo ter sido veiculado 
em grupos de restritos no WhatsApp que totalizavam 308 membros, restou caracterizado o alcance 
e o possível alastramento das mensagens veiculadas, de modo a corroborar para a qualificação da 
conduta como propaganda eleitoral antecipada.81 

 Em outra ocasião, também envolvendo a divulgação de vídeo manipulado digitalmente com 
o intuito de prejudicar a imagem de pré-candidato a prefeito, o Tribunal pernambucano entendeu 
que a difusão de fatos inverídicos ou descontextualizados em grupos de WhatsApp e Instagram, com 
nítida intenção de “viralizar”, tem o potencial de causar danos ao equilíbrio do pleito, justificando seu 
tratamento como propaganda eleitoral antecipada negativa.

A disseminação desses vídeos em grupos de WhatsApp e Instagram tinha como obje-
tivo viralizar e impactar negativamente o equilíbrio do pleito eleitoral. Restou demons-
trada a efetiva viralização do conteúdo porque os vídeos foram confeccionados de 
modo a atrair ao máximo a atenção do público, com recursos próprios de publicidade 
técnica, além de terem sido divulgados em grupos de temas políticos do whattsapp, 
com características que ultrapassam a mera comunicação privada. Além disso, as 
imagens também foram publicados no Instagram. A proteção do processo democrá-
tico exige uma resposta firme a tais práticas, garantindo que a verdade prevaleça no 
debate eleitoral.82

 Na mesma direção, em caso de compartilhamento de versão adulterada de vídeo informativo 
de pré-candidata à vereadora na cidade de Potengi-CE, com a inserção de áudios que distorciam a 
mensagem original, o TRE-CE aduziu que “o mero compartilhamento de informação em grupo privado 
de WhatsApp não teria o condão de manipular a opinião pública”. Contudo, “[...] grupos de WhatsApp, 
especialmente quando usados para disseminação massiva de conteúdos de campanha, podem ser 
considerados como redes sociais abertas, aplicando-se, portanto, as regras de propaganda eleitoral”.  
 
79  Nesse sentido, TRE-GO, Recurso Eleitoral n. 0600064-21.2024.6.09.0014, Rel. Des. Márcio Antônio de Sousa Moraes Júnior, 
julg. 09.09.2024.

80 TRE-SC, Recurso Eleitoral n. 0600187-39.2024.6.24.0034, Rel. Juiz Sergio Francisco Carlos Graziano Sobrinho, julg. 
03/09/2024. 

81  TRE-PE, Recurso Eleitoral n. 060001833, Rel. Des. Frederico de Morais Tompson, julg. 08.08.2024.

82  TRE-PE, Recurso Eleitoral n. 0600074-13.2024.6.17.0121, Rel. Des. Filipe Fernandes Campos, julg. 08.08.2024.
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De acordo com o Tribunal, o conteúdo foi veiculado em grupos de grande influência na cidade, o que 
amplifica o potencial de danos à imagem da pré-candidata e ao equilíbrio do pleito.83

 Cita-se, ainda, entendimento proferido pelo TRE-GO no sentido de que “a configuração de pro-
paganda eleitoral extemporânea em grupos de WhatsApp depende do efeito viral, porque as mensa-
gens enviadas por meio do aplicativo WhatsApp não são abertas ao público [...]”, de modo que, diante 
da ausência efeito viral da postagem, divulgada em grupo com número inexpressivo de integrantes em 
comparação com o eleitorado local, forçoso considerar a inocorrência de propaganda eleitoral anteci-
pada negativa.84

83  TRE-CE, Recurso Eleitoral n. 0600083-43.2024.6.06.0068, Rel. Des. Rogério Feitosa Carvalho Mota, julg. 05.09.2024. 

84  TRE-GO, Recurso Eleitoral n. 0600018-81.2024.6.09.0030, Rel. Des. Ivo Favaro, julg. 18.08.2024: “a configuração de propa-
ganda eleitoral extemporânea em grupos de WhatsApp depende do efeito viral, porque as mensagens enviadas por meio do 
aplicativo Whatsapp não são abertas ao público, a exemplo de redes sociais como o Facebook e o Instagram. Pelo contrário, 
a comunicação é de natureza privada e fica restrita a interlocutores ou a um grupo limitado de pessoas [...] frise-se que o grupo 
possui apenas 108 (cento e oito) integrantes – conforme informação do próprio recorrente –, ao passo que o eleitorado de Rio 
Verde é superior a 150.000 (cento e cinquenta mil) eleitores. Lado outro, ainda que o grupo possuísse número expressivo de 
integrantes em comparativo com o eleitorado local, isso não implica, automaticamente, que todos tiveram efetivo acesso ao 
conteúdo. De qualquer forma, sem prova do efeito viral da postagem, forçoso considerar a inocorrência de propaganda eleitoral 
antecipada negativa”.
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8. NECESSIDADE DE POTENCIAL DE DANO?
 Afigura-se extremamente controvertida na jurisprudência a necessidade de se demonstrar o 
potencial de dano, materializado no risco de manipulação do eleitorado, para que determinado conteú-
do seja caracterizado como deep fake. Tal controvérsia, confunde-se, entretanto, com o próprio debate 
sobre a definição do que constitui uma deep fake. Explica-se.

 Ao longo da pesquisa, observou-se que, (i) enquanto algumas decisões destacam que a mera 
difusão de deep fake já é suficiente para a configuração da irregularidade, independentemente de seu 
efeito real sobre os eleitores; (ii) verifica-se, em outros julgados, a exigência da comprovação de um 
impacto potencial no processo eleitoral, como a indução ao erro ou a manipulação deliberada do elei-
torado. 

 Assim, no primeiro grupo, estão as decisões que se filiam à tese da proibição total do uso de 
deep fake, independentemente de o conteúdo induzir ou não o eleitorado a erro. Nesse sentido, já 
decidiu o TRE-MG: “identificado que [o conteúdo] se tratou de deep fake, deixam de prosperar as ale-
gações de que no vídeo: i) não houve pedido de votos; ii) a mensagem não induziu o eleitor a erro; iii) 
não houve tentativa de desequilibrar o pleito; iv) informou que o vídeo foi produzido por Inteligência 
Artificial (IA)”.85 

 A ilustrar o segundo grupo, destaca-se decisão em que o TRE-PE já entendeu tratar-se de pro-
paganda antecipada “a divulgação de vídeo manipulado pelo uso de ferramentas tecnológicas, com 
o intuito de desvirtuar e descontextualizar a mensagem que se procurou passar em vídeo original, 
levando o eleitorado a erro, [...] na medida em que propaga fato falso quanto à posição política de 
pré-candidato, o que pode prejudicá-lo frente aos eleitores”.86

 Menciona-se, ainda, oportunidade na qual o TRE-RS, ao se deparar com caso envolvendo a pu-
blicação de imagem de pré-candidatos aos cargos de prefeito e vice-prefeito do Município de Gravataí, 
caracterizados como os palhaços da dupla “Patati e Patata”, entendeu ser “inviável a caracterização de 
deep fake, uma vez que a montagem apresentada não utilizou técnicas sofisticadas de manipulação 
de mídia com o uso de Inteligência Artificial, conforme previsto no art. 9º-C da Resolução n. 23.610/19”, 
tratando-se de “montagem grosseira, rústica, incapaz de enganar os eleitores”.87

 No mesmo sentido, cite-se, novamente, o emblemático caso da montagem realizada com o 
rosto do então pré-candidato à reeleição ao cargo da prefeitura de São Paulo, Ricardo Nunes, com o 
personagem “Ken”, em que TRE-SP afastou a qualificação de vídeo publicado em rede social como 
deep fake, dado o caráter visivelmente exagerado e humorístico da montagem, incapaz de induzir o 
eleitorado a erro:

Realmente, não se pode perder de vista que as deep fakes são uma variação da fake 
news e que sua proibição tem por propósito combater a desinformação do eleitorado. 
Ora, no caso dos autos, não há a mínima possibilidade de o eleitorado compreen-
der que o Prefeito Ricardo Nunes – se é que ele venha a ser reconhecido - tenha 
abandonado a política para assumir qualquer outra posição, seja de namorado da 
Barbie ou de dançarino/cantor.88

85  TRE-MG, Recurso Eleitoral n. 0600046-67.2024.6.13.0279, Rel.ª Juíza Flávia Birchal, julg. 03.09.2024.

86  TRE-PE, Recurso Eleitoral n.º 0600018-33.2024.6.17.0071, Rel. Des. Frederico de Morais Tompson, julg. 8.8.2024

87 TRE-RS, Recurso Eleitoral n. 0600064-11.2024.6.21.0071, Rel. Des. Volnei dos Santos Coelho, julg. 06.09.2024. 

88  TRE-SP, Recurso Eleitoral n.º 0600053-54.2024.6.26.0002, Rel.ª Des.ª Maria Claudia Bedotti, julg. 28.07.2024.
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 Registra-se, porém, que a discussão de fundo parece girar em torno da necessidade de inter-
pretar o § 1º do art. 9º-C da Res. TSE n. 23.610/2019 de forma conjunta com o caput do mesmo dispo-
sitivo, que veda a utilização, na propaganda eleitoral, qualquer que seja sua forma ou modalidade, de 
conteúdo fabricado ou manipulado para difundir fatos notoriamente inverídicos ou descontextualiza-
dos com potencial para causar danos ao equilíbrio do pleito ou à integridade do processo eleitoral” 
(grifou-se). 

 Em outras palavras, a questão é saber se a norma exige o potencial de dano ao equilíbrio do 
pleito ou à integridade do processo eleitoral para proibir a utilização de deep fake na propaganda 
eleitoral. Nessa direção, espera-se que o TSE venha em breve solucionar a questão, oferecendo uma 
interpretação definitiva que traga maior clareza e uniformidade na aplicação da norma.
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9. AS ELEIÇÕES DE 2024 E OS CHAMADOS 
DEEP NUDES: VIOLÊNCIA DE GÊNERO NO 
CONTEXTO ELEITORAL

 As eleições de 2024 evidenciam de forma ainda mais acentuada as profundas desigualdades 
de poder e acesso que permeiam o cenário político brasileiro. Grupos historicamente vulneráveis, como 
mulheres e minorias étnicas, que já enfrentam discriminação e campanhas difamatórias, agora se de-
param com um novo desafio: o uso de Inteligência Artificial como ferramenta de amplificação dessas 
práticas abusivas.

 A despeito da veiculação na mídia de casos envolvendo publicações de “deep nudes”89 – assim 
entendidas as deep fakes fabricadas com teor sexual ou com cenas de nudez, tendo como principais 
vítimas mulheres –, a pesquisa não identificou decisões que abordassem esse tipo de conteúdo no 
contexto eleitoral. Esse dado pode ser o indicativo de diversos cenários, entre eles: (i) a demora na 
investigação dos casos, o que pode acabar comprometendo a análise e o julgamento pelos tribunais; 
ou mesmo (ii) uma dificuldade das vítimas em acionar a Justiça Eleitoral, o que compromete a percep-
ção da gravidade do problema; (iii) o impacto da denúncia na vida pessoal e na campanha da vítima; (iv) 
ampliação do cenário de violência e ameaça.90 

 A corroborar a segunda hipótese, faz-se referência ao art. 40-B da Lei n. 9.504/1997 (Lei das 
Eleições) e aos arts. 17 e 17-A da Res. TSE 23.608/2019, uma vez que tais dispositivos exigem que a 
petição inicial da representação relativa à propaganda irregular seja instruída com prova da autoria ou 
do prévio conhecimento do beneficiário, caso este não seja por ela responsável – o que, num cenário 
de multiplicidades de fontes, pode implicar a produção de verdadeira prova diabólica.

 A demonstrar tal dificuldade, menciona-se a ocasião em que o TRE-PR negou provimento a 
um recurso, mesmo diante de prints que demonstravam o compartilhamento de deep fake (que não 
tinha cunho sexual) em um grupo de WhatsApp, devido à ausência de comprovação inequívoca da 
autoria do conteúdo impugnado. Segundo o Tribunal, meros prints de tela juntadas encerram fraca 
capacidade probatória, inapta, portanto, a aferir a veracidade da identidade de membros de grupo fe-
chado no WhatsApp, bem como do seu alcance em possível compartilhamento de dados em demais 
redes sociais.91

89  SOARES, Matheus. Candidatas à prefeitura de São Paulo têm rostos inseridos em conteúdo adulto feito com IA. Desinfor-
mante, 25 set. 2024. Disponível em: <https://desinformante.com.br/timeline/candidatas-prefeitura-sp-deepnudes>. Acesso em: 
07.10.2024; MACÁRIO, Carol. Site pornô, WhatsApp e Telegram expõem fotos faltas de Tabata Amaral e Marina Helena nuas. 
Lupa, 24 set. 2024. Disponível em: <https://lupa.uol.com.br/jornalismo/2024/09/24/site-porno-whatsapp-e-telegram-expoem-fo-
tos-falsas-de-tabata-amaral-e-marina-helena-nuas>. Acesso em: 07.10.2024.

90  Segundo reportagem publicada no portal O Globo, “há ao menos três casos de envolvendo Deep fakes de caráter sexual. 
A prefeita de Bauru, Suéllen Rosim (PSD), e a candidata a vereadora no Rio de Janeiro Letícia Arsenio (Podemos) registraram 
boletins de ocorrência por imagens pornográficas, utilizando o resto delas enquanto a candidata a prefeita de São Paulo Tabata 
Amaral (PSB) apresentou uma notícia-crime pelo mesmo motivo. Os três casos ainda estão sob investigação”. (GULLINO, Daniel. 
Justiça Eleitoral remove publicações irregulares com IA, e ‘Deep fakes’ de teor sexual são investigados. O Globo, 30 nov. 2024. 
Disponível em: <https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2024/09/30/justica-eleitoral-remove-publicacoes-irregulares-com-ia-e-
-Deep fakes-de-teor-sexual-sao-investigados.ghtml>. Acesso em: 07.10.2024

91  TRE-PA, Recurso Eleitoral n. 0600012-14.2024.6.16.0084, Rel. Des. Luiz Osorio Moraes Panza, julg. 18.19.2024.
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 Nesse sentido, cabe ressaltar que, embora o TSE tenha implementado ferramentas e definido 
normas para regular o uso de IA nas campanhas eleitorais, muitos candidatos não têm respeitado 
essas diretrizes. Isso se deve, em parte, à falta de conscientização social sobre os perigos do uso 
indevido de IA, bem como à conivência das grandes plataformas digitais, a perpetuar a disseminação 
de conteúdos ilegais. Nesses termos, não se pode afastar de plano a possibilidade de responsabili-
zação subsidiária dos provedores de aplicação de internet pela violação da intimidade decorrente da 
divulgação de deep nudes, com base na aplicação do art. 21 do Marco Civil da Internet92 pelos juízes 
eleitorais.

 Para além da plena aplicação do art. 21 do Marco Civil da Internet, destaca-se que a Res. TSE 
n. 23.608/2019 traz mecanismo inovador de notice and take down, em seu § 4º, Art. 9º-B. Tal ins-
trumento, aplicável independemente de decisão judicial, traz importante potencial para incentivar a 
moderação de conteúdo mais célere pelas plataformas digitais e poderia ser melhor explorado por 
meio de orientações do Tribunal. Especialmente em casos tão graves como os de deep nudes, esse 
novo instrumento poderia ser aplicado de modo a garantir de forma expedita a remoção do conteúdo 
violado do direito das vítimas.

 Considerando a dificuldade processual de comprovação de autoria e materialidade, exigidas 
pelos tribunais eleitorais, assim como os danos irreversíveis sofridos pelas vítimas de deep nudes, o 
que poderia acarretar prejuízo inestimável para candidatas mulheres, seria fundamental estabelecer 
normas e políticas específicas para lidar com esse desafio.

92  Art. 21: “O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros será responsabilizado subsidia-
riamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou 
de outros materiais contendo cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de notificação 
pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu 
serviço, a indisponibilização desse conteúdo”.
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10. POTENCIAL INEXPLORADO: MODERA-
ÇÃO DE CONTEÚDO QUE VIOLA A INTE-
GRIDADE ELEITORAL

 Quando a IA potencializar a circulação de conteúdos que violem a integridade eleitoral, apli-
cam-se as normas inéditas de moderação de conteúdo, previstas no art. 9º-D. Este estabelece um 
importante arcabouço normativo para mitigar a circulação de conteúdos que disseminam a desin-
formação contra o processo eleitoral. O dispositivo define uma série de deveres dos provedores 
de aplicação de internet para impedir ou mitigar a circulação de fatos notoriamente inverídicos ou 
gravemente descontextualizados que possam comprometer a integridade do processo eleitoral.

1. Deveres dos provedores no combate à desinformação: O Art. 9º-D impõe aos prove-
dores de aplicação de internet o dever de adotar medidas para coibir a disseminação 
de desinformação, que pode ter sido potencializada ou não pelo uso IA. Essas medi-
das incluem desde a elaboração de políticas de uso até a implementação de meca-
nismos eficazes de denúncia e moderação de conteúdos. Os deveres dos provedores 
vão além da simples remoção de conteúdos, pois eles devem desenvolver termos de 
uso que estejam alinhados com a proteção da integridade eleitoral.

2. Ações preventivas e corretivas: O dispositivo destaca a necessidade de um plano 
de ações corretivas e preventivas, incluindo o aprimoramento dos sistemas de reco-
mendação de conteúdo, que são essenciais no combate à viralização de desinforma-
ção. Isso implica que as plataformas não devem apenas responder a denúncias, mas 
também atuar de forma preventiva, ajustando seus algoritmos para evitar a promoção 
de conteúdos manipulados ou enganosos.

3. Transparência e prestação de contas: A resolução exige que os provedores di-
vulguem publicamente os resultados de suas ações de moderação, assegurando a 
transparência e a prestação de contas em relação às medidas tomadas para mitigar a 
desinformação. Esse requisito é fundamental para garantir que as plataformas sejam 
responsabilizadas pela eficácia de suas políticas e ferramentas de controle.

4. Avaliação de impacto e mitigação de riscos: Um ponto inovador da resolução é a 
exigência de que, em anos eleitorais, os provedores realizem uma avaliação de im-
pacto sobre seus serviços, especificamente em relação à integridade do processo 
eleitoral e à violência política de gênero. Isso reflete a preocupação com os efeitos 
desproporcionais da desinformação em grupos vulneráveis e a necessidade de de-
senvolver mecanismos eficazes para mitigar esses riscos.

5. Proibição do impulsionamento de desinformação: O Art. 9º-D também proíbe ex-
pressamente que os provedores comercializem impulsionamentos de conteúdo que 
sejam notoriamente inverídicos ou gravemente descontextualizados, demonstrando 
um esforço para conter a amplificação artificial de desinformação. Essa proibição vai 
ao encontro de uma tendência regulatória global que busca restringir a monetização 
e a promoção de conteúdo falso nas plataformas digitais.
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6. Mecanismo de resposta rápida e remoção automática: A resolução estabelece que, 
uma vez detectado o conteúdo ilícito ou após notificação por usuários, o provedor 
deve agir de maneira imediata e eficaz para cessar o impulsionamento, monetização 
e acesso ao conteúdo. O fato de que essas providências devem ser tomadas inde-
pendentemente de notificação judicial reflete o papel ativo que as plataformas devem 
desempenhar na contenção da desinformação.

7. Relatório de impacto: o dispositivo destaca a necessidade de elaboração pelos pro-
vedores de aplicação, em ano eleitoral, de avaliação de impacto de seus serviços 
sobre a integridade do processo eleitoral, a fim de implementar medidas eficazes e 
proporcionais para mitigar os riscos identificados, incluindo quanto à violência política 
de gênero.

 O Art. 9º-D da Resolução n. 23.732/2024 representa um avanço normativo relevante para 
auxiliar no combate à desinformação nas eleições, podendo ser aplicado também quando conteúdos 
falsos ou descontextualizados forem amplificados por meio de ferramentas de inteligência artificial.

 Ao impor uma série de deveres aos provedores de internet, o dispositivo estabelece obri-
gações que vão desde a elaboração de políticas de uso até a implementação de mecanismos efi-
cazes de denúncia e moderação de conteúdo, incluindo transparência dos resultados e avaliação 
de impacto.

 Esse dispositivo pode ser considerado um microssistema de regulação de plataformas dentro 
das regras eleitorais, ao criar um conjunto integrado de responsabilidades e ferramentas de controle 
sobre as plataformas digitais. Ele se destaca por impor não apenas a obrigação de remover conte-
údos inverídicos, mas também por exigir que as plataformas atuem preventivamente para inibir a 
circulação de desinformação, com especial foco na transparência e na correção de fatos enganosos.

 Contudo, apesar de ser um grande avanço nas normas de combate à desinformação, sua efe-
tiva concretização ainda é um desafio. Uma importante questão que se coloca é como o TSE poderá 
monitorar a aplicação desses deveres. Embora o dispositivo imponha uma série de responsabilida-
des aos provedores, o sucesso dessa regulamentação dependerá de mecanismos de fiscalização 
eficientes, como auditorias e monitoramento contínuo, além de sanções adequadas.

 Há fortes indícios de que o TSE não dispõe de sanções e processos suficientes para garantir 
o cumprimento efetivo dessas regras. Afinal, a sua efetiva aplicação exigiria uma forte capacidade 
de fiscalização por parte do TSE, por meio de recursos e ferramentas modernas e adequadas para 
monitorar o comportamento das plataformas em grande escala. Além disso, a cooperação das plata-
formas também é essencial para que esse microssistema regulatório funcione e alcance os objetivos 
de proteger a integridade do processo eleitoral. Faz-se necessário, portanto, um ambiente de intensa 
inovação institucional para que tais regras inéditas possam se concretizar, uma vez que demandam 
aptidões e recursos dos órgãos eleitorais diferentes dos exigidos para o exercício de suas clássicas 
competências. 
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 A pesquisa foi realizada sobre 57 julgados dos Tribunais Regionais Eleitorais (TREs), com 
foco no impacto da Resolução n. 23.732/2024 no uso de deep fakes no contexto eleitoral, trouxe à 
tona a complexidade de classificar e regular o uso de tecnologias digitais no processo eleitoral. En-
tre os casos estudados, 56 foram efetivamente analisados, uma vez que um processo se encontra 
sob segredo de justiça, o que assegura um panorama representativo da aplicação jurisprudencial 
recente.

 A análise quantitativa dos casos revelou uma predominância de Recursos Eleitorais entre os 
julgados, totalizando 43 casos. Além disso, foram identificados 9 Mandados de Segurança Cível e 4 
casos classificados como outros tipos de processos (Recurso Especial Eleitoral, Processo Administra-
tivo e Embargos de Declaração). 

 Em que pese o número reduzido de casos identificados, em período superior a um mês de 
campanha, esses dados não retiram a relevância das deep fakes no contexto eleitoral. Os dados su-
gerem que essa tecnologia tem sido um ponto de controvérsia e se mantém como um grande desafio 
no controle de ilícitos capazes de impactar a legitimidade e a autenticidade do processo eleitoral.

 A análise por órgão prolator indicou que TRE-PE e TRE-SC lideram em volume de julgados, 
com 9 decisões cada, seguidos pelo TRE-PR com 7 decisões. Outros tribunais, como TRE-RS e TRE-
-MG, proferiram 5 decisões cada. Este cenário sugere uma distribuição relativamente equilibrada 
entre os tribunais, mas com algumas regiões se destacando possivelmente devido ao volume de 
processos eleitorais ou ao contexto regional específico das campanhas.

 Um dado que merece destaque foi o uso de aplicativos de mensageria, como o WhatsApp, 
com 21 casos referindo-se à sua utilização. A migração para campanhas digitais se reflete no uso 
dessas ferramentas, especialmente considerando que a Justiça Eleitoral tem apontado no sentido de 
que o contexto de comunicação privada e restrita, exige potencial de viralização como um fator de-
terminante. Em todos esses 21 julgados (100%), o potencial de viralização foi um critério crucial para 
a aplicação da norma, indicando que a Justiça Eleitoral tem se concentrado no impacto ampliado das 
deep fakes e na possibilidade de sua disseminação em massa.

 A pesquisa identificou conceitos relevantes para a compreensão do fenômeno das deep 
fakes no cenário eleitoral. A noção de “indiferente eleitoral” atua como uma chave-mestra para distin-
guir conteúdos que, apesar de difundidos em contexto eleitoral, não incidem na regulação da Justiça 
Eleitoral, por não possuírem relação direta com a disputa.

 Destacou-se como a Resolução n. 23.732/2024 do TSE inovou ao estabelecer, pela primeira 
vez, diretrizes específicas para o uso de inteligência artificial em campanhas eleitorais no Brasil, com 
foco na transparência e integridade do processo eleitoral. As principais inovações incluem: i) regras 
de transparência para o uso de IA; ii) proibições específicas para deep fakes e simulação de intera-
ções; iii) implementação de notice and take down; iv) responsabilização por meio da configuração do 
abuso do poder político. Tais inovações visam criar um ambiente eleitoral mais transparente e seguro 
contra disseminação de informações falsas, estabelecendo um marco regulatório pioneiro para o uso 
de IA nas eleições.

 Por outro lado, também ficou evidenciada a diversidade de entendimentos sobre o que cons-
titui deep fake, com variações na interpretação da sua verossimilhança e propósito. Um grupo de 
decisões adotou uma postura mais permissiva, considerando apenas deep fakes que se assemelham 
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à realidade a ponto de enganar os eleitores. Já outra vertente interpretativa defende uma proibição 
total, argumentando que qualquer uso de deep fake representa um risco à integridade do processo 
eleitoral.

 Os casos foram divididos em três categorias principais, refletindo as abordagens variadas da 
Justiça Eleitoral sobre o uso de deep fakes:

Permissão Condicionada: Alguns julgados permitiram o uso de deep fakes quando 
não havia um pedido explícito de voto, não voto ou desinformação. Essa visão, mais 
flexível, sugere que a utilização de deep fakes sem conotação eleitoral ou propósito 
de manipulação não necessariamente prejudica o processo democrático.

Proibição Total: Outra corrente, mais restritiva, adotou a visão de que qualquer uso 
de deep fake deve ser vedado. Decisões baseadas nessa perspectiva visam prote-
ger o processo eleitoral de qualquer influência potencialmente negativa, promoven-
do uma integridade absoluta ao impedir que deep fakes circulem, mesmo na fase 
de pré-campanha.

Restrições Baseadas na Manipulação: A terceira abordagem restringe o uso de 
deep fakes de acordo com o grau de manipulação e o contexto da propaganda. Ca-
sos que envolvem deep fakes obviamente satíricos, ou que não buscam distorcer a 
imagem do candidato, são tratados com mais leniência. No entanto, deep fakes utili-
zados para criar fatos falsos ou descontextualizados, são amplamente condenados.

 A pesquisa evidencia a necessidade de interpretaçõess claras e uniformes para abordar o 
uso de deep fakes nas eleições brasileiras. Os tribunais têm enfrentado desafios significativos para 
estabelecer um entendimento uniforme, dada a complexidade do fenômeno e suas ramificações tec-
nológicas. Ao mesmo tempo, é essencial que a Justiça Eleitoral avance na delimitação do conceito de 
deep fake, abrangendo sua relação com desinformação e impacto sistêmico no processo eleitoral.

 Além disso, a pesquisa sugere que, embora alguns TREs reconheçam a importância de men-
surar o potencial de viralização como um critério relevante, outros tribunais são mais cautelosos 
ao abordar o impacto das deep fakes em redes sociais privadas. As diferenças de interpretação 
destacam a necessidade de diretrizes robustas e criteriosas, que possam oferecer maior segurança 
jurídica e coesão na aplicação das normas eleitorais frente à influência crescente da tecnologia na 
propaganda eleitoral.



54

CONSTRUINDO CONSENSOS: DEEP FAKES NAS ELEIÇÕES DE 2024

ANEXO I - 
PLANILHA DA 
ANÁLISE 
REALIZADA



Nº do Processo Classe
Órgão 

Prolator

Recorrente / 

Impetrante

Recorrido / 

Impetrado
Relator

Decisão 

encontrada na 

base de dados 

do TSE?

Correspondência 

no Jusbrasil?

Período em 

que o 

conteúdo foi 

veiculado

Data de 

Julgamento

O caso versa 

sobre o uso de 

deepfake  ou IA?

Breve descrição do conteúdo

Enquadramento 

como conteúdo 

eleitoral

Dispositivos da 

Resolução TSE 

23.610/2019 

aplicados

Deepfake 

estava no 

centro da 

controvérsia?

O caso envolveu a 

divulgação de fatos 

inverídicos ou 

gravemente 

descontextualizados?

O caso 

envolveu 

aplicativos de 

mensageria? 

Foi destacado 

o potencial de

viralização do 

conteúdo?

Resumo do Julgado Precedentes citados na decisão Observação
Disponível 

em:

Decisão do 

TRE ransitou 

em julgado?

Houve 

interposição de 

recurso ao TSE?

O recurso foi 

admitido?

Houve 

interposição 

de agravo?

Observação quanto 

ao eventual 

recurso:

Confirmar Excluir 1 0600523-

43.2024.6.17.0000

Mandado de 

Segurança 

Cível

TRE-PE

Partido 

Solidariedade em

Salgueiro - PE

Juízo da 75a 

Zona Eleitoral

Des.ª Karina 

Albuquerque 

Aragão De 

Amorim

Não. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

7/19/2024 Sim.

Publicação contendo mensagem que chama o 

eleitor a não confiar nas promessas do atual 

gestor, pré-candidato a reeleição, além de 

conter ofensa pessoal injuriosa, bem como a 

utilização de hashtags  "#mentiroso"  e  "#vai 

perder ".

Sim. Art. 38 Sim. Não. Não. Não.

Consiste em propaganda antecipada negativa a publicação de mensagem em 

rede social contendo hashtags remetam à ideia de "não voto" por meio de 

equivalentes semânticos, as chamadas palavras mágicas.

Súmula TRE/PE nº 17: “Cabe mandado de segurança contra 

decisão interlocutória irrecorrível.”;  Representação nº 0600031-

20.2024.6.17.0075; TSE, Recurso Especial Eleitoral nº 

060010088, Acórdão, Relator(a) Min. Jorge Mussi, Publicação: 

DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 164, Data 26/08/2019; 

AgR–AI 29–31, rel. Min. Luís Roberto Barroso, DJE de 

3.12.2018;  AgR-REspe 0600016-43, Rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO, DJe de 13/12/2021; Ac. de 16.3.2023 no AgR-

REspEl nº 060006951, rel. Min. Benedito Gonçalves; TSE - Rp: 

06007740620226000000 BRASÍLIA - DF 060077406, Relator: 

Min. Carlos Horbach, Data de Julgamento: 18/05/2023, Data de 

Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, Tomo 131); TSE - 

REspEl: 06000695120226020000 MACEIÓ - AL 060006951, 

Relator: Min. Benedito Gonçalves, Data de Julgamento: 

16/03/2023, Data de Publicação: DJE - Diário de Justiça 

Eletrônico, Tomo 49

Em que pese a alegação, pelo impetrante, de veiculação de 

propaganda eleitoral irregular mediante o uso de deepfake , o 

tribunal não apreciou a questão, restringindo sua análise à 

utilização de palavras mágicas em hashtags.

Link Não. Não. N/A N/A N/A

2 0600030-

53.2024.6.08.0053

Recurso 

Eleitoral
TRE-ES

Partido 

Democrático 

Trabalhista (PDT) - 

Serra - ES

Pablo Aurino 

Ramos Araujo

Juiz Marcos 

Antonio 

Barbosa de 

Souza

Não. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

6/11/2024 Não.

Notícia veiculada em site noticiário e nas 

redes sociais do representado, em tentativa 

de prejudicar a imagem do atual prefeito, a 

partir de notícia descontextualizada com 

potencial para causar danos ao equilíbrio do 

pleito. 

Sim. N/A Não. Sim. Não. Não. N/A N/A

(i) Decisão monocrática que defere pedido de tutela 

provisória para determinar a imediata remoção de notícia

veiculada em site noticiário e nas redes sociais do 

representado, em razão da nítida tentativa de prejudicar a 

imagem do atual prefeito, a partir de notícia 

descontextualizada com potencial para causar danos ao 

equilíbrio do pleito. 

(ii) Decisão apenas menciona o art. 9º-C, § 1º, da Res.

23.610/2019.

Link Não. Sim. Não. Sim. Sub judice.

3 0600011-

47.2024.6.12.0017

Recurso 

Eleitoral
TRE-MS

Órgão Municipal do 

Partido Socialista 

Brasileiro - 

PSB/Bela Vista

Gerardo 

Gabriel 

Nunes Boccia

Des. Sandra 

Regina da 

Silva Ribeiro 

Artioli

Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/19/2024 Sim.

Publicação de vídeo narrado por inteligência 

artificial, em rede social de vereador, para 

ironizar a existência de alguns buracos 

existentes no Município de Bela Vista/MS, 

seguida da veiculação de novo conteúdo 

sobre projeto de infraestrutura (pavimentação) 

nas ruas do município.

Não.
Art. 3º.

Art. 3º-A.

Não. Não. Não. Não.

(i) Das postagens do representado não se extrai pedido de "não-voto", mas

crítica política um tanto jocosa, abrangida por seu direito constitucional de 

liberdade de expressão e de manifestação do pensamento, dos quais se 

utiliza para tecer críticas à qualidade das ruas da cidade, bem como para 

enaltecer o seu atual trabalho de vereador pelo município.

(ii) A mera utilização de conversão de texto para voz (Text-to-Speech) não se

mostra suficiente para caracterizar o uso de "deep fake".

TSE, RECURSO ESPECIAL ELEITORAL nº 060005754, 

Acórdão, Relator(a) Min. Luís Roberto Barroso, Publicação: 

 DJE - Diário da justiça eletrônico, Tomo 116, Data 

22/06/2022

N/A Link Sim. N/A N/A N/A N/A

4 0600053-

54.2024.6.26.0002

Recurso 

Eleitoral
TRE-SP

Movimento 

Democrático 

Brasileiro - MDB - 

Município de São 

Paulo  

Tabata 

Claudia 

Amaral de 

Pontes  

Des.ª Maria 

Claudia 

Bedotti

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

7/23/2024 Sim.

Utilização de recurso de inteligência artificial 

para colocar o rosto do atual prefeito do 

município de São Paulo, e pré-candidato à 

reeleição, sobre o rosto do ator Ryan Gosling, 

em cena do filme Barbie.

Não. N/A Sim. Não. Não. Não.

(i) Das postagens do representado não se extrai pedido de "não-voto", mas

crítica política um tanto jocosa, abrangida por seu direito constitucional de 

liberdade de expressão e de manifestação do pensamento, dos quais se 

utiliza para tecer críticas à qualidade das ruas da cidade, bem como para 

enaltecer o seu atual trabalho de vereador pelo município.  (ii) A mera utilização 

de conversão de texto para voz (Text-to-Speech) não se mostra suficiente para 

caracterizar o uso de "deep fake".

Recurso especial provido. (Recurso Especial nº 1.739.201 – 

AM, Relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Julgamento em 04 

de dezembro de 2018 – sem destaques no original); TSE. 

Representação nº 060070826, Relator Min. Paulo De Tarso 

Vieira Sanseverino, julgamento em 20/10/2022; ADI n 4439/DF, 

rel. Min. Luís Roberto Barroso, rel. p/ ac. Min. Alexandre de 

Moraes, Tribunal Pleno, de o DJe 21.6.2018; Recurso em 

Representação nº060096930, Acórdão, Min. Carlos Horbach, 

Publicado em Sessão, 20/09/2018 - destaques não constam 

do original)

N/A Link Sim. N/A N/A N/A N/A

5 0600129-

14.2024.6.25.0000

Mandado de 

Segurança 

Cível

TRE-SE
Manoel Messias 

Sukita Santos 

Juízo da 5ª 

Zona Eleitoral 

de Capela - 

SE

Juiz Cristiano 

Cesar Braga 

De Aragao 

Cabral

Não. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

6/5/2024 Não.
Suposta veiculação de propaganda 

extemporânea e disseminação de fake news 

em perfis de rede social.

N/A N/A Não. Sim. Não. N/A N/A N/A

Decisão que indeferiu o pedido de tutela provisória de 

urgência que buscava a suspensão de divulgação de 

postagens com suposta veiculação de propaganda 

extemporânea e disseminação de fakenews. 

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

6 0600018-

33.2024.6.17.0071

Recurso 

Eleitoral
TRE-PE

Marcos Alessandro 

do Nascimento; 

João Paulo 

Orlando da Silva

Podemos - 

Serra Talhada 

- PE - 

Municipal

Des. 

Frederico de 

Morais 

Tompson

Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/8/2024 Sim.

No vídeo original, o pré-candidato o vereador de 

Serra Talhada, Will Sousa, declara seu 

posicionamento político de apoio ao ex-prefeito 

Luciano Duque e de crítica à atual prefeita e pré-

candidata à reeleição, Márcia Conrado, 

alegando que esta não deu continuidade a uma 

obra pública iniciada pelo ex-gestor. No entanto, 

o vídeo divulgado pelos representados foi 

manipulado por meio de cortes na fala do 

locutor, distorcendo o conteúdo para criar a 

impressão de que se trataria de uma crítica ao

ex-prefeito, atribuindo a ele o atraso na entrega 

da obra.

Sim.

Art. 9º-B.

Art. 10, caput,  § 

1º-A.

Art. 27, § 1º,

Não. Sim. Sim. Sim.

(i) Restou caracterizada a divulgação de vídeo manipulado pelo uso de

ferramentas tecnológicas, com o intuito de desvirtuar e descontextualizar a 

mensagem que se procurou passar em vídeo original, levando o eleitorado a 

erro, conduta apta a configurar propaganda eleitoral antecipada negativa, na 

medida em que propaga fato falso quanto à posição política de pré-candidato, 

o que pode prejudicá-lo frente aos eleitores.

(ii) Em princípio, a veiculação de conteúdo eleitoral em conversas privadas ou

grupos restritos a aplicativos de mensageria instantânea não deve ser 

considerada como divulgação de propaganda eleitoral irregular, tendo em 

vista o seu alcance reduzido, incapaz de violar a igualdade de chances e a 

higidez do processo eleitoral. Hipótese diversa ocorre quando, a despeito do 

compartilhamento do conteúdo em aplicativos de mensageria, forem 

constatados elementos suficientes a demonstrar o alcance e o possível 

alastramento das mensagens veiculadas.

TSE, Recurso Especial Eleitoral nº060040842, Acórdão, Min. 

Benedito Gonçalves, Publicação: DJE – Diário de Justiça 
Eletrônico, 11/06/2024); TRE-PE MANDADO DE SEGURANÇA 

CÍVEL nº060035104, Acórdão, Des. Filipe Fernandes Campos, 
Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, 01/08/2024; Min. 

Sergio Silveira Banhos, Publicação: DJE - Diário de Justiça 

Eletrônico, 07/03/2022.

N/A Link Sim. N/A N/A N/A N/A

7 0600016-

72.2024.6.06.0070

Recurso 

Eleitoral
TRE-CE

Partido Socialista 

Brasileiro (PSB) - 

Municipal - CE

Raimundo 

Cícero da 

Silva

Des. 

Francisco 

Gladyson 

Pontes

Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

7/16/2024 Não.

Publicação de imagem em rede social de pré-

candidato com  as expressões “vamos fazer a 

diferença”, “M de Mundim M de Mudança", “é 

hora de ouvir a voz do povo”, “juntos, vamos 

trabalhar incansavelmente para construir um 

futuro melhor”  e a utilização de hashtags 

como "#MudançaParaMelhor", 

"#juntossomosmaisfortes", 

"#PorUmFuturoPromissor", 

"#MudançaQueInspira" e 

#JuntosPeloProgresso".

N/A N/A Não. Não. Não. N/A N/A

 Recurso Especial Eleitoral 060418619/SP, Relator(a) Min. 
Benedito Gonçalves, Acórdão de 28/09/2023, Publicado no(a) 

Diário de Justiça Eletrônico 199, data 06/10/2023; AgR-AI nº 82-
18/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 

11.10.2018).4. Agravo regimental desprovido.; Agravo 
Regimental no Agravo em Recurso Especial Eleitoral 

nº060043104, Acórdão, Min. André Ramos Tavares, Publicação: 

DJE - Diário de Justiça Eletrônico, 20/09/2023.  Agravo 
Regimental no Agravo em Recurso Especial Eleitoral 

nº060028713, Acórdão, Min. Raul Araujo Filho, Publicação: DJE - 
Diário de Justiça Eletrônico, 07/08/2023; Representação 

nº060021549, Acórdão, Min. Cármen Lúcia, Publicação: DJE - 

Diário de Justiça Eletrônico, 03/04/2024.  

Publicação de imagem em rede social de pré-candidato 

com as expressões “vamos fazer a diferença”, “M de 

Mundim M de Mudança", “é hora de ouvir a voz do povo”, 

“juntos, vamos trabalhar incansavelmente para construir 

um futuro melhor”  e a utilização de hashtags como 

"#MudançaParaMelhor", "#juntossomosmaisfortes", 

"#PorUmFuturoPromissor", "#MudançaQueInspira" e 

#JuntosPeloProgresso". Tais mensagens traduzem pedido 

expresso de voto, caracterizando propaganda 

extemporânea.

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

8 0600025-

51.2024.6.17.0127

Recurso 

Eleitoral
TRE-PE

Igor Luis Lins 

Teixeira

Podemos 

(Pode - Órgão 

Estadual - 

Pernambuco/

PE

Des. 

Frederico de 

Morais 

Tompson

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

7/11/2024 Sim.

Publicação de vídeo na rede social Instagram 

com caráter eleitoral e conteudo difamatório e 

injurioso em desfavor de pré-candidato, 

mediante o uso de manipulação de imagens e 

falas por meio de inteligência artificial.

N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Recurso em face de sentença que julgou procedente o pedido de multa, 

por entender configurada propaganda eleitoral antecipada negativa com o 

uso de inteligência artificial em desacordo com a legislação. Recurso não 

conhecido devido à sua intempestividade.

TRE-PE, Representação nº060003362, Acórdão, Des. 

EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, Publicação: DJE - 

Diário de Justiça Eletrônico do TRE-PE, 

09/12/2020; TRE-PE, Recurso Eleitoral 

nº060064663, Acórdão, Des. MARCUS VINÍCIUS NONATO 

RABELO TORRES, Publicação: DJE - Diário de 

Justiça Eletrônico do TRE-PE, 27/04/2021. 

Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico do 

TRE-PE, 27/04/2020; TSE, Agravo Regimental em 

Agravo de Instrumento nº1761, Acórdão, Min. 

Sergio Silveira Banhos, Publicação: DJE - Diário 

de Justiça Eletrônico, 13/09/2021; TRE-PE, 

Representação nº47182, Acórdão, Des. JANDUHY 

FINIZOLA DA CUNHA FILHO_1, Publicação: DJE - 

Diário de Justiça Eletrônico do TRE-PE, 

21/02/2014; TRE-MT, RECURSO ELEITORAL nº60000588, 

Acórdão, Des. Ciro Jose De Andrade Arapiraca, 

Publicação: DJE - Diário da Justiça Eletrônico, 

05/06/2024 TRE-PA, Recurso Eleitoral nº060092602, 

Acórdão, Des. Diogo Seixas Conduru, Publicação: 

DJE - Diário da Justiça Eletrônico, 07/02/2023

Houve interposição de Agravo em Recurso Eleitoral, que 

não recebeu provimento por "intempestividade reflexa", 

uma vez que o Recurso Eleitoral foi interposto fora do 

prazo.

Link Não. Sim. Não. Sim.

Houve interposição de 

Agravo em Recurso 

Eleitoral, que não 

recebeu provimento 

por "intempestividade 

reflexa", uma vez que 

o Recurso Eleitoral foi

interposto fora do 

prazo.

9 0600010-

43.2024.6.05.0151

Recurso 

Eleitoral
TRE-BA

Avante - Nova Ibiá - 

BA - Municipal

Valdivino 

Xavier da Silva

Juiz Danilo 

Costa Luiz
Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

5/13/2024 Sim.
Imagem objeto de manipulação digital na 

tentativa de vincular a figura de pré-candidato 

apoiador de líder religioso a figuras diabólicas.

Não. N/A Sim. Não. Não. Não.

(i) Os conteúdos divulgados na rede social divulgados na rede social não 

evidenciam, nem apontam qualquer referencia às eleições 2024, ao revés 

constituem mera crítica política, amparada pela liberdade de expressão.

(ii) Na ausência de conteúdo eleitoral, as mensagens constituirão meros 

indiferentes eleitorais, e não havendo conteúdo eleitoral, não há porque se 

falar em meio proscrito.

(iii) A publicação do representado, objeto da controvérsia, ocorreu em 22 

de fevereiro de 2024, data em que a Resolução nº 23.732/2024, que 

promoveu as alterações na Res.-TSE nº 23.610/2019, ainda não havia sido 

publicada, de maneira que as vedações descritas na aludida resolução 

ainda não estavam em vigor.

N/A

A publicação do conteúdo objeto da controvérsia ocorreu 

em 22 de fevereiro de 2024, momento em que a 

Resolução nº 23.732/2024, que alterou a Res.-TSE nº 

23.610/2019, ainda não havia sido publicada.

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

10 0600074-

13.2024.6.17.0121

Recurso 

Eleitoral
TRE-PE

Welves Carlos da 

Silva Jeremias, 

Weverson Carlos 

da Silva Jeremias

Solidariedade

Filipe 

Fernandes 

Campos

Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/8/2024 Sim.

Vídeo em que se utiliza de recurso 

tecnológico para criar a ideia de que o 

recorrido teria sido vaiado, em sessão da 

Assembleia Legislativa.

Sim. Art. 9º-C, § 1º. Sim. Sim. Sim. Sim.

(i) O artigo 9º- C da Resolução TSE nº 23.610/2019 proíbe explicitamente 

a utilização de conteúdos manipulados para difundir fatos inverídicos ou 

descontextualizados sejam eles criados por inteligência artificial ou não.

(ii) As deep fakes, que são uma tecnologia de inteligência artificial capaz 

de criar imagens, vídeos ou áudios extremamente realistas, são 

particularmente perigosos. Tal tecnologia representa um sério risco para o 

debate democrático, pois pode enganar os eleitores e influenciar suas 

decisões de forma enganosa e prejudicial ao processo eleitoral. 

(iii) O mero cotejamento entre vídeos com a finalidade de criar falsamente 

a ideia de que pré-candidato a prefeito é vaiado em sessão da Assembleia 

Legislativa é apto a caracterizar deepfake, nos termos do art. 9º-C, § 1º, 

da Resolução TSE 23.610/2019.

(iv) A difusão de fatos inverídicos ou descontextualizados  em grupos de 

WhatsApp e Instagram, com nítida intenção de "viralizar",  tem o potencial

de causar danos ao equilíbrio do pleito, justificando seu tratamento como 

propaganda eleitoral antecipada negativa.

TSE - Rp: 06017545020226000000 BRASÍLIA - DF 060175450, 
Relator: Min. Alexandre de Moraes, Data de Julgamento: 
28/03/2023, Data de Publicação: DJE - Diário de Justiça 

Eletrônico, Tomo 149)

N/A Link Sim. N/A N/A N/A N/A

11 0600808-

47.2024.6.13.0000

Mandado de 

Segurança 

Cível

TRE-MG

Coligação

Uberlândia pra 

Frente 

(Progressistas, 

Partido Liberal, 

União Brasil, 

Podemos e 

Democracia 

Cristã).

Decisão 

proferida pelo 

Juízo da 279ª 

Zona Eleitoral, 

de 

Uberlândia.

Juíza Flávia 

Birchal de 

Moura

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/13/2024 Sim.

Imagem produzida por meio de sintetização de 

vídeo, gerado e manipulado por inteligência 

artificial, na qual o candidato a vice-prefeito 

aparece abraçando seu falecido avô, ex-prefeito 

de Uberlândia por quatro mandatos.

Sim.

Art. 3º-A.

Art. 9º-C, caput , § 

1º.

Art. 37, XXXIV.

Sim. Não. Não. Não.

Apesar de o conteúdo conter a informação de que foi criado por inteligência 

artificial, cuida-se de deepfake , considerando que foi utilizada a imagem de 

pessoa falecida de forma alterada. Nesse sentido, "é proibido o uso de 

deepfake em campanhas eleitorais, o que impede seu uso também no 

período pré-eleitoral", com base nos arts. 3º-A, 9º-C, § 1º, da es. TSE 

23.610/2019.  

N/A N/A Link Sim. N/A N/A N/A N/A

12 0600183-

08.2024.6.06.0000

Mandado de 

Segurança 

Cível

TRE-CE

Partido Socialista 

Brasileiro de 

Forquilha - CE

Juízo da 121ª 

Zona Eleitoral.

Luciano Maia 

Freire
Não. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

9/9/2024 Sim.

Vídeo gerado por inteligência artificial para 

disseminar notícias falsas acerca do opositor 

político, com o intuito de manipular o pleito 

eleitoral, beneficiando pré-candidato à 

prefeitura de Forquilha, a partir da propaganda 

antecipada negativa.

N/A N/A Sim. Não. Sim. Não. N/A

TRE-CE, MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL nº 

060005318, Acórdão, Des. LUCIANO NUNES MAIA 

FREIRE, Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, 

20/06/2024 TRE-MG, MANDADO DE SEGURANCA nº 

060028365, Acórdão, Des. Ramom Tacio De Oliveira, 

Publicação: DJEMG - Diário de Justiça Eletrônico-

TREMG, 10/06/2024

Extinção do feito sem resolução do mérito em razão de 

perda superveniente de objeto, uma vez que almejava a 

suspensão/anulação de decisão interlocutória prolatada 

nos autos da autos da Representação nº 0600067-

27.2024.6.06.0121, que, por sua vez, já se encontra 

julgada por sentença que indeferiu o pleito autoral.

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

13 0600215-

28.2024.6.27.0000 

Processo 

administrativo
TRE-TO

Des. Helvécio de 

Brito Maia Neto
NA

João Rigo 

Guimarães
Sim. Não. N/A 8/21/2024 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A NÃO ENTENDI A PERTINÊNCIA DESSE CASO...

Trata-se de aprovação de pedido, formulado na via 

administrativa pelo Vice-Presidente e Corregedor Regional 

do TRE-TO, de afastamento do exercício das atividades 

jurisdicionais regulares, com o intuito de viabilizar a 

dedicação exclusiva à função eleitoral.

Link N/A N/A N/A N/A N/A

14 0600808-

47.2024.6.13.0000

Mandado de 

Segurança
TRE-MG

Coligação

Uberlândia pra 

Frente 

(Progressistas, 

Partido Liberal, 

União Brasil, 

Podemos e 

Democracia 

Cristã).

Decisão 

proferida pelo 

Juízo da 279ª 

Zona Eleitoral, 

de 

Uberlândia.

Juíza Flávia 

Birchal
Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/22/2024 Sim.

Imagem produzida por meio de sintetização de 

vídeo, gerado e manipulado por inteligência 

artificial, na qual o candidato a vice-prefeito 

aparece abraçando seu falecido avô, ex-prefeito 

de Uberlândia por quatro mandatos.

Sim.
Art. 9º-B.

Art. 9º-C, § 1º.

Sim. Não. Não. Não.

A despeito de o vídeo conter a informação de foi criado por meio de 

inteligência artificial, a Resolução TSE nº 23.610/2019 veda de forma cogente 

o uso de deep fake, tanto para prejudicar quanto para favorecer seja candidato

ou na pré-campanha, vez que o que é proibido na campanha também é 

proibido na pré-campanha. Ademais, a proibição é total, independentemente 

de induzir ou não o eleitorado a erro.

N/A ESSE ACÓRDÃO É A CONFIRMAÇÃO PELO TER-MG DO CASO 
DE UBERLÂNDIA QUE ESTÁ NO ITEM 11

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

15 0600025–51.2024.6.17.

0127

Recurso 

Especial 

Eleitoral

TRE-PE
Igor Luis Lins 

Teixeira

Podemos 

(Pode)

Des. Candido 

José da Fonte 

Saraiva de 

Moraes

Não. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

7/29/2024 Sim. N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A Negativa de seguimento à RESPe, não tem citação de 

precedentes.

Cuida-se de Recurso Especial Eleitoral interposto em face 

de acórdão do TRE-PE, que não reconheceu o Recurso 

Eleitoral apresentado pelo recorrente, em razão da 

intempestividade.

Embora o Tribunal tenha verificado, nesta sede, a 

tempestividade do recurso, negou-lhe provimento por não 

se encontrar fundamentado em alguma das hipóteses do 

art. 276, I, "a" e "b", do Código Eleitoral.

Link Não. Sim. Não. Sim.

Houve interposição de 

Agravo em Recurso 

Eleitoral, que não 

recebeu provimento 

por "intempestividade 

reflexa", uma vez que 

o Recurso Eleitoral foi

interposto fora do 

prazo.

16 0600183–08.2024.6.06.

0000

Mandado de 

Segurança
TRE-CE

Partido Socialista 

Brasileiro - PSB

Juízo da 121ª 

Zona Eleitoral 

de Sobral -CE

Des. Luciano 

Nunes Maia 

Freire

Não. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/2/2024 Sim.

Vídeo em que um avatar, gerado por inteligência 

artificial, é utilizado para disseminar notícias 

falsas acerca do opositor político, com o intuito 

de manipular o pleito eleitoral, beneficiando pré-

candidato à prefeitura de Forquilha, a partir da 

propaganda antecipada negativa.

N/A N/A Sim. Sim. Sim. Não.
Segundo o magistrado, o que parece haver, ao que tudo indica, é um 

descompasso entre a gravação e o áudio do vídeo, portanto, um defeito 

tecnológico, e não o uso de recursos tecnológicos vedados (Deepfake).

AgR-MS 1832-74/RN, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 

13.2.2015)." (Mandado de Segurança nº 060422175, Acórdão, 

Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Publicação: DJE - 

Diário de justiça eletrônico, Tomo 51, Data14/03/2018); 

MANDADO DE SEGURANÇA nº060024405, Acórdão, Des. 

FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA, 

Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, 19/08/2020; 

TSE: MS nº 8612, Ac. de 11/06/2015); TRE-GO, MANDADO DE 

SEGURANÇA CÍVEL nº 060203554, Acórdão, Des. Márcio 

Antônio De Sousa Moraes Júnior, Publicação: DJE - DJE, 

16/09/2022

O magistrado não vislumbrou clara ilegalidade na decisão 

objeto do Mandado de Segurança, razão pela qual indeferiu a 

concessão da medida liminar pleiteada. Além disso, não 

adentrou na matéria com o intuito de apurar o escopo 

eleitoreiro da postagem questionada, sob pena de ensejar 

direta e indevida intromissão no objeto da representação 

eleitoral.

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

17 0600018–81.2024.6.09.

0030

Recurso 

Eleitoral
TRE-GO

Direção Municipal 

do Partido Liberal 

(PL) de Rio Verde

Wander 

Belarmino 

Duarte

Des. Ivo 

Favaro
Não. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/19/2024 Não.

Imagem manipulada digitalmente, em estilo de 

charge, retratando um adversário político 

distribuindo direitos a seus aliados, divulgada 

em grupo de WhatsApp.

Não. Art. 33, § 2º. Não. Não. Sim. Sim.

(i) A configuração de propaganda eleitoral extemporânea em grupos de

WhatsApp depende do efeito viral, porque as mensagens enviadas por meio 

do aplicativo WhatsApp não são abertas ao público.

(ii) Diante da ausência de efeito viral da postagem, divulgada em grupo com

número inexpressivo de integrantes em comparação com o eleitorado local, 

forçoso considerar a inocorrência de propaganda eleitoral antecipada 

negativa.

TSE, Recurso Especial Eleitoral n.º 133-51.2016.6.25.0010, 

Rel.ª Min.ª Rosa Weber, julg. 07/05/2019.

TRE-GO, Agravo Interno no Recurso Eleitoral n.º 060005467, 

Rel.ª Des.ª Amélia Martins de Araújo, 26/04/2023.

O Relator apenas ressalta que o recorrente afirma que a 

sentença tratou os grupos de WhatsApp como "terra de 

ninguém", permitindo a divulgação de discursos de ódio, 

deepfakes e notícias fraudulentas de toda ordem. 

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

18 0600068-

06.2024.6.17.0121

Recurso 

Eleitoral
TRE-PE

Welves Carlos da 

Silva Jeremias 
Solidariedade

Des. Karina 

Albuquerque 

Aragão de 

Amorim

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

9/5/2024 Não. N/A Sim. Art. 27 Não. Sim. Sim. Não.

Recurso eleitoral referente à propaganda eleitoral antecipada negativa por 

meio de publicações em WhatsApp e Instagram, com imputação de crime ao 

pré-candidato, sem provas da veracidade das informações. O TRE-PE negou 

provimento ao recurso, mantendo a sentença que determinou a multa de R$ 

5.000,00 por propaganda eleitoral antecipada negativa, com base na 

divulgação de conteúdos caluniosos e difamatórios sem provas de

TSE - Rp: 060074723 BRASÍLIA - DF, Relator: Min. Raul Araujo 

Filho, Data de Julgamento: 20/04/2023, Data de Publicação: 

28/04/2023

A autoria de algumas publicações não foi comprovada; 

críticas ácidas em redes sociais foram consideradas 

legítimas, mas a imputação de crimes sem provas 

configurou propaganda eleitoral negativa.

Link Não. Sim. Não. Sim. Sub judice.

19 0600059-

97.2024.6.24.0105

Recurso 

Eleitoral
TRE-SC

Partido Liberal - 

Itapoá - SC - 

Municipal

Bruno 

Fernando dos 

Santos

Juiz 

Sebastião 

Ogê Muniz

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

9/3/2024 Não.

O caso envolve a divulgação de mensagens de 

áudio em grupo de WhatsApp, em que o 

recorrido fez críticas contra o Partido Liberal e 

seus candidatos

Não. Art. 33, § 2º Não. Não. Sim. Sim.

Trata-se de um recurso eleitoral interposto pelo Partido Liberal de Itapoá (PL), 

alegando propaganda eleitoral antecipada através de mensagens de áudio 

divulgadas em um grupo de WhatsApp por Bruno Fernando dos Santos. O 

Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, por unanimidade, conheceu do 

recurso e negou provimento, mantendo a decisão de improcedência quanto à 

representação de propaganda eleitoral antecipada, por não haver 

comprovação de abuso do direito ou divulgação de fatos notoriamente 

inverídicos.

RECURSO ELEITORAL nº 060006689, Acórdão, Des. Carlos 

Alberto Civinski, Julgado em 22/08/2024 / RECURSO 

ELEITORAL nº 060006266, Acórdão, Des. Sergio Francisco 

Carlos Graziano Sobrinho, Publicação: PSESS - Publicado em 

Sessão, 22/08/2024 / RECURSO ELEITORAL nº 060006428, 

Acórdão, Des. Otávio José Minatto, Publicação: PSESS - 

Publicado em Sessão, 22/08/2024 / RECURSO ELEITORAL nº 

060006507, Acórdão, Des. Sebastião Ogê Muniz, Publicação: 

PSESS - Publicado em Sessão, 27/08/2024 / Recurso Especial 

Eleitoral nº 13351, Acórdão, Min. Rosa Weber, Publicação: DJE - 

Diário de Justiça Eletrônico, 15/08/2019 /

A decisão manteve a improcedência da representação, 

destacando a prevalência do direito à liberdade de expressão 

em ambientes de comunicação privada restrita, como grupos 

de WhatsApp.

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

20 0600046-

67.2024.6.13.0279

Recurso 

Eleitoral
TRE-MG

Leonidio Henrique 

Correa Boucas; 

Gustavo Galassi 

Gargalhone

Coligação 

Uberlândia 

pra Frente

Juíza Flavia 

Birchal de 

Moura

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

9/11/2024 Sim.

Imagem produzida por meio de sintetização de 

vídeo, gerado e manipulado por inteligência 

artificial, na qual o candidato a vice-prefeito 

aparece abraçando seu falecido avô, ex-prefeito 

de Uberlândia por quatro mandatos.

Sim. Art. 3º–A e Art. 

9º–C, § 1º
Sim. Não. Não. Não.

O julgamento trata de um Recurso Especial Eleitoral interposto por Leonídio 

Henrique Corrêa Bouças e Gustavo Galassi Gargalhone contra decisão do 

Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais que manteve a condenação de 

ambos ao pagamento de multa de R$ 5.000,00 cada, devido à veiculação de 

propaganda eleitoral antecipada na internet com uso de "deep fake".

O Tribunal concluiu que o uso de inteligência artificial para criar, substituir ou 

alterar imagens ou vozes de pessoas, vivas ou falecidas, caracteriza "deep 

fake" e, como tal, é proibido pela Resolução TSE nº 23.610/2019. Asim, o 

recurso foi negado, e a decisão de primeira instância foi mantida.

N/A Link Não. Sim. Não. Sim. Sub judice.

21 0600187-

39.2024.6.24.0034

Recurso 

Eleitoral
TRE-SC Maria Luiza da  Rolt

Marlene 

Cancellier 

Nunes

Juiz Sergio 

Francisco 

Carlos 

Graziano 

Sobrinho

Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

9/3/2024 Sim.

Vídeo modificado com o uso de inteligência 

artificial, no qual foram alteradas as falas da 

candidata, atribuindo-lhe frases falsas e 

prejudiciais.

Não. Art. 33, § 2º e Art. 

38
Sim. Sim. Sim. Sim.

O Tribunal entendeu que, apesar de o conteúdo ser inverídico e de ter sido 

utilizado de forma negativa contra a candidata, por ter sido disseminado em 

grupo privado de WhatsApp, não se configurou como propaganda antecipada 

passível de sanção.

TSE. Recurso Especial Eleitoral nº 13351, Acórdão, Min. Rosa 

Weber, Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, 

15/08/2019 / TRE-SC. Recurso Eleitoral 060006507/SC, 

Relator Des. SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, Acórdão de 27/8/2024, 

Publicado no(a) Publicado em Sessão 397, data 27/08/2024 / 

TRE-SC. Recurso Eleitoral 060006689/SC, Relator Des. 

CARLOS ALBERTO CIVINSKI, Acórdão de 22/8/2024, Publicado 

no(a) Publicado em Sessão 391, data 23/08/2024 / TRE-SC. 

Recurso Eleitoral 060006428/SC, Relator Des. Otávio José 

Minatto, Acórdão de 22/8/2024, Publicado no(a) Publicado em 

Sessão 386, data 22/08/2024 / TRE-SC. RECURSO CONTRA 

DECISOES DE JUIZES ELEITORAIS nº 060272651, Juiz 

OTAVIO JOSE MINATTO, Publicação: PSESS - Publicado em 

Sessão, 28/9/2022 / TRE-SC. Recurso Eleitoral nº 060270138, 

Des. OTAVIO JOSE MINATTO, Publicação: PSESS - Publicado 

em Sessão, 26/9/2022 / TRE-SC. RECURSO CONTRA 

DECISOES DE JUIZES ELEITORAIS nº 060006535, Des. 

PAULO AFONSO BRUM VAZ, Publicação: DJE - Diário de JE, 

18/8/2021 / TRE-SC, RECURSO ELEITORAL (11548) N. 

0600086-37.2020.6.24.0003 - BLUMENAU, Rel. Juiz Fernando 

Carioni, Acórdão nº 35363, julgado em 01/2/2021 / TRE-GO. 

Recurso Eleitoral 060002047/GO, Relatora Des. Ana Cláudia 

Veloso Magalhães, Acórdão de 25/7/2024, Publicado no(a) DJE 

196, data 31/07/2024 / TRE-BA. Embargos de Declaração n. 

Rel 060002144/BA, Relator Des. Moacyr Pitta Lima Filho, 

Acórdão de 11/7/2024, Publicado no(a) Diário da Justiça 

Eletrônico 134, data 12/07/2024

O acórdão reforça a importância da liberdade de expressão e 

da natureza privada das comunicações feitas por aplicativos 

de mensagens, como o WhatsApp, ao concluir que 

mensagens em grupos restritos não se submetem às regras 

de propaganda eleitoral.

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

22 0600051-

23.2024.6.16.0080

Recurso 

Eleitoral
TRE-PR

Emerson Miguel 

Petriv

PSD - Ibipora - 

PR - Municipal

Des. 

Guilherme 

Frederico 

Hernandes 

Denz

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/30/2024 Não.

Trata-se de uma publicação nos stories do 

Instagram em que o recorrente atribui ao pré-

candidato e ao seu advogado influências 

indevidas junto ao Ministério Público Eleitoral, o 

que foi considerado como desinformação e 

propaganda eleitoral negativa antecipada.

Sim. Art. 9º-C Não. Sim. Não. Não.

O Tribunal confirmou a sentença de primeiro grau que condenou Emerson 

Miguel Petriv ao pagamento de multa de R$ 5.000,00 por propaganda eleitoral 

antecipada negativa, em razão de divulgação de informações inverídicas 

contra o pré-candidato José Maria Ferreira.

TSE, AgR-REspEl nº 060149544, Min. Raul Araújo Filho, 

publicação: 03/06/2024 / TSE, REspE nº 060040842, Acórdão, 

Min. Benedito Gonçalves, DJE 11/06/2024. / TREPR, RP nº 

060156273 Acórdão nº 61202 CURITIBA - PR, Relator(a): Des. 

Melissa De Azevedo Olivas, Julgamento: 13/09/2022 

Publicação: 14/09/2022 / TREPR, RP nº 060156273 Acórdão nº 

61202 CURITIBA - PR, Relator(a): Des. Melissa De Azevedo 

Olivas, Julgamento: 13/09/2022 Publicação: 14/09/2022 / T SE, 

AgR-AI nº 060080586 Acórdão SÃO LUÍS - MA, Relator(a): Min. 

Luís Roberto Barroso, Julgamento: 29/04/2021 Publicação: 

10/05/2021 /

O acórdão enfatiza que a liberdade de expressão não é um 

direito absoluto, especialmente quando usada para divulgar 

informações sabidamente falsas que comprometem a 

legitimidade do processo eleitoral

Link Não. Sim. Não. Sim. Sub judice.

23 0600025-

10.2024.6.12.0024

Recurso 

Eleitoral
TRE-MS

Órgão de Direção 

Municipal do PP - 

Aparecida do 

Taboado

Marcos 

Antonio da 

Paz Silva

Juiz Ricardo 

Damasceno 

de Almeida

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/29/2024 Sim. N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A
Mérito não analisado. Não conhecimento do recurso

ante a manifesta intempestividade de sua interposição.
Link Sim. N/A N/A N/A N/A

24 0600156-

40.2024.6.24.0027

Recurso 

Eleitoral
TRE-SC PSD 

Elizandro de 

Souza

Juiz Adilor 

Danieli
Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/29/2024 Sim.

Manipulação de uma imagem de uma criança 

segurando uma faixa em uma reunião 

partidária. A imagem original mostrava a 

expressão "Tô com Gordo", mas foi manipulada 

para "Tô com Zando", em referência a um pré-

candidato adversário. A imagem foi divulgada 

em uma página do Facebook.

Sim. Art. 9º-C, § 1º Sim. Sim. Não. Não.

O tribunal decidiu por confirmar a sentença de primeira instância, negando 

provimento ao recurso do Partido Social Democrático (PSD). O conteúdo 

manipulado foi considerado ilegal, mas não houve sanções ao candidato 

beneficiado por falta de provas de seu envolvimento ou conhecimento.

TRESC. R-Rp n. 0602756-86, de 25.10.2022, Relator Juiz 

Sebastião Ogê Muniz / TSE. R-Rep nº 060178825, de 

11.4.2024, Relator Ministro Alexandre de Moraes / TSE. R-Rp n. 

060021719, de 21.3.2024, Relatora Ministra Carmen Lúcia

O tribunal ressaltou a necessidade de prova concreta da 

autoria ou do prévio conhecimento do beneficiário para 

aplicar penalidades em casos de propaganda eleitoral 

antecipada com uso de deepfake. Como não havia provas 

suficientes, o recurso foi negado.

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

25 0600047-

50.2024.6.15.0003

Recurso 

Eleitoral
TRE-PB União Brasil

Fátima da 

Silva Diniz

Des. Roberto 

D Horn 

Moreira 

Monteiro Da 

Franca 

Sobrinho

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/28/2024 Não.

O conteúdo alegava que o pré-candidato estaria 

inelegível, o que foi considerado pela parte 

recorrente como desinformação prejudicial à 

sua imagem pública.

Não. N/A Não. Não. Sim. Não.

O Tribunal decidiu por não acolher a representação por propaganda eleitoral 

antecipada negativa. Entendeu que as mensagens veiculadas estavam 

protegidas pela liberdade de expressão e não configuravam propaganda 

eleitoral negativa ou antecipada.

Recurso Especial Eleitoral nº 198793, Acórdão, Relator(a) Min. 

Luiz Fux, Publicação: DJE - Diário justiça eletrônico, Data 

27/10/2017, Página 66-67 / TRE-PE - RE: 060004811 RECIFE - 

PE, Relator: Francisco Roberto Machado, Data deJulgamento: 

05/11/2021, Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, 

Tomo 230,Data 09/11/2021, Página 23-30 / TRE-CE - Acórdão: 

060002568 MARACANAÚ - CE, Relator: Des. José Vidal Silva 

Neto, Data de Julgamento: 04/12/2020, Publicação: DJE - 

Diário de Justiça Eletrônico, Tomo 256, Data 09/12/2020, 

Página 26/35 / TRE-PI - Acórdão: 060004460 BURITI DOS 

LOPES - PI, Relator: Des. AGLIBERTOGOMES MACHADO, Data 

de Julgamento: 20/10/2020, Data de Publicação: PSESS -

Publicado em Sessão, Data 20/10/2020 / TRE-SE - RE: 

060078935 PEDRINHAS - SE, Relator: GILTON BATISTA 

BRITO, Data de Julgamento: 25/02/2021, Data de Publicação: 

DJE - Diário de Justiça Eletrônico,Data 04/03/2021 / RECURSO 

ELEITORAL nº 060001009, Acórdão, Des. Bruno Teixeira De 

Paiva, Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, 

30/07/2024 /

O tribunal destacou a importância de se preservar a liberdade 

de expressão no debate político e que, no caso em questão, 

as mensagens não configuravam abuso eleitoral ou 

desinformação suficiente para justificar medidas punitivas

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

26 0600059-

61.2024.6.24.0020

Recurso 

Eleitoral
TRE-SC PP

Isac 

Alborghetti; 

MDB; PL; 

Edejane 

Pereira 

Bernardo; 

Itamar da 

Silva Matos

Juiz Otávio 

José Minato
Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/27/2024 Sim.

Trata-se de caso em que uma candidatura 

alega que foi prejudicada pelo 

compartilhamento de informações falsas dentro 

de um grupo de WhatsApp com 918 membros, 

criado por apoiadores de outra candidatura.

Sim.
Art. 37, XXI

Sim. Sim. Sim. Não.

Recurso não provido.

Foi identificado que a parte Requerida não estava dentro do grupo, tampouco o 

autor conseguiu comprovar a autoria do conteúdo ofensivo. 

As autoras, residentes em outro município, não foram indicadas no processo.

Ficou identificado também que o grupo tinha por objetivo compartilhar 

informações sobre a rotina da cidade e que contava um total de 918 pessoas, 

10% do total de habitante do município de Pescaria Brava/SC, mas não ficou 

caracterizado potencial de viralização, pois o conteúdo ficou restrito a um único 

grupo, deste modo não foi identificado disparo em massa.

TSE. REspe 13351, 7/05/2019, Min. Rosa Weber) - sobre a 

natureza privada das mensagens de WhatsApp

TRE-SC. Ac. 34.504, 22/09/2022, Rel. Juiz Fernando Carioni) - 

afastamento do pedido de pagamento de custas

Há a alegação de que o vídeo possui imagens manipuladas 

por inteligência artificial foram publicadas no grupo. Todavia o 

juízo não indica qual conceito de deepfake foi adotado. Não 

indica os elementos que foram alterados/criados e não resta 

claro se a alteração foi feita em imagens reproduzidas no 

vídeo ou se os quadros do vídeos foram alterados.

O julgado indica que havia no grupo 10% da população do 

município. Se considerada uma taxa de compartilhamento de 

1 para 1, o impacto no eleitorado chegaria a 20%.

O telefone do qual partiu a publicação pertence a um CPF 

registrado como residente em Palmares do Sul, RS, cerca de 

290 quilômetros de Pescaria Brava, SC.

Como não é possível saber a data de entrada deste número 

no grupo (se próxima ou distante do pleito), tampouco a real 

residência do disparados da mensagem, é possível indicar 

que o disparo à distância mascara a autoria e dificulta 

eventuais representações. 

A não indicação do administrador do grupo foi prejudicial 

para a adequada responsabilização de terceiros.

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

27 0600032-

11.2024.6.24.0010

Recurso 

Eleitoral
TRE-SC PSD Andre Souza

Des. Otávio 

José Minatto
Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/27/2024 Não.

Trata-se de ação apresentada para retirada de 

conteúdo publicado na rede social Facebook 

sobre o candidato representante. O 

representante declarou que o aumento da 

guarda civil não seria fator redutor da violência, 

o que levou o representado a publicar notícia de 

conteúdo contrário ao posicionamento do 

representante. A alegação do representante foi

de que a ausência da fonte das informações 

caracterizaria comportamento prejudicial ao 

eleitorado. O caso foi rechaçado, pois o juízo 

considerou que a ausência da fonte não 

representa per se uma fonte de desinformação, 

tampouco leva à presunção de inexistência do 

estudo.

Não. Art. 9º e §§ Não. Não. Não. Não.

Recurso não provido.

O voto afastou a incidência do TSE n. 23.610/2019, pois o entendimento foi de 

que não se tratava de conteúdo alterado digitalmente.

Prezou-se pela mínima intervenção da Justiça Eleitoral, em especial no caso 

pois o conteúdo tratou de opiniões expressadas por pessoa pública, mesmo 

que em período pré eleitoral. 

Também foi acatado o posicionamento apresentado pela Procuradoria, de 

ausência de pedido de não voto no candidato citado, o que afastaria o 

argumento de propaganda antecipada.

Recurso Especial Eleitoral n. 06000024-33.2019.6.20.0006, 

17/02/2022, Rel. Min. Sérgio Banhos - sobre anonimato da 

fonte referenciada

Rec-Rp nº 060156220, de 15/06/2023, relatoria da Ministra 

Cármen Lúcia - sobre ampliação do alcance do art. 57-D da Lei 

9.504/1997, nos casos

"casos de disseminação de conteúdo sabidamente falso em 

propaganda eleitoral veiculada na interne"

TSE. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL n. 060004534, 

Acórdão, em 4/3/2022, Rel. Min. Edson Fachin - sobre os 

debates da população a respeito dos pré-candidatos e suas 

ideias

Vídeo identificado no Facebook. Não foi citado o alcance da 

publicação.
Link Sim. N/A N/A N/A N/A

28 0600065-

07.2024.6.24.0105

Recurso 

Eleitoral
TRE-SC PL

Leonir Jorge 

Kaufumann

Juiz 

Sebastião 

Ogê Muniz

Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/27/2024 Não.

O recorrente alega que compartilhou um "print 

de WhatsApp" que mencionava o pré-candidato 

recebendo dinheiro de Alberto Youssef, mas 

afirma não ser o autor da publicação, atribuindo-

a a um perfil anônimo do Facebook. Ele 

argumenta que apenas divulgou o conteúdo em 

um grupo privado de amigos no WhatsApp, 

onde foi alertado que poderia ser falso e, por 

isso, excluiu a postagem rapidamente. O 

recorrente sustenta que não houve intenção de 

disseminar desinformação, nem potencial para 

influenciar o pleito eleitoral. Além disso, ele 

defende a liberdade de expressão e a ausência 

de prova de falsidade do "print", solicitando a 

anulação da multa imposta.

Não. N/A Não. Não. Sim. Não.

Recurso provido. A decisão aborda o uso do WhatsApp em ambiente restrito 

para veiculação de mensagens com pedido de votos. O tribunal entendeu que 

a propaganda eleitoral antecipada, nesse caso, não configura crime e que a 

representação judicial não é o meio adequado para tratar de infrações 

eleitorais. O Ministério Público Eleitoral pode avaliar o caso diretamente. Com 

isso, o voto foi favorável ao recurso, revogando a multa e a determinação de 

remeter o caso ao Ministério Público como noticia criminis .

RECURSO ELEITORAL nº 060006428, Acórdão, Des. Otávio 

José Minatto, Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, 

22/08/2024 - sobre o uso de grupo de WhatsApp privado e 

liberdade de expressão 

Recurso Especial Eleitoral nº 13351, Acórdão, Min. Rosa 

Weber, Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, 

15/08/2019 - sobre o uso de grupo de WhatsApp privado 

RECURSO ELEITORAL nº 060006689, Acórdão, Des. Carlos 

Alberto Civinski, Julgado em 22/08/2024 – sobre o uso de 

grupo de WhatsApp privado

Vídeo identificado num grupo de WhatsApp com 80 pessoas. 

O responsável pelo compartilhamento e também recorrente 

no processo indicou que apagou a postagem tão logo foi 

notificado por outros membros do grupo que a informação 

era/poderias ser falsa. 

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

29 0600036-

15.2024.6.13.0314

Recurso 

Eleitoral
TRE-MG

Walquir Cleuton do 

Amaral

Diretório PP - 

Partido 

Progressista

Juiz Vinicius 

Finiz Monteiro 

de Barros

Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

9/5/2024 Não.

O Partido Progressista (PP) de Uberlândia/MG 

recorreu contra a decisão do Tribunal Regional 

Eleitoral que julgou improcedente a 

representação feita contra Walquir Cleuton do 

Amaral e Gilberto Rezende Sobrinho. A 

condenação ao pagamento de multa de R$ 

5.000,00 por veiculação de propaganda eleitoral 

antecipada negativa e inverídica em postagens 

no Instagram foi afastada. O PP alega que a 

propaganda foi manipulada e 

descontextualizada, com potencial de influenciar 

o processo eleitoral. O partido argumenta que 

as publicações contêm distorção de 

informações de pesquisa eleitoral, pedindo a 

intervenção da Justiça Eleitoral para preservar a

integridade do pleito.

Não. N/A Não. Não. Não. Não.

O acórdão recorrido afastou a condenação devido à insuficiência de provas, 

considerando que capturas de tela isoladas não são suficientes para 

comprovar a prática de ilícito eleitoral. A Corte Regional também concluiu que 

a promoção pessoal do pré-candidato, sem pedido explícito de voto, não 

configura propaganda irregular. O reexame de provas não é permitido nesta 

fase processual, conforme a Súmula TSE nº 24. Além disso, o acórdão segue 

o entendimento do TSE de que promoção pessoal sem pedido de voto não

caracteriza propaganda extemporânea. O recurso foi rejeitado por falta de 

prequestionamento.

RE nº 060008714 – Acórdão - GOVERNADOR VALADARES - 

MG - Relator(a): Des. Miguel Angelo De Alvarenga Lopes - 

Julgamento: 19/08/2024 Publicação: 19/08/2024 - sobre 

insuficiência de prints como provas .

Ac. de 11.6.2020 no AgR-AI nº 060038926, rel. Min. Sergio 

Silveira Banhos. - sobre promoção pessoal não caracterizar 

propaganda antecipada, nos casos em que não há pedido 

explícito de voto.

AgR-REspEl nº 0600034-77.2020.6.19.0133/RJ, Relator Min. 

Alexandre de Moraes, DJE 14/09/2021 - sobre promoção 

pessoal não caracterizar propaganda antecipada.

A forma de coleta das provas, "meros prints", não teria dado 

lastro suficiente.
Link Sim. N/A N/A N/A N/A

30 0600040-

97.2024.6.24.0103

Recurso 

Eleitoral
TRE-SC

PSD - Balneário 

Camboriú - SC

Geoam Fileis 

Maciel

Juiz 

Sebastião 

Ogê Muniz

Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/22/2024 Não.

O partido representante alega que: a) houve 

postagem de conteúdo inverídico envolvendo a 

pré-candidata, associando-a ao PT; b) a 

imagem pode induzir eleitores leigos ao erro, 

causando desinformação; c) trata-se de uma 

ação coordenada para vinculá-la ao Partido dos 

Trabalhadores; d) o recorrido ainda integra a 

base política da atual gestão; e) a postagem 

desabona a imagem da candidata, com o intuito 

de gerar rejeição; f) o direito à liberdade de 

expressão não é absoluto; g) a justiça eleitoral 

deve agir contra fake news, aplicando multa 

conforme as normas eleitorais.

Sentença foi desfavorável e o representante 

apresentou recurso.

Sim. N/A Não. Não. Não. Não.

Afastada a discussão sobre uso de inteligências artificial.

A decisão conclui que, embora o conteúdo seja eleitoral, a justiça não pode 

intervir em todas as postagens. A montagem foi considerada grosseira, mas 

não houve ofensa à honra nem diminuição da paridade de armas. Não se 

caracterizou a conduta proibida prevista no art. 9º-C da Res. TSE n. 

23.610/2019, nem houve propaganda eleitoral antecipada. O Ministério Público 

Eleitoral já tomou conhecimento dos fatos, e não cabe aplicar as sanções 

requeridas, mantendo-se a sentença que julgou improcedente a 

representação.

(STF, ADI 4439/DF, Tribunal Pleno, DJE de 21.6.2018, Min. 

Roberto Barroso) - sobre hipótese que autorize a intervenção 

da Justiça Eleitoral

(TRE-RS, Recurso Criminal n. 9086, de 01/07/2019, Juiz Rafael 

da Cás Maffini). - sobre tipicidade dos crimes de injúria 

eleitoral

Recurso na Representação nº060028736, Acórdão, Min. Raul 

Araujo Filho, Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, 

05/06/2023

REspe nº 0600227–31/PE, Rel. Ministro Edson Fachin, julgado 

em 09-04-2019 - sobre atos sem conteúdo eleitoral

(TRE-ES. RECURSO ELEITORAL nº 060003153, Acórdão, Des. 

RENAN SALES VANDERLEI, Publicação: DJE - Diário 

Eletrônico da Justiça Eleitoral do ES, 12/07/2024 – grifei). - 

sobre gravidade de postagens inverídicas

ADI 4451/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 

06/03/2019. - sobre declarações errôneas guarnecidas pela 

CF/88

Afastada a discussão sobre uso de inteligências artificial. 

Compartilhamento no stories do Instagram
Link Sim. N/A N/A N/A N/A

Legenda
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31  0600032-

64.2024.6.26.0136

Recurso 

Eleitoral
TRE-SP

Mauricio de Oliveira 

Santos; PSD - 

Município de 

Socorro; Ministério 

Público Eleitoral

Roberto 

Domingues 

de Souza; 

Eduardo 

Mendes 

Gonçalves; 

Marcos 

Roberto de 

Oliveira Preto

Des. Danyelle 

Galvão
Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/22/2024 Sim.

O recurso envolve o Ministério Público Eleitoral e 

o Partido Social Democrático de Socorro contra

uma sentença que julgou improcedente uma 

representação por propaganda irregular, 

alegando falta de pedido explícito de voto. O 

Ministério Público afirma que o vídeo original foi 

manipulado (deep fake) para divulgar uma 

mensagem falsa. O partido argumenta que o 

vídeo deturpa a mensagem original e pede 

aplicação de multa. A defesa sustenta a falta de 

provas sobre a autoria do vídeo e pede a 

manutenção da sentença. A Procuradoria 

opinou pelo provimento parcial do recurso.

Não. N/A Sim. Sim. Sim. Não.

Recurso não provido O juízo conclui que, por não haver pedido de não voto, o 

conteúdo não se configura como propaganda eleitoral, o que afasta a 

incidência do 9º-C, §1º, da Resolução TSE nº 23.610/2019. Embora o vídeo 

tenha sido manipulado, a recriação grosseira Não caracteriza um deepfake.

Além disso a divulgação em grupos de WhatsApp é considerada privada, e 

para caracterizar ilícito eleitoral é necessário verificar se houve intenção de 

influenciar o eleitorado e se a mensagem alcançou o "conhecimento público".

REPRESENTAÇÃO nº 060021963, Juiz Regis De Castilho 

Barbosa Filho, DJE de 25/07/2022). 

TRE/SP, RECURSO ELEITORAL nº060004575, Des. Encinas 

Manfré, Publicado em Sessão, 15/08/2024. 

TSE, Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 

Eleitoral nº060004981, Min. Alexandre de Moraes, Diário de 

Justiça Eletrônico, 03/08/2021)

Recurso Especial Eleitoral nº13351, Min. Rosa Weber, Diário 

de Justiça Eletrônico, 15/08/2019. 

Divulgação via WhatsApp.

O trecho “a manipulação das falas do pré-candidato, ainda 

que grosseira e de fácil percepção”. é o mais marcante. 

Qual é o perfil do sujeito que acreditaria numa notícia falsa. 

Falta uma análise contextual da publicação do potencial 

conteúdo falso.

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

32 0600062-

66.2024.6.24.0068

Recurso 

Eleitoral
TRE-SC

Afonso José 

Delmonego

PP - Barra 

Velha -  SC; 

PRD - Barra 

Velha - SC

Juiz Sergio 

Francisco 

Carlos 

Graziano 

Sobrinho

Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/22/2024 Não.

Foi solicitada a interrupção da divulgação de 

vídeos com propaganda eleitoral antecipada, e 

a aplicação de multa. O juiz eleitoral deferiu o 

pedido liminar, determinando a cessação 

imediata dos vídeos e aplicando uma multa de 

R$ 5.000,00. No entanto, em análise posterior, 

concluiu-se que a divulgação ocorreu em um 

grupo privado no WhatsApp, o que não 

caracteriza propaganda eleitoral irregular, pois o 

aplicativo é considerado um ambiente privado. 

Assim, a decisão reconheceu que as 

mensagens enviadas consensualmente em 

grupos restritos não estão sujeitas às normas 

de propaganda eleitoral.

Representante apresentou o recurso.

Não. Art. 33, § 2º Não. Não. Sim. Não.

No caso, foi solicitada a interrupção da divulgação de vídeos com propaganda 

eleitoral antecipada, e a aplicação de multa. O juiz eleitoral deferiu o pedido 

liminar, determinando a cessação imediata dos vídeos e aplicando uma multa 

de R$ 5.000,00. No entanto, em análise posterior, concluiu-se que a 

divulgação ocorreu em um grupo privado no WhatsApp, o que não caracteriza 

propaganda eleitoral irregular, pois o aplicativo é considerado um ambiente 

privado. Assim, a decisão reconheceu que as mensagens enviadas 

consensualmente em grupos restritos não estão sujeitas às normas de 

propaganda eleitoral.

Compartilhamento em grupo restrito no WhatsApp

Constavam na Sentença 

TSE n. 23.610/2019, Art. 33, § 2º - exceção de incidência sobre 

grupos de WhatsApp 

Enunciado nº 30 da Súmula (TSE AgR-REspEl nº 060035225) - 

sobre propaganda eleitoral antecipada 

TRE-SC. RECURSO CONTRA DECISOES DE JUIZES 

ELEITORAIS nº 060272651, Juiz OTAVIO JOSE MINATTO, 

Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, 28/09/2022 - 

sobre não incidência da Resolução TSE n. 23.610/2019 sobre 

WhatsApp 

TRE-SC. RECURSO CONTRA DECISOES DE JUIZES 

ELEITORAIS nº 060006535, Des. PAULO AFONSO BRUM VAZ, 

Publicação: DJE - Diário de JE, 18/08/2021 - sobre não 

incidência da Resolução TSE n. 23.610/2019 sobre WhatsApp 

TRE-SC, RECURSO ELEITORAL (11548) N. 0600086-

37.2020.6.24.0003 - BLUMENAU, Rel. Juiz Fernando Carioni, 

Acórdão nº 35363, julgado em 01/02/2021 - sobre não 

incidência da Resolução TSE n. 23.610/2019 sobre WhatsApp. 

TRE-SC. Recurso Eleitoral nº 060270138, Des. OTAVIO JOSE 

MINATTO, Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, 

26/09/2022 - - sobre não incidência da Resolução TSE n. 

23.610/2019 sobre WhatsApp.

REspe nº 29-49, Rel. Min. Henrique Neves da Silva, DJe de 

Inaplicabilidade de lei eleitoral, em razão do meio de 

comunicação utilizado, qual seja, grupo retristro de 

WhatsApp.

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

33 0600043-

46.2024.6.16.0080

Recurso 

Eleitoral
TRE-PR

Emerson Miguel 

Petriv

PSD - Ibipora - 

PR - Municipal

Des. 

Guilherme 

Frederico 

Hernandes 

Denz

Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/20/2024 Não.

A ação visava apurar a prática de propaganda 

eleitoral antecipada, baseada na divulgação de 

informações falsas e difamatórias contra José 

Maria Ferreira, pré-candidato à reeleição à 

Prefeitura de Ibiporã. O juízo de primeiro grau 

considerou configurada a propaganda 

extemporânea, aplicando multa de R$ 5.000,00 

ao recorrente. A alegação, compartilhada em 

redes sociais como Facebook e Instagram, era 

de que o prefeito José Maria teria determinado 

que as merendas escolares não poderiam ser 

consumidas pelos funcionários.
Sim. N/A Não. Não. Não. Não.

O Juízo a quo considerou que a publicação do recorrente distorcia as regras 

do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), atribuindo ao Prefeito 

de Ibiporã a proibição de distribuição de merendas aos funcionários. No 

entanto, as críticas foram baseadas em documento público da Secretaria 

Municipal de Educação, que, de fato, impõe tal proibição. A Procuradoria 

Regional Eleitoral opinou que não houve propaganda antecipada ou 

divulgação de fato inverídico, mas apenas críticas políticas. Assim, prevalece a 

liberdade de expressão e o exercício do debate democrático.

TSE, AgR-AREspE nº 060040043, Rel. Min. Raul Araújo Filho, 

28/08/2023 - sobre a natureza de um fato inverídico 

TSE, Recurso Especial Eleitoral nº060040842, Rel. Min. 

Benedito Gonçalves, 11/06/2024 - sobre a caracterização de 

propaganda eleitoral negativa 

TREPR, RP nº 060156273 Acórdão nº 61202 CURITIBA - PR, 

Relator(a): Des. Melissa De Azevedo Olivas, Julgamento: 

13/09/2022 Publicação: 14/09/2022 - grifamos) - sobre a 

natureza de um fato inverídico.

TREPR, RP nº 060206849 Acórdão nº 61151 CURITIBA - PR, 

Relator(a): Des. Roberto Aurichio Junior, Julgamento: 

12/09/2022 Publicação: 14/09/2022 - grifamos) - sobre a 

análise do contexto de veiculação para determinação natureza 

de um fato como inverídico.

TSE, AgR-AI nº 060080586 Acórdão SÃO LUÍS - MA, Relator(a): 

Min. Luís Roberto Barroso, Julgamento: 29/04/2021 

Publicação: 10/05/2021 - sobre a caracterização de 

propaganda eleitoral antes da análise da natureza negativa do 

conteúdo. 

TSE , AgR-REspEl nº 060149544, Relator designado(a): Min. 

Raul Araujo Filho, publicação: 03/06/2024 - sobre livre 

circulação de ideias no período eleitoral 

O juízo sguiu o entendimento da Procuradora, todavia, no 

meio do julgado consta a conclusão de que o conteúdo é 

eleitoral (trecho: "Nesse sentido, considerando-se que há 

referência direta à pré-candidatura, bem como à ideia de 

disputa, e de que este pré-candidato fará melhor do que a 

atual gestão, é certo o caráter político-eleitoral da 

publicação"). Embora este elemento seja crucial para 

determinar a competência da Justiça Eleitoral, o pressuposto 

não gerou condenação.

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

34 0600407-

10.2024.6.18.0000

Mandado de 

Segurança 

Cível

TRE-PI
Carlos José da 

Silva

Juízo da 57ª 

Zona Eleitoral 

de 

Itainópolis/PI

 Juiz Lirton 

Nogueira 

Santos

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/19/2024 Sim.

Utilização das imagens do Presidente da 

República Luís Inácio Lula da Silva, do Senador 

Welligton Dias e do Governador Rafael 

Fonteles, no convite para uma convenção 

partidária. A questão levantada é que a inclusão 

dessas figuras políticas poderia confundir o 

eleitorado local, uma vez que não houve um 

apoio político formal entre o PT e o pré-

candidato na municipalidade em questão.

Não. N/A Sim. Sim. Não. Não.

Mandado de segurança impetrado contra a decisão da Juíza da 57ª Zona 

Eleitoral de Itainópolis/PI, que havia determinado a remoção de publicidades 

vinculando sua candidatura às imagens de figuras políticas como o 

Presidente Lula, o Senador Wellington Dias e o Governador Rafael Fonteles. A 

Federação Brasil da Esperança (PT/PC do B/PV) havia questionado o uso 

dessas imagens, alegando que não havia apoio político formal dessas 

lideranças ao candidato.

Inicialmente, o relator concedeu liminar suspendendo a decisão de primeiro 

grau, considerando que havia prova de apoio político ao impetrante por parte 

de Wellington Dias, com base em um vídeo apresentado. Posteriormente, um 

segundo vídeo foi juntado ao processo, no qual Wellington Dias esclareceu 

que houve um erro de informação e declarou apoio a outro candidato do PT.

Com a nova evidência, o TRE-PI entendeu que a situação havia mudado e que 

a vinculação de Carlos José da Silva às figuras políticas envolvia um equívoco. 

Assim, a liminar foi revogada e a segurança foi denegada, restabelecendo a 

decisão inicial da 57ª Zona Eleitoral, até que o processo seja decidido em 

definitivo.

N/A Link Sim. N/A N/A N/A N/A

35 0600012-

14.2024.6.16.0084

Recurso 

Eleitoral
TRE-PR

Comissão 

Provisória 

Municipal de Uraí 

do Partido Liberal - 

PR

Lucas Goes 

dos Santos

Des. Luiz 

Osorio 

Moraes Panza

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/19/2024 Sim.

Vídeo compartilhado pelo aplicativo WhatsApp, 

no qual houve o uso de inteligência artificial 

para criar um conteúdo ofensivo ao atual 

prefeito, que também é pré-candidato à 

reeleição. O vídeo em questão utilizava uma voz 

gerada por IA que imitava o apresentador 

William Bonner.

Sim. Art. 9º-C, § 1º Sim. Sim. Sim. Não.

O julgado envolve um recurso contra a decisão que indeferiu a representação 

por propaganda eleitoral negativa, em que o recorrido teria compartilhado um 

vídeo ofensivo ao prefeito de Uraí via WhatsApp, utilizando inteligência artificial, 

que emulava o apresentador Wiliam Bonner. O Tribunal manteve a decisão de 

primeira instância, alegando que as provas (prints e vídeos) eram 

insuficientes para comprovar a autoria, conforme exigido pela Resolução TSE 

nº 23.608/2019. O recurso foi negado, mantendo-se a decisão inicial.

TRE/MA RECURSO ELEITORAL nº060000714, Acórdão, Des. 

Paulo Sergio Velten Pereira, Publicação: DJE - Diário de 

Justiça Eletrônico, 09/08/2024 (sobre prova baseada em 

captura de tela) e TRE-BA. Recurso Eleitoral 060003556/BA, 

Relator Des. Danilo Costa Luiz, Acórdão de 17/06/2024, 

Publicado no Diário da Justiça Eletrônico 119, data 20/06/202 

(sobre prints de whatsapp)

O mérito, isto é, o conteúdo veiculado não foi enfrentado. Link Sim. N/A N/A N/A N/A

36 0600041-

30.2024.6.05.0065

Embargos de 

Declaração
TRE-BA

Diretório Municipal 

do MDB

Milton de 

Jesus Araujo

Juiz Pedro 

Rogerio 

Castro 

Godinho

Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/16/2024 Sim.

Material de propaganda eleitoral negativa 

antecipado, com a utilização de deepfake e 

edição audiovisual compartilhado pelo aplicativo 

WhatsApp.

Sim. N/A Não. Sim. Sim. Não.

Embargos de declaração apresentados contra um acórdão que desprovê 

recurso relacionado à divulgação de propaganda eleitoral negativa. O 

embargante alegou omissão no acórdão anterior, argumentando que a 

responsabilidade pela propaganda negativa, veiculada via WhatsApp com o 

uso de deepfake, não havia sido adequadamente considerada.

O tribunal, entretanto, decidiu que não houve omissão e que os argumentos 

apresentados visavam rediscutir o mérito da decisão anterior. Além disso, a 

corte destacou que não havia provas suficientes para comprovar a autoria do 

conteúdo pelo representado, sendo o print de tela apresentado insuficiente 

para demonstrar a responsabilidade pela divulgação. Assim, os embargos de 

declaração foram rejeitados, mantendo-se a decisão original de 

improcedência da demanda.

TRE/BA. RECURSO ELEITORAL nº06001476220206050087, 

Acórdão, Des. MÁRIO ALBERTO SIMÕES HIRS, Publicação: 

DJE - Diário da Justiça Eletrônico, 15/09/2021

A decisão atacada reconhece que o vídeo em questão 

apresenta sensacionalismo com intenção difamatória, com o 

áudio original suprimido e substituído pela voz de um locutor, 

relatando fatos que não condizem completamente com as 

imagens exibidas. No entanto, foi improcedente, alegando 

que as provas apresentadas pelo recorrente, consistindo em 

um print de tela e um vídeo atribuídos ao grupo de WhatsApp 

"MACAUBENSE LIFE" e supostamente compartilhados por 

Milton de Jesus Araújo, foram consideradas insuficientes. O 

tribunal destacou que o print foi apresentado de forma 

isolada, sem outras provas que comprovassem a autoria do 

ilícito, tornando-o ineficaz para atribuir a responsabilidade 

pela publicação.

Link Não. Sim. Não. Não.

Decisão que 

inadimitiu o recurso 

transitou em julgado.

37 0600064-

11.2024.6.21.0071

Recurso 

Eleitoral
TRE-RS Luiz Ariano Zaffalon

Paulo Ricardo 

Pereira da 

Silveira

Volnei dos 

Santos 

Coelho

Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

9/6/2024 Sim.

Postagem no Instagram que continha uma 

montagem dos candidatos como palhaços, com 

fundo musical de Patati e Patatá, criticando a 

gestão da saúde.

Sim. Art. 9º-C e Art. 10 Sim. Sim. Não. Não.

O acórdão trata de um recurso eleitoral contra sentença que julgou 

improcedente a representação por propaganda eleitoral extemporânea 

negativa e suposta prática de injúria eleitoral por meio de deepfake. O TRE 

negou provimento ao recurso, entendendo que a montagem, embora de mau 

gosto, não configurava deepfake, pois não envolvia o uso de inteligência 

artificial nem técnicas sofisticadas de manipulação de mídia. Além disso, a 

postagem foi considerada uma crítica política protegida pela liberdade de 

expressão, e não constituiu propaganda eleitoral extemporânea negativa.

HC 78.426-6-SP, rel. min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 

7-5-1999 e TSE - DR: 060088672 BRASÍLIA - DF, Relator: Min. 

Cármen Lúcia, Data de Julgamento: 20/10/2022, Data de 

Publicação: 20/10/2022)

Cabe destacar que a decisão concluiu que a utilização de 

montagem rústica com sobreposição de imagens não 

envolve o uso de técnicas sofisticadas de manipulação de 

mídia, afastando, assim, o enquadramento como deepfake.

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

38 0600083-

43.2024.6.06.0068

Recurso 

Eleitoral
TRE-CE

José Augusto do 

Nascimento

Federação 

Brasil da 

Esperança

Des. Rogério 

Feitosa 

Carvalho Mota

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

9/5/2024 Sim.

Adulteração de vídeo com a inserção de áudios 

falsos que distorciam a mensagem original. O 

vídeo foi compartilhado em grupos de WhatsApp 

com grande audiência em potencial, 

aumentando o impacto negativo na imagem da 

pré-candidata e prejudicando o equilíbrio da 

eleição.

Sim. Art. 9º-C, § 1º Sim. Sim. Sim. Sim.

A decisão analisa um recurso eleitoral contra decisão de primeiro grau por 

propaganda eleitoral antecipada negativa. A condenação foi fundamentada no 

compartilhamento de um vídeo manipulado, com áudios falsos, em grupos de 

WhatsApp, que desqualificava uma pré-candidata. O recorrente alegou não 

saber da falsidade do conteúdo e afirmou que apenas compartilhou o vídeo 

sem intenção dolosa. No entanto, a Corte concluiu que o vídeo adulterado 

tinha o intuito de macular a imagem da pré-candidata, mantendo a multa de 

R$ 5.000,00 e negando provimento ao recurso

TSE: RESpe 0600025-25.2020.6.21.0048 Rel. Min. Alexandre 

de Moraes. TSE AgR-REspEL nº 0600045-34.2020.6.25.0006, 

rel. Min. Edson Fachin, AC de 17.02.2022, e AgR-REspEL nº 

0600069.51.2022.6.02.0000, rel. Min. Benedito Gonçalves, Ac 

de 16.3.2023.

Embora o recorrente alegue que compartilhar em grupo 

privado não influenciaria a opinião pública, a jurisprudência 

considera esses grupos como redes sociais abertas, 

sujeitas às regras de propaganda eleitoral. A alegação de 

desconhecimento da falsidade foi rejeitada, pois as provas 

indicam a intenção de ridicularizar a candidata.

Link Não. Sim. Não. Sim. Sub judice.

39 0600031-

34.2024.6.17.0038

Recurso 

Eleitoral
TRE-PE

Thiago Gonçalves 

de Lima e outros
PSB 

Des. Filipe 

Fernandes 

Campos

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

9/9/2024 Não.

20 URLs de postagens realizadas por um dos 

Representados e prints de postagens na 

mesma rede, porém, realizada por meio de 

stories de diferentes perfis em que se analisou 

os limites dispostos no art. 36-A, da Lei das 

Eleições, em especial no que tange à 

divulgação da candidatura, expressão de apoio 

político e exaltação de qualidades pessoais.

Sim. N/A Não. Não. Sim. Não.

A decisão trata de um recurso eleitoral interposto por vários recorrentes contra 

a multa aplicada por propaganda eleitoral antecipada. O Tribunal Regional 

Eleitoral de Pernambuco, por maioria, deu provimento ao recurso, afastando a 

multa aplicada, ao concluir que, no caso, não houve pedido explícito de votos 

ou equivalentes semânticos que caracterizassem propaganda eleitoral 

antecipada, conforme jurisprudência do TSE. A corte entendeu que as 

manifestações dos recorrentes configuraram apenas demonstrações de 

apoio ao candidato e à sua plataforma, sem infringir a legislação eleitoral.

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral 

nº060418619, Acórdão, Min. Benedito Gonçalves, Publicação: 

DJE - Diário de Justiça Eletrônico, 06/10/2023; Representação 

060001442/PE, Relator(a) Des. Filipe Fernandes Campos, 

Acórdão de 05/07/2024, Publicado no(a) Diário de Justiça 

Eletrônico do TRE-PE 129, data 10/07/2024, pag. 6-12; Tribunal 

Regional Eleitoral de Pernambuco. Representação 

060002132/PE, Relator(a) Des. Frederico De Morais Tompson, 

Acórdão de 18/06/2024, Publicado no(a) Diário de Justiça 

Eletrônico do TRE-PE 120, data 28/06/2024, pag. 13-19; TRE-

PE – RP: 0600340-43.2022.6.17.0000 RECIFE – PE 

060034043, Relator: FRANCISCO ROBERTO MACHADO, Data 

de Julgamento: 25/07/2022, Data de Publicação: DJE - 152 

Diário de Justiça Eletrônico do TRE-PE, data 29/07/2022, pag. 

28-38); TSE. Arespe 0600061-23.2020.6.24.0068. Acórdão de

13/11/2020. Publicação em sessão na mesma data.

Voto divergente no sentido que à luz dos limites 

estabelecidos para os atos de pré-campanha do art. 36-A, da 

Lei das Eleições, não se caracterizou a presença de 

conclamação ao eleitorado, com a utilização de equivalentes 

semânticos para o pedido explícito de votos, dentro do 

contexto das postagens, em sua totalidade.

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

40 0600705-

29.2024.6.17.0000

Mandado de 

Segurança 

Cível

TRE-PE

Coligação Avança 

Caruatu (PSDB, 

Cidadania, PRD, 

Podemos, Novo, 

Agir, Avante)

Juízo da 105ª 

Zona Eleitoral

Des. Filipe 

Fernandes 

Campos

Não. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

12808/2024 Sim.

Vídeo manipulado digitalmente para simular 

declarações que não correspondem à 

realidade, com o intuito de acatar a honra e a 

imagem da coligação impetrante.

Sim. Arts. 9º e 9º-B. Sim. Sim. Sim. Não.

Contrariamente à decisão atacada, em que o juízo considerou que o conteúdo 

se tratava de montagem grosseira, o Relator concedeu liminar para que o 

representado se abstenha de realizar postagem manipulada digitalmente em 

virtude do perigo de dano ao processo eleitoral.

N/A N/A Link Sim. N/A N/A N/A N/A

41 0600298-

98.2024.6.02.0013

Recurso 

Eleitoral
TRE-AL

Rymes Marinho 

Lessa 

Antonino 

Cardozo de 

Carvalho; 

Dalmo 

Moreira 

Santana 

Junior

Des. Ney 

Costa 

Alcantara de 

Oliveira

Sim. Sim.

A partir de 16 de 

agosto de 2024 

(campanha).

9/19/2024 Não.

O caso envolve a divulgação de um vídeo no 

Instagram, considerado ofensivo e inverídico, 

podendo caracterizar propaganda eleitoral 

negativa.

Sim. Art. 27 e 31 Não. Sim. Não. Não.

O caso envolve a divulgação de um vídeo no Instagram, considerado ofensivo 

e inverídico, relacionado a propaganda eleitoral negativa. O Tribunal Regional 

Eleitoral de Alagoas deu provimento ao recurso, anulando a sentença que 

havia indeferido o pedido de direito de resposta e determinou o retorno dos 

autos à origem para prosseguir com o julgamento

TSE, Recurso na Representação nº 2977-10.2010.6.00.0000, 

Rel. Min. Joelson Costa Dias, p. 29/09/2010 / TRE/AL, 

Representação nº 1986-38, Rel. Des. Otávio Leão Praxedes, p. 

01/10/2014 / TSE, Representação nº 126628, Acórdão, Relator 

Min. Herman Benjamin, Publicação: Publicado em Sessão, 

Data 30/09/2014 / TSE, Representação nº 367516, Acórdão, 

Relator Min. Henrique Neves da Silva, Publicação: Publicado 

em Sessão, Data 26/10/2010

O conteúdo permaneceu disponível no Instagram durante o 

processo, e a exigência de ata notarial foi considerada 

facultativa no caso específico

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

42 0600270-

29.2024.6.16.0147 

Recurso 

Eleitoral
TRE-PR

Foz em Primeiro 

Lugar 

(Republicanos, PL, 

PSD, 

Solidariedade, 

Novo, PRD)

Tribuna 

Popular

Des. Luiz 

Osorio 

Moraes Panza

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

9/17/2024 Não.

O caso trata de uma matéria jornalística que 

relatava um suposto caso extraconjugal e um 

processo de reconhecimento de paternidade 

envolvendo um candidato a prefeito de Foz do 

Iguaçu

Sim. Art. 9º-C Não. Sim. Não. Não.

A Corte, por maioria, negou provimento ao recurso, mantendo a sentença de 

improcedência do pedido de direito de resposta, pois não foi comprovado que 

o conteúdo era sabidamente inverídico ou ofensivo. A decisão destacou que, 

embora as informações fossem sensíveis, elas não foram demonstradas 

como inverídicas, e a atuação da Justiça Eleitoral deve ser mínima no debate

democrático

TSE, REsp nº 2962-41/DF, Rel. Min. Henrique Neves da Silva, 

julgado em28/09/2010.

TSE – Recurso na Representação nº0600894-

88.2018.6.00.0000, julgado em30/08/2018, publicado em 

sessão.

TRE-PR, RE nº 66038, Rel. Des. Adalberto Jorge Xisto Pereira, 

julgado em 01/10/2016.

TRE PR. Recurso na Rp 060236204/PR,Relator Des. Roberto 

Aurichio Junior, Acórdão publicado em sessão 310, 

data28/09/2022

TRE RS. Recurso 060336383/RS, RelatorDes. Luiz Mello 

Guimarães, Acórdão publicado em sessão 221, data 

01/10/2022.

TRE-DF. Representação nº 060151318.Relator(a) Min. Carlos 

Horbach. Acórdão publicado em Sessão, Data 05/10/2018.

TRE-DF. Representação nº 39765 -BRASÍLIA – DF. Relator(a) 

Min. João Otávio de Noronha. Acórdão. Publicação: DJE - Diário 

de justiça eletrônico, Tomo 225, Data28/11/2014, Página 55.

TRE-PR. REP - REPRESENTAÇÃO no0602025-

54.2018.6.16.0000 - Londrina/PR.Relator(a) Des. TITO 

CAMPOS DE PAULA. Acórdão nº 54129, de 03/09/2018. 

Publicado em Sessão.

TRE-PR. REP - REPRESENTAÇÃO nº0602027-

24.2018.6.16.0000 - Curitiba/PR.Relator RICARDO AUGUSTO 

REIS DEMACEDO. Acórdão nº 54275, de01/10/2018. Publicado 

em Sessão, Data03/10/2018.

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

43 0600111-

82.2024.6.21.0071

Recurso 

Eleitoral
TRE-RS

Dimas Souza 

Oliveira

Marco Aurelio 

Soares Alba, 

Coligação 

Gravataí Pode 

Muito Mais 

(MDB, PDT, 

Agir)

Des. Patrícia 

da Silveira 

Oliveira

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

9/16/2024 Não.

O caso envolveu a divulgação de publicações 

relacionadas à Operação Soldanus, que 

investigava fraudes em licitações ocorridas em 

2018, quando o candidato Marco Aurélio Soares 

Alba era prefeito de Gravataí. As publicações 

noticiavam a operação sem imputar 

responsabilidade direta ao candidato pelas 

fraudes.

Sim. Art. 9º e 38 Não. Não. Não. Não.

O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul afastou as preliminares e, 

no mérito, deu provimento aos recursos, julgando improcedentes os pedidos 

de direito de resposta e afastando as multas impostas. A decisão baseou-se 

na ausência de fatos inverídicos ou descontextualizados que pudessem 

prejudicar o equilíbrio do pleito eleitoral.

N/A

O acórdão destaca a importância de limitar a interferência da 

Justiça Eleitoral no debate democrático, conforme o princípio 

da mínima intervenção estabelecido no art. 38 da Resolução 

TSE 23.610/2019. Neste acórdão (acórdão 03) há 

preliminares levantadas quanto à ausência de citação e 

"angularização" da ação (formação adequada da relação 

processual), que foram rejeitadas por já ter sido oferecida 

defesa pelo recorrente.

Link Sim. Sim. Não. N/A

Recurso interposto 

após o trânsito em 

julgado do acordão 

recorrido. Não 

conhecido em virtude 

da intempestividade.

44 0600113-

52.2024.6.21.0071

Recurso 

Eleitoral
TRE-RS

Leonidas de 

Vargas Cardoso; 

Jorão Batista Pires 

Martins

Marco Aurelio 

Soares Alba, 

Coligação 

Gravataí Pode 

Muito Mais 

(MDB, PDT, 

Agir)

Des. Patrícia 

da Silveira 

Oliveira

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

9/16/2024 Não.

O caso envolveu publicações em redes sociais 

noticiando a Operação Soldanus, que 

investigava fraudes em licitações ocorridas em 

2018, quando Marco Aurélio Soares Alba era 

prefeito de Gravataí. As publicações 

mencionavam que o candidato ocupava o cargo 

de prefeito à época, mas sem imputar-lhe 

diretamente responsabilidade pelas fraudes

Sim. Art. 9º e 38 Não. Não. Não. Não.

O Tribunal Eleitoral do Rio Grande do Sul afastou as preliminares e deu 

provimento aos recursos, julgando improcedentes os pedidos de direito de 

resposta e afastando as multas aplicadas. Concluiu que as publicações não 

veiculavam fatos inverídicos ou descontextualizados e que a menção ao 

candidato como prefeito à época dos fatos investigados não configurava 

irregularidade

N/A

O princípio da mínima intervenção da Justiça Eleitoral no 

debate democrático foi destacado no julgamento, conforme 

previsto no art. 38 da Resolução TSE. Também neste 

acórdão (acórdão 04) há preliminares levantadas quanto à 

ausência de citação e "angularização" da ação (formação 

adequada da relação processual), que foram rejeitadas por 

já ter sido oferecida defesa pelo recorrente.

Link Não. Sim. Não. Não. Transitou em julgado.

45 0600110-

97.2024.6.21.0071

Recurso 

Eleitoral
TRE-RS

Leônidas de 

Vargas Cardoso

Marco Aurelio 

Soares Alba, 

Coligação 

Gravataí Pode 

Muito Mais 

(MDB, PDT, 

Agir)

Des. Patrícia 

da Silveira 

Oliveira

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

9/16/2024 Não.

O caso envolveu a divulgação de publicações 

em redes sociais sobre a Operação Soldanus, 

que investigava fraudes em licitações no 

município de Gravataí, em 2018, quando Marco 

Aurélio Soares Alba era prefeito. As publicações 

mencionavam o nome do candidato, mas sem 

lhe imputar responsabilidade direta pelas 

fraudes

Sim. Art. 9º e 38 Não. Não. Não. Não.

O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul afastou as preliminares e, 

no mérito, deu provimento aos recursos, julgando improcedentes os pedidos 

de direito de resposta e afastando as multas impostas. A decisão baseou-se 

na ausência de fatos inverídicos ou descontextualizados que pudessem 

prejudicar o equilíbrio do pleito eleitoral.

N/A

O acórdão destaca a importância de limitar a interferência da 

Justiça Eleitoral no debate democrático, conforme o princípio 

da mínima intervenção estabelecido no art. 38 da Resolução 

TSE 23.610/2019. Neste acórdão (acórdão 05),há uma 

discussão mais detalhada sobre a alegação de ilegitimidade 

passiva de João Batista Pires Martins, que é rejeitada pelo 

tribunal com base na comprovação de que ele era 

administrador de um grupo do Facebook envolvido na 

publicação(acordão 5). Essa questão não aparece nos 

outros acórdãos.

Link Sim. Sim. Não. N/A

Recurso interposto 

após o trânsito em 

julgado do acordão 

recorrido. Não 

conhecido em virtude 

da intempestividade.

46 0600114-

37.2024.6.21.0071 

Recurso 

Eleitoral
TRE-RS

Dimas Souza 

Oliveira

Marco Aurelio 

Soares Alba, 

Coligação 

Gravataí Pode 

Muito Mais 

(MDB, PDT, 

Agir)

Des. Patrícia 

da Silveira 

Oliveira

Sim. Sim.

A partir de 16 de 

agosto de 2024 

(campanha).

9/16/2024 Não.

Os recursos interpostos por Dimas Souza da 

Costa e Leônidas de Vargas Cardoso se 

referem a decisões eleitorais da 71ª Zona de 

Gravataí/RS, que julgaram procedentes 

representações do candidato a prefeito Marco 

Aurélio Soares Alba e sua coligação. Essas 

decisões concederam direito de resposta e 

aplicaram multas individuais de R$ 5.000,00 por 

propaganda eleitoral irregular e disseminação 

de informações sobre a Operação Soldanus, 

envolvendo fraudes em licitação de 2018. 

Dimas alegou que fez a postagem como 

cidadão e não candidato, enquanto Leônidas 

questionou a ausência de texto de resposta e 

afirmou que as notícias eram verídicas. As 

sentenças dos casos REl n. 0600111-

82.2024.6.21.0071 e REl n. 0600114-

37.2024.6.21.0071 julgaram procedentes as 

representações e concederam direito de 

resposta, considerando que as publicidades 

vinculavam Marco Aurélio Soares Alba à 

Operação Soldanus, que investigava fraudes 

em licitação no IPAG. 

Sim. N/A Não. Não. Não. Não.

Os juízes do Tribunal Regional Eleitoral, por unanimidade e com parecer 

favorável da Procuradoria Regional Eleitoral, afastaram a preliminar e deram 

provimento aos recursos, reformando as sentenças, julgando improcedentes 

os pedidos de direito de resposta e representações, cancelando as multas e 

determinando a abstenção de divulgação das respostas. Os processos foram 

associados.
N/A

O conteúdo foi divulgado no facebook, num grupo específico. 

nomeado “Últimas Notícias Gravataí”

É possível indicar que publicações em canais de 

comunicação regular do município podem ser entendidos 

como liberdade de expressão.

0600114-37.2024.6.21.0071 - Trânsito em Julgado em 

29/09/2024 

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

47 0600240-

58.2024.6.16.0061 

Recurso 

Eleitoral
TRE-PR

Pra Frente 

Arapongas {PSD, 

PP, PSB, DC, Novo, 

PDT, PRD, 

Federação PSDB 

Cidadania (PSDB, 

Cidadania), 

Republicanos, 

União]

Fabio Pereira 

Martins, 

Josemar da 

Silva, Jair 

Milani

Des. Jose 

Rodrigo Sade
Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

11/9/2024 Sim.

O recurso eleitoral foi interposto contra sentença 

que julgou improcedente a representação por 

propaganda eleitoral antecipada, relacionada a 

um vídeo nas redes sociais que supostamente 

fazia pedido explícito de voto para Jair Milani, 

propaganda negativa contra Rafael Cita, e 

utilizava deepfake. O recorrente pede a remoção 

do conteúdo, proibição de novos 

compartilhamentos e aplicação de multa. A 

sentença considerou que não havia pedido 

explícito de voto, apenas apoio político, rejeitou 

a alegação de deepfake e concluiu que o vídeo 

não caracterizava propaganda antecipada ou 

negativa. O recorrente argumenta que o vídeo 

utiliza "magic words" e ridiculariza Rafael Cita, 

configurando propaganda negativa e uso de 

deepfake.

Sim. N/A Sim. Não. Não. Não.

A decisão conclui que a propaganda antecipada deve ser analisada no 

contexto completo da veiculação, incluindo frases, edição e aspectos visuais. 

O vídeo postado em perfil público do Instagram, com elementos profissionais 

de campanha e ataque ao adversário, caracteriza propaganda negativa. A 

imagem do candidato Rafael Cita como "marionete" e o uso de expressões 

como "O futuro de Arapongas depende de você" e "Jair Milani é a escolha certa 

para vencer" configuram pedido explícito de voto. Assim, a sentença foi 

reformada, aplicando multa de R$ 5.000,00 aos recorridos.

TSE, AgR-REspEl nº 060149544, rel. Min. Benedito Gonçalves, 

red. designado Min. Raul Araújo, j. 03.05.2024;

TSE, Rp nº 060039043, rel. Min. Cármen Lúcia, j. 02.04.2024;

TSE, RE nº 060001298, rel. Des. Eleitoral Anderson Ricardo 

Fogaça, DJE, 19.08.2024;

TSE, RE nº 060044471, rel. Des. Thiago Paiva Dos Santos, j. 

13.11.2020.

RECURSO ELEITORAL nº060001298, Rel. Des. Eleitoral 

Anderson Ricardo Fogaça, DJE, 19/08/2024, não destacado no 

original]. 

Ac. de 3/5/2024 no AgR-REspEl n. 060149544, rel. Min. 

Benedito Gonçalves, red. designado Min. Raul Araújo, não 

destacado no original] 

Ac. de 2.4.2024 na Rp nº 060039043, rel. Min. Cármen Lúcia] 

Recurso na Representação nº 060092739, Acórdão, Min. Maria 

Claudia Bucchianeri, Publicação: PSESS - Publicado em 

Sessão, 19/12/2022 

RECURSO ELEITORAL nº06004447120206160149, Acórdão, 

Des. Thiago Paiva Dos Santos, Publicação: PSESS - Publicado 

em Sessão, 13/11/2020. 

O autor da ação alegou o uso de deepfake, todavia o juízo 

não entendeu que+D2:AC59 seria deep fake. Em certa 

medida, talvez haja o peticionante não compreenda o 

conceito de deepfake. Consta no acórdão a descrição do 

conteúdo da imagem "a utilização da foto do rosto do pré-

candidato sobreposta a um corpo de boneco de fantoche 

evidentemente não se enquadra na categoria de conteúdo 

sintético mencionada na norma. Trata-se, no máximo, de 

uma montagem grosseira, que não ofende a honra do pré-

candidato, não configurando ilicitude."

Compartilhamento se deu no Facebook e Instagram

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

48 0600050-

02.2024.6.24.0020 

Recurso 

Eleitoral
TRE-SC

Progressistas (PP)  

Pescaria Brava - 

SC - Municipal 

Isac 

Alboghetti; 

Darlon Torres; 

Movimento 

Democrático 

Brasileito 

(MDB) - 

Pescaria 

Brava - SC - 

Municipal; 

Partido 

Liberal (PL) - 

Pescaria 

Brava - SC - 

Municipal

Juiz 

Sebastião 

Ogê Muniz

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

11/9/2024 Sim.

O partido autor da ação alegou que houve uso 

de deep fake para criação de conteúdo ofensivo 

à honra do candidato.

A decisão de primeira instância, mencionada no 

acórdão, considerou improcedente a acusação 

de propaganda eleitoral antecipada, 

reconhecendo que não havia provas suficientes 

para demonstrar um impacto eleitoral relevante 

causado pelo vídeo compartilhado em um grupo 

de WhatsApp. No entanto, houve a aplicação de 

uma multa ao partido por conduta vedada, que 

foi posteriormente afastada no julgamento do 

recurso pelo Tribunal Regional Eleitoral de 

Santa Catarina.

O recorrente sustentou, em preliminar, a 

nulidade da sentença, alegando que não seria 

possível apreciar conduta vedada em ação de 

representação por propaganda antecipada e 

que a multa foi imposta sem observância do 

contraditório e da ampla defesa. Caso a 

preliminar fosse rejeitada, argumentou que a 

petição inicial, embora assinada por Camila 

Cascaes Nunes, foi elaborada e protocolada 

por Lilieren Ramos da Silva, utilizando o 

certificado digital da colega. Também alegou 

que o vídeo divulgado no grupo de WhatsApp 

"Pescaria Brava 24 hrs", com 850 membros, foi 

produzido com inteligência artificial, sem 

identificação de autoria e atribuindo condutas 

Não. N/A Sim. Não. Sim. Não.

O acórdão aborda um recurso eleitoral envolvendo o Partido Progressista (PP) 

em Pescaria Brava (SC). O PP alegava propaganda eleitoral irregular através 

da divulgação de um vídeo em um grupo de WhatsApp. A Justiça Eleitoral de 

primeira instância aplicou uma multa ao partido por conduta vedada, o que foi 

contestado. O Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina decidiu afastar a 

multa, mantendo os outros aspectos da decisão de primeira instância, como a 

improcedência da acusação de propaganda antecipada e a ausência de prova 

de impacto eleitoral. 

O tribunal também ressaltou a falta de prova concreta sobre o alcance do 

material divulgado. 

(AgR-AREspEl nº 0600335-19.2020.6.15.0009, Relator: Ministro 

Raul Araújo, julgado em 05 de agosto de 2024 - grifei). 

(AgR-REspEl nº 0600306-28.2020.6.20.0009, Relator: Ministro 

Edson Fachin, julgado em 12/08/2021 - grifei). 

(TRE-SC. RE 0600353-86.2020.6.24.000, Ac. 35209, de 

2/12/2020, Rel. Juiz Rodrigo Fernandes – grifei) 

(Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, Recurso Eleitoral nº 

060002975, Relator: Des. Maízia Seal Carvalho, julgamento: 

29/08/2024 - grifiei). 

(Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, Representação nº 

060194002, Relator: Des. Dario Rodrigues Leite de Oliveira, 

julgamento: 26/10/2022 - grifei) 

(Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, Representação nº 

146416, Relator: Des. Nelma Branco Ferreira Perilo, 

julgamento: 20/06/2016 - grifei). 

(Recurso Eleitoral nº 060018739, Relator: Des. Sérgio 

Francisco Carlos Graziano Sobrinho, julgado em 04/09/2024- 

grifei) 

(Recurso Eleitoral nº 060011480, Relator: Des. Ítalo Augusto 

Mosimann, julgado em 04/09/2024 - grifei) 

(Recurso Eleitoral nº 060003241, Relator: Des. Ítalo Augusto 

Mosimann, julgado em 03/09/2024 - grifei) 

Prevaleceu o argumento de que a veiculação de conteúdo em 

grupos de mensageria não amplia a viralização do conteúdo.
Link Sim. N/A N/A N/A N/A

49 0600189-

82.2024.6.02.0046

Recurso 

Eleitoral
TRE-AL

Rozineide Barbosa 

de Araijo Camilo

Rosivan 

Rodrigues da 

Silva Junior

Des. 

Sostenes Alex 

Costa de 

Andrade

Sim. Sim. N/A 10/9/2024 Sim.

A representante alega que o representado 

divulgou propaganda eleitoral irregular ao 

simular um diálogo com a inteligência artificial 

"ChatGPT" em um vídeo no Instagram. A ação 

solicita uma medida liminar para impedir a 

disseminação de propagandas com a interação 

entre pessoas e IA, além da retirada imediata 

da postagem, sob pena de multa diária de R$ 

10.000,00. No mérito, pede-se também a 

condenação com multa por possíveis 

reincidências da prática. Sim. Art. 9º-B. Não. Não. Não. Não.

O acórdão trata de uma representação eleitoral em que se alega propaganda 

irregular envolvendo o uso de inteligência artificial, especificamente a 

simulação de diálogo com o ChatGPT em uma campanha política. O TRE 

decidiu que não houve infração, considerando que a simulação gráfica não 

configurou intenção de influenciar os eleitores de forma indevida. Assim, a 

sentença de 1º grau foi mantida, com o recurso sendo desprovido, já que o 

uso de IA foi entendido como técnica publicitária sem violação das regras 

eleitorai

N/A

O trecho do Art. 9º-B, § 3º, que proíbe "qualquer simulação de 

interlocução com a pessoa candidata ou outra pessoa real", 

é destacado pelo representante como infringido, sob a 

alegação de que o diálogo entre o candidato e a IA seria 

ilegal. No entanto, a interpretação correta desse artigo indica 

que o uso de IA para simular a fala de um candidato é que 

está proibido, não a simulação de uma conversa entre um 

candidato e a IA para qualquer finalidade desenvolvida.

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

50 0600070-

41.2024.6.19.0049

Recurso 

Eleitoral
TRE-RJ

Jose Geraldo 

Fragoso de Queiroz

Rafael Muzzi 

de Miranda

Des. 

Fernando 

Marques de 

Campos 

Cabral Filho

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

10/9/2024 Sim.

O recurso eleitoral foi interposto por José 

Geraldo Fragoso contra decisão que aplicou 

multa de R$ 25.000,00 e ordenou a retirada de 

publicações no Facebook, acusadas de 

propaganda eleitoral antecipada negativa e uso 

de deep fake. A sentença indicou que o 

conteúdo extrapolou a liberdade de expressão, 

sendo calunioso e anônimo. No recurso, o 

representado alega falhas processuais e nega 

a autoria das postagens. A Procuradoria opinou 

pelo desprovimento do recurso, afirmando a 

reincidência e o alcance das publicações. 

Considerou, ainda, restar demonstrada a 

utilização de deep fake com vistas a abalar a 

imagem do candidato junto ao eleitorado. 

Sim. art. 9-C, § 1º Sim. Não. Não. Não.

O acórdão aborda um recurso eleitoral de José Geraldo Fragoso contra 

decisão que o multou em R$ 25.000 por propaganda eleitoral antecipada 

negativa no Facebook. O tribunal considerou que as publicações continham 

difamação, utilizavam o anonimato e solicitavam "não voto" para o candidato à 

reeleição, Rafael Muzzi. Apesar de não ter sido comprovado o uso de deep 

fake, o tribunal reduziu a multa para R$ 10.000, citando princípios de 

proporcionalidade, mas manteve a decisão pela irregularidade da propaganda 

negativa.

AgR–REspE n. 0600045–34, Relator o Ministro Edson Fachin, 

DJE de 4/3/2022 

TSE, AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL nº 

060040043, Relator Min. Raul Araujo Filho, Publicação: 

28/08/2023

O juízo de primeira instância cita a existência de deep fake 

mas não a conceitua. Em razão disso, a informação falsa 

torna-se sinônimos de "deep fake"

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

51 0600021-

98.2024.6.15.0020

Recurso 

Eleitoral
TRE-PB

Diretório Municipal 

de Araruana, 

Benjamin Gomes 

Maranhão Neto

Ediane 

Oliveira da 

Silva

Juiz Silvanildo 

Torres 

Ferreira

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

9/9/2024 Sim.

Vídeo veiculado um grupo de whatsapp que 

trata acerca de política Município de Araruna 

chamado ‘SITUAÇÃO E OPOSIÇÃO’, contendo a 

imagem e a voz de pré candidato, manipulada 

através do uso de Inteligência Artificial, contendo 

conotação negativa.

Sim. Art. 33, § 2º e 38, 

§4º
Sim. Sim. Sim. Sim.

A representação foi julgada improcedente na primeira instância devido à 

ausência de provas adequadas, como o código hash ou o link da postagem 

(URL), necessários para a autenticação digital. O Tribunal Regional Eleitoral 

da Paraíba manteve a decisão inicial, entendendo que os vídeos e capturas de 

tela apresentados não tinham certificação ou autenticidade suficiente para 

comprovar a origem e veracidade do conteúdo.

TSE - AIJE: 06015137620226000000, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, julgado em 09/11/2023.

TRE-MA - RE: 0600035-18.2024.6.10.0054, Rel. Ferdinando 

Marco Gomes Serejo Sousa, julgado em 23/08/2024. (TRE-MA,

RECURSO ELEITORAL nº060002430, Acórdão, Des. 

Ferdinando Marco Gomes Serejo Sousa, Publicação: PSESS - 

Publicado em Sessão, 30/08/2024) TRE-SE, RECURSO 

ELEITORAL nº 060003825, Acórdão, Des. Breno Bergson 

Santos, Publicação: PSESS - Sessão Plenária, 28/08/2024. 

TRE-PA - RE nº 060003392 Acórdão nº 35030 RURÓPOLIS – 

PA Relator: Des. RAFAEL FECURY NOGUEIRA Julgamento: 

22/08/2024 Publicação: 22/08/2024. TRE-PR – RP nº 

060001214 Acórdão nº 63708 URAÍ – PR Relator: Des. Luiz 

Osorio Moraes Panza Julgamento: 19/08/2024 Publicação: 

20/08/2024. TRE-ES, RECURSO ELEITORAL nº060002065, 

Des. Marcos Antonio Barbosa De Souza, Publicação: PSESS - 

Publicado em Sessão, 22/08/2024.

O tribunal julgou improcedente o recurso sem enfrentar o 

mérito, em razão da à falta de autenticidade da prova 

apresentada com a inicial. Mas o relator em seu voto 

destacou que ainda que ultrapassado este entendimento, 

também entende inviável o enfrentamento do mérito em 

virtude de as partes representantes não haverem 

demonstrado a viralização ou o disparo em massa do 

conteúdo questionado, ou que se trata de grupo aberto, o que 

afastaria a incidência do disposto no § 2º do art. 33 da 

Resolução do TSE n. 23.610/2019.

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

52 0600266-

97.2024.6.16.0015

Recurso 

Eleitoral
TRE-PR

Marlon Alessandro 

da Silva Barbosa

Uma Nova 

Cidade (Pode, 

Avante, 

Republicanos

, PL, PMB, 

PRD, DC, 

Solidariedade

, PSD)

Des. Luiz 

Osorio 

Moraes Panza

Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

9/9/2024 Não.

No caso, um candidato à vereança divulgou um 

vídeo alegando que o candidato à prefeitura de 

Ponta Grossa pretendia fechar escolas 

municipais, com base em um documento 

chamado "MasterPlan". No entanto, a decisão 

constatou que o conteúdo do vídeo foi 

distorcido, induzindo o eleitorado a erro e que 

tinha a intenção de desabonar o candidato.

Sim. Art. 9º-C, 9º-H e 

27, § 1º
Não. Sim. Não. Não.

A decisão reforça que o uso de conteúdos manipulados ou falsos que 

desvirtuam a verdade dos fatos, é vedado pela legislação eleitoral (Resolução 

TSE nº 23.732/2024). No presente caso, a Corte manteve a sentença que 

condenou o candidato à multa de R$ 5.000,00 e à remoção do vídeo de suas 

redes sociais.

TSE, Representação nº 060039043/DF, Rel. Min. Cármen 

Lúcia, DJE 23/04/2024; TRE-PR. Recurso Eleitoral 

060217678/PR, Rel. Des. Roberto Aurichio Junior, Acórdão de 

19/09/2022; TRE-PR. Representação 060209532/PR, Rel. Des. 

Melissa De Azevedo Olivas, Acórdão de 05/09/2022; TSE. ED 

Em Representação 060130762/DF, Rel. Min. Floriano De 

Azevedo Marques, Acórdão de 25/04/2024.

O tribunal utilizou de raciocínio lógico para decidir que,não 

havendo verdade nos fatos alegados, a conclusão inevitável é 

que o recorrente disseminou informações falsas.

Link Não. Sim. Não. Não. Transitou em julgado.

53 0600025-

82.2024.6.16.0061

Recurso 

Eleitoral
TRE-PR

Partido Social 

Democrático - 

Arapongas - PR - 

Municipal

Jair Milani
Des. Jose 

Rodrigo Sade
Sim. Não.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

9/9/2024 Sim.

Vídeo produzido a partir de IA sem a devida 

rotulagem, publicado nas redes sociais 

associando indevidamente o pré-candidato 

adversário, Rafael Felipe Cita, ao Partido dos 

Trabalhadores e a seus principais líderes.

Sim. Art. 36-A, § 3º e 

9º-C.
Sim. Sim. Não. Não.

O Tribunal reformou a sentença que havia julgado improcedentes os pedidos 

iniciais e reconheceu a existência de propaganda negativa desinformativa e 

sintética veiculada durante o período eleitoral. A decisão apontou a violação 

dos artigos 3º-A, 9º-B e 9º-C da Resolução TSE nº 23.610/2019, ao considerar 

que a divulgação de posicionamento político nas redes sociais do recorrido, 

que inicialmente não configurava irregularidade, passou a adquirir contornos 

de desinformação quando associou, de forma enganosa, seu único 

adversário a um partido em tese mal avaliado pela população local, sem 

comprovação de qualquer vínculo entre ambos.

Diante da constatação da propaganda eleitoral antecipada negativa, o Tribunal 

entendeu pela aplicação da multa prevista no § 3º do artigo 36 da Lei das 

Eleições, como medida necessária para coibir tal prática.

TSE, Rp nº 060039043, rel. Min. Cármen Lúcia, publ. 

23/04/2024; TSE, Rp nº 060002671, rel. Min. Alexandre de 

Moraes, publ. 23/11/2023.

Apesar de evidente, o relator ressaltou em duas 

oportunidades que não havia prova quanto ao uso de 

inteligência artificial e sequer indícios dessa utilização, já que 

o vídeo é simples.

Link Sim. N/A N/A N/A N/A

54 0600064-

21.2024.6.09.0014

Recurso 

Eleitoral
TRE-GO

União Brasil - 

Ipameri - GO - 

Municipal 

Ronaldo da 

Silveira; 

Amanda 

Guilherme de 

Adeus 

(terceira 

interessada)

Des. Márcio 

Antônio de 

Sousa 

Moraes Júnior

Sim. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

9/9/2024 Sim.

Vídeo veiculado em grupo de whastapp com 

conteúdo vexatório por conter pedido de não 

voto em desfavor do pré-candidato a reeleição 

do Município de Ipameri-GO e por utilizar 

ferramenta de Inteligência Artificial na 

locução/narração

Sim. Art. 33, § 2º e 9º-

B
Não. Não. Sim. Não.

Recurso conhecido e desprovido contra decisão que afastou o 

reconhecimento de propaganda eleitoral negativa realizada a partir de IA e que 

relaciona o atual prefeito e candidato a reeleição à prática de nepotismo e 

enriquecimento ilício. Entendeu-se não ter havido propaganda eleitoral 

antecipada em razão da ausência de divulgação ampla da mensagem, que 

circulou em um grupo limitado de pessoas e não assumiu qualquer 

potencialidade lesiva ou aptidão para comprometer o princípio da igualdade 

de condições entre os candidatos concorrentes

Ac. de 16.3.2023 no AgR-REspEl nº 060006951, rel. Min. 

Benedito Gonçalves Ac.- TSE, de 16.3.2023, no AgR-REspEl nº 

060006951 e, de 12.5.2022, no AgRREspEl nº 060001836; 

REspe 133-51. Rel. Min. ROSA WEBER, DJe de 15/8/2019

O vídeo veiculado teria sido acompanhado de marca d`agua. Link Sim. N/A N/A N/A N/A

55 0600007–53.2024.6.25.

0015

Recurso 

Especial 

Eleitoral

TRE-SE

Partido Social 

Democrático - PSD 

(diretório Municipal 

de Santana do São 

Francisco/SE)

André 

Giancarlo 

Santana

Cristiano 

Cesar Braga 

de Aragão

Não. Sim.

Antes de 16 de 

agosto (pré-

campanha).

8/30/2024 Não.

Vídeos e publicações nas redes sociais com 

ataques pessoais e divulgação de fatos 

sabidamente inverídicos a fim de ofender e 

macular a imagem e a honra do seu antigo 

aliado, Sr. Ricardo Roriz, prefeito e candidato à 

reeleição, cuja finalidade era a retirada de votos 

de concorrente ao pleito autoral em benefício 

próprio.

Sim. Arts. 9º, 9º-C e 9º-

E
Sim. Sim. Não. Não.

Recurso Especial interposto pelo Partido Social Democrático (PSD), contra 

acórdão do TRE/SE que reformou sentença e julgou improcedente a 

reclamação por suposta violação dos artigos 9º, 9º-C e 9º-E da Resolução TSE 

nº 23.610/2024. Nela, aduz-se que o recorrido, André Giancarlo Santana, 

disseminou fake news contra o prefeito e candidato à reeleição Ricardo Roriz 

e outros membros da administração municipal. As postagens falsas e 

ofensivas teriam descontextualizado informações sobre temas sensíveis, 

como saúde, educação e segurança alimentar, e visavam criar um estado 

emocional negativo no eleitorado, violando o artigo 242 do Código Eleitoral. O 

recurso foi admitido.

TSE, AgR–AI 2–64, rel. Min. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto, 

DJE de 22.9.2017; RESPE – Agravo Regimental em Recurso 

Especial Eleitoral nº 3967112 – Uberlândia – MG. Acórdão de 

10/02/2011. Relator: Min. ARNALDO VERSIANI LEITE SOARES. 

DJE 05/04/2011, p. 50-51; TSE, Agravo Regimental em 

Recurso Especial Eleitoral nº 390632. Manaus/AM. Acórdão de 

27/06/2013, Relator Min. JOSÉ DE CASTRO MEIRA, publicação 

no Diário de justiça eletrônico, data 5/8/2013, páginas 387/388; 

TSE, Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 83938, 

São Lourenço/MG, Acórdão de 30/10/2014, Relator Min. 

HENRIQUE NEVES DA SILVA.

A procedência ou não das razões que levaram o recorrente a 

defender a tese de violação a dispositivos expressos da 

Resolução será objeto de provável apreciação pelo Tribunal 

Superior Eleitoral, quando da análise de mérito do presente 

REspEl, caso entenda preenchidos os pressupostos de 

admissibilidade recursal, no exercício do segundo juízo de 

admissibilidade (de caráter definitivo).

Link Não. Sim. Sim. N/A

Autos remetidos ao 

TSE. Aguardando 

julgamento.

56 0600827–42.2024.6.17.

0000

Mandado de 

Segurança
TRE-PE

Evilasio Mateus da 

Silva Cardoso; Viva 

a Democracia 

(republicanos, 

PDT, União, PP)

Juízo da 84ª 

Zona Eleitoral 

– Araripina/PE

Des. Filipe 

Fernandes 

Campos

Não. Sim. N/A 9/12/2024 Sim.

Sobreposição de imagens em vídeo produzido a 

partir da inteligência artificial para realizar 

alterações nos rostos com o intuito de realizar 

propaganda eleitoral negativa.

Sim. N/A Sim. Sim. Não. Não.

Mandado de Segurança impetrado contra decisão do Juízo da 84ª Zona 

Eleitoral de Araripina/PE. A impetrante contesta a manutenção de propaganda 

eleitoral, que considerou ofensiva à honra do candidato Evilásio Mateus, por 

meio de postagens nas redes sociais. Alega-se que o vídeo divulgado fazia 

uso de IA para alterar imagens e transmitir desinformação, apesar de as 

imagens terem sido posteriormente modificadas pelos representados. O 

magistrado de primeira instância indeferiu o pedido de exclusão imediata do 

conteúdo, justificando que o vídeo, embora apresentasse críticas ácidas e 

fosse desfavorável ao candidato, não configurava disseminação de fake news. 

O tribunal, por não identificar flagrante ilegalidade ou teratologia no ato 

atacado, indeferiu o pedido de liminar, mantendo o conteúdo no ar.

N/A

O ponto sobre o uso de deepfake foi rejeitado, pois o tribual 

entendeu que a versão alterada do vídeo já não continha 

mais as imagens questionadas.

Link Não. Não. N/A N/A N/A

57 0600611-

90.2024.6.13.0227

Recurso 

Eleitoral
TRE-MG Sigiloso Sigiloso

Des. Flavia 

Birchal De 

Moura

Sim. Não. N/A 9/17/2024 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A Em segredo de justiça. N/A N/A N/A N/A N/A N/A
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CONSTRUINDO CONSENSOS: DEEP FAKES NAS ELEIÇÕES DE 2024

0600032-64.2024.6.26.0136
https://consultaunificadapje.tse.jus.br/consulta-publica-unificada/documento?extensaoArquivo=text/html&path=regional/sc/2024/8/22/23/43/56/5536a48a643405339f16801b03eeae1800515e124ad5760d2564a947d0593cbe
https://consultaunificadapje.tse.jus.br/consulta-publica-unificada/documento?extensaoArquivo=text/html&path=regional/pr/2024/8/21/13/39/11/094c4f7401f828c5fd8026b536a27ab9890809094cfc721e73c232721dece80f
https://consultaunificadapje.tse.jus.br/consulta-publica-unificada/documento?extensaoArquivo=text/html&path=regional/pi/2024/8/19/15/21/47/e29b4da4ff450469982a316507812f9164a642f1b4f045172622a578d87ae709
https://consultaunificadapje.tse.jus.br/consulta-publica-unificada/documento?extensaoArquivo=text/html&path=regional/pr/2024/8/19/19/53/34/9f8e20f15f1b9ad0ec95fe1f2fa41a15a70d6a26b900d961d0d14078da2eaad6
https://consultaunificadapje.tse.jus.br/consulta-publica-unificada/documento?extensaoArquivo=text/html&path=regional/ba/2024/8/16/15/28/46/42dfb3462e263829a45d339a17f12e2ef45f2d277610697966fb31a4991bd16c
https://consultaunificadapje.tse.jus.br/consulta-publica-unificada/documento?extensaoArquivo=text/html&path=regional/rs/2024/9/6/19/40/10/82cbf40c5b7cda47f111793fff0daacf84f63dafc3aef7891d64a39f85ecfb89
https://consultaunificadapje.tse.jus.br/consulta-publica-unificada/documento?extensaoArquivo=text/html&path=regional/ce/2024/9/5/14/56/29/5d16a293358fc4c01fe1ced80376afd38e5b3b40509f6550fdccd7f5629b4367
https://consultaunificadapje.tse.jus.br/consulta-publica-unificada/documento?extensaoArquivo=text/html&path=regional/pe/2024/9/9/21/0/28/c3428ba92c605904172a6ec3b0ca1ad64b56d54a77c3c1c0200469df7d3145aa
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tre-pe/2693836411/inteiro-teor-2693836417
https://consultaunificadapje.tse.jus.br/consulta-publica-unificada/documento?extensaoArquivo=text/html&path=regional/al/2024/9/19/20/29/34/94cfa3a7a643923a43c69fc61b31ffe7af1d0d6d449dba94740c944fe8bb4059
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